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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.900, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 204/2011 
OFÍCIO nº 1563/2013 (SF) 
 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), para prever os delitos de peculato, concussão, excesso de 
exação, corrupção passiva e corrupção ativa, além de homicídio simples 
e suas formas qualificadas, como crimes hediondos; e altera os arts. 312, 
316, 317 e 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para aumentar a pena dos delitos neles previstos; tendo 
parecer: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela rejeição dos Projetos de Lei nº 3.760/04, 5.784/05 e 
1.368/07, apensados (relator: DEP. FERNANDO MELO); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 
3.760/04, apensado (relator: DEP. ANTONIO CARLOS BISCAIA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
APENSE-SE A ESTE OPL-3760/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

(*) Avulso atualizado em 4/5/21, para inclusão de apensados (49) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3760/04, 5784/05, 1368/07, 6616/09, 2489/11, 3238/12, 
3506/12, 8075/14, 2812/15, 2929/15, 3315/15, 3565/15, 3693/15, 3924/15, 3988/15, 
4196/15, 4206/15, 4218/15, 4220/15, 4227/15, 4228/15, 4240/15, 7110/17, 8368/17, 
8582/17, 9127/17, 9172/17, 9712/18, 10661/18, 10778/18, 11062/18, 101/19, 379/19, 
1627/19, 2402/19, 2404/19, 4050/19, 4147/19, 5084/19, 5677/19, 6131/19, 6170/19 e 
6430/19 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

VIII – peculato (art. 312, caput e § 1º), concussão e excesso de exação (art. 

316, caput e §§ 1º e 2º), corrupção passiva (art. 317, caput) e corrupção ativa 

(art. 333, caput). 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O inciso I do art. 1º da Lei nº 8.072, de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

I – homicídio simples e suas formas qualificadas (art. 121, caput e § 2º, I, II, 

III, IV e V); 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Os arts. 312, 316, 317 e 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Peculato 

Art. 312. ......................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

........................................................................................................ 

§ 1º-A. A pena é aumentada em até 1/3 (um terço) na hipótese de expressivo 

dano causado por agente político ou ocupante de cargo efetivo de carreira de 

Estado. 

.............................................................................................” (NR) 

“Concussão 

Art. 316. ......................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

Excesso de exação 

........................................................................................................ 

§ 2º ................................................................................................. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 3º A pena é aumentada em até 1/3 (um terço) na hipótese de expressivo dano 

causado por agente político ou ocupante de cargo efetivo de carreira de 

Estado.” (NR) 

“Corrupção passiva 

Art. 317. ......................................................................................... 

Pena – reclusão, de  4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

........................................................................................................ 

§ 3º A pena é aumentada em até 1/3 (um terço) na hipótese de expressivo dano 

causado por agente político ou ocupante de cargo efetivo de carreira de 

Estado.” (NR) 

“Corrupção ativa 

Art. 333. ......................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 
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§ 1º ................................................................................................. 

§ 2º A pena é aumentada em até 1/3 (um terço) na hipótese de expressivo dano 

causado por agente político ou ocupante de cargo efetivo de carreira de 

Estado.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 05 de julho de 2013. 
 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 

próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
 

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 201 

 

  

6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 
 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do 

cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
 

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 

pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.760-B, DE 2004 
(Do Sr. Wilson Santos) 

 

Acrescenta inciso ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os crimes hediondos; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste (relator: 
DEP. ANTONIO CARLOS BISCAIA); e da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, pela rejeição deste e dos de 
nºs 5.784/05 e 1.368/07, apensados (relator: DEP. FERNANDO MELO). 
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NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5900/2013 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
 

III – Projetos apensados: 5784/05 e 1368/07 
 
IV – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
Parecer vencedor 
Parecer da Comissão 
Voto em separado 
 
V – Novas apensações: 6616/09, 2489/11, 3238/12, 3506/12 e 4324/12 
 
 
     O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º.  O art. 1º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, alterado pela 
Lei n.º 8.930, de 06 de setembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso. 
 
“Art. 1º............................................. ..................................................... 
 
VIII – os crimes praticados contra a administração pública em detrimento dos direitos 
sociais previstos no artigo 6º, da Constituição da República. (art. 312, caput, e § 1º; 
art. 313; art.313-A; art.316, caput, § 1º e § 2º, art. 317, caput, e § 1º; art. 319; art. 
325, § 2º; art. 332, caput, e parágrafo-único; art. 333, caput, e parágrafo-único, 
todos, do Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de Dezembro de 1940 – Código Penal)” 
 
  Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICATIVA 

A Lei dos crimes hediondos, editada com fundamento de validade no artigo 5º, XLIII 
da Constituição da República, veio para censurar, com maior rigor, condutas 
criminosas caracterizadas, tal qual o nome diz, pelo assombro que causam, 
restando equiparadas à prática da tortura, ao tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins e ao terrorismo. 

É certo que a tecnicidade que deveria imperar no sentido de eleger os tipos penais 
inseridos no âmbito da Lei n.º 8.072/90, por vezes, deu lugar a arroubos 
circunstanciais tendentes a responder de pronto ao reclamo do tecido social. 
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Não se desconhece, também, as severas críticas dirigidas ao referido diploma legal, 
o qual, em última análise, estaria na contramão da história, implicando em séria 
violação às garantias processuais e constitucionais asseguradas pela Constituição 
da República. 

Todavia, embora se reconheça que o Direito Penal não é melhor instrumento para 
alcançar a paz social, os constantes tropeços na elaboração de políticas públicas 
voltadas para o crescimento econômico e social do País vêem colaborando para o 
incremento da violência. 

De igual modo, a ineficiência do Estado em repreender as ondas de violência que 
assolam o País inculca em toda sociedade o sentimento da impunidade, 
funcionamento como indutor para novas criminosas. 

Nesse sentido, o Estado, reconhecendo, ainda que indiretamente, a sua 
incompetência em realizar o bem comum, criou fórmulas legais, também, de égide 
constitucional, dando forma ao festejado Direito Penal Mínimo, nas quais se inserem 
os Juizados Especiais Criminais (delitos de menor potencial ofensivo) e a Lei das 
Penas Alternativas. A Jurisprudência, de seu lado, cuidou de elaborar o princípio da 
insignificância. 

Com as necessárias ressalvas, estas iniciativas, além de louváveis, atendem as 
mais modernas perspectivas de política criminal, bem como, resolvem parte da 
incapacidade do Estado em gerir esta espécie de problema social. 

Em, contraponto a isso, enquanto essência desta proposta, o Estado não deve 
descuidar das infrações penais que avançam sobre o patrimônio público em 
detrimento de toda a sociedade, conformando, por assim dizer, o Direito Penal 
Necessário. 

Com efeito, a divulgação, quase semanal, de operações capitaneadas pelo 
Ministério Público  Federal e pela Polícia Federal na desarticulação de quadrilhas 
formadas por agentes públicos e particulares concebidas com o objetivo único de 
desfalcar os cofres públicos, dão a medida da  dimensão da corrupção neste País, 
que vem ganhando conotações de caráter permanente e destrutivo da estrutura 
estatal. 

A cada fato noticiado, novos mecanismos de fraude são descobertos, causando 
perplexidade na população. 

Contudo, nos parece que o mal maior dessas ações contra o Estado não é 
publicado, visto tratar-se de conseqüência imensurável ao olho desatento, 
conquanto revele o lado mais sombrio e hediondo do que se passa nesta Nação. 

A face mais visível deste problema está nos bilhões de reais anualmente desviados 
para atender finalidade diversa daquela originariamente concebida, empacando toda 
sorte de programas governamentais, tornando mais distante a realização dos 
fundamentos e objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, conforme 
preceituam os artigos 1º e 3º, da Carta Maior. 

A rigor, a atuação dessas organizações criminosas atinge, sem piedade, as pessoas 
que dependem do serviço de saúde pública, como os hemofílicos, os aposentados, 
as crianças que enxergam na merenda escolar uma das poucas finalidade da 
educação, os projetos de saneamento básico, as políticas habitacionais, dentre 
outros serviços de utilidade pública. 
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Com efeito, esse exército de anônimos, quase uma abstração, deve ser protegido 
pelo Estado, mediante resposta penal que, rigorosamente, previna e sancione estas 
infrações que atentam contra a própria existência do Ente público enquanto 
promotor do bem comum. 

Imbuído deste propósito, é que se vislumbra a possibilidade de inserir no rol dos 
crimes hediondos, os delitos contra a Administração Pública quando praticados em 
detrimento dos direitos sociais previstos no artigo 6º, da Constituição da República. 

In casu, atento à tendência individualizadora dos tipos penais arrolados na Lei dos 
crimes hediondos, buscou-se indentificar no Título IX, do Código Penal, os delitos 
melhor conformados à essência da propositura. 

Em caso de acolhimento, é certo que esta proposta merecerá as devidas correções 
para adequá-la, notadamente, ao nível de abrangência que comporta esta espécie 
de ato legislativo, suprimindo ou incluindo infrações penais, com vistas ao seu 
aperfeiçoamento, de modo a torná-lo exeqüível. 

Estas, pois, as considerações que entendeu pertinentes para o encaminhamento 
desta matéria. 

 
    Sala das Sessões, em 09 de junho de 2004. 
 

Deputado Wilson Santos 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
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II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

....................................................................................................................................................... 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e Determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
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* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos artigos 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período 

em caso de extrema e comprovada necessidade. 

......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime 

Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa.  

 

Apologia de crime ou criminoso 

Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa.  

 

Quadrilha ou bando 

Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer 

crimes: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 

próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do 

dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou 

alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do 

cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.  

 

Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
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antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

 Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Excesso de exação 

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

 

Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem: 

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa. 
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional. 

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

 

Condescendência criminosa 

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 

infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente: 

 Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.  

.................................................................................................................................................... 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 

segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 

outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de 

dados da Administração Pública; 
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* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL 

.................................................................................................................................................... 

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da 

função. 

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995 

 

Corrupção ativa 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Contrabando ou descaminho 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 

pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 
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§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

transporte aéreo.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 

A proposição em exame visa a incluir no rol dos crimes hediondos aqueles 

praticados contra a administração pública em detrimento dos direitos sociais 

previstos no art. 6º da Constituição Federal. 

Sustenta o autor em sua justificativa que “ o Estado não deve descuidar das 

infrações penais que avançam sobre o patrimônio público em detrimento de toda a 

sociedade, conformando, por assim dizer, o Direito Penal Necessário” .  Embora 

reconheça que o Direito Penal não é o melhor instrumento para alcançar a paz 

social, afirma que o Estado deve dar uma resposta penal que previna e sancione 

infrações que atentam contra a própria existência do Ente público enquanto 

promotor do bem comum. 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, à qual compete manifestar-se sobre sua constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa, além do mérito. 

Por ser proposição sujeita à apreciação do Plenário, não se abriu prazo para a 

apresentação de emendas. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto encontra-se isento de vícios de inconstitucionalidade, na medida em que é 

da competência privativa da União legislar sobre direito penal, atribuição a ser 

exercida pelo Congresso Nacional, com a posterior sanção do Presidente da 

República, podendo, neste caso, qualquer parlamentar deflagrar o processo 

legislativo (artigos 22,I, 48, caput e 61, caput, da Constituição Federal). 

O conteúdo da proposição não está, igualmente, a violar qualquer preceito 

constitucional, não incidindo, pois, em inconstitucionalidade material, ao mesmo 

tempo em que ausentes quaisquer problemas de juridicidade. 

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 17 de 201 

 

  

17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

A proposição é, portanto, constitucional e jurídica, e não incorre em ilegalidade. 

Regimentalmente, está a proposição sujeita à apreciação do Plenário (RICD, art. 24, 

II, e, c/c o art. 68, § 1º, II da Constituição Federal), e não há reparos a fazer quanto à 

técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, não creio seja o caso de aprová-lo.  Como o próprio autor admite, 

na justificação de seu projeto, são cada vez mais severas as críticas à Lei de Crimes 

Hediondos.  A verdade é que consolida-se a opinião de que tal lei implica em 

violação às garantias processuais e constitucionais. 

Ressalte-se que foi constituído no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania um Grupo de Trabalho para tratar do aprimoramento da Lei dos 

Crimes Hediondos. 

Junte-se a isso o fato de que não é possível que fiquemos a alimentar processo que, 

mais dia, menos dia, terminará por incluir todos os crimes previstos no Código Penal 

no rol dos hediondos, sem esquecer os tipificados em leis extravagantes. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, boa 

técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.760, de 2004. 

Sala da Comissão, em 30 de  novembro de 2004. 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.760/2004, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Carlos Biscaia. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Roberto Magalhães - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor - Vice-Presidente, Ademir Camilo, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Bosco Costa, 
Cleonâncio Fonseca, Darci Coelho, Edmar Moreira, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, 
Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, José Divino, José Eduardo Cardozo, 
José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson Pellegrino, 
Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, Robson 
Tuma, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, Zulaiê Cobra, Agnaldo 
Muniz, Alexandre Cardoso, André de Paula, Ann Pontes, Badu Picanço, Coriolano 
Sales, Fernando Coruja, Jaime Martins, João Fontes, José Pimentel, Júlio Delgado, 
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Laura Carneiro, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Mauro Lopes, 
Moroni Torgan, Neucimar Fraga, Pedro Irujo, Rubens Otoni, Sandes Júnior e Sérgio 
Caiado. 
 
                              Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005. 
 
                           

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 
Presidente em exercício 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.784, DE 2005 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Acrescenta inciso ao artigo 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que dispõe sobre os crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, alterado pela 

Lei nº 8.930, de 06 de setembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso. 

“Art.1º ............................................................................................ 

....................................................................................................... 

VIII – os crimes contra a administração pública, praticados por agentes da 

Administração Pública, Presidente, Vice-Presidente, Ministros, Governadores,  

Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Prefeitos, Vice-Prefeitos e 

Vereadores, em detrimento dos direitos sociais previstos no artigo 6º, da 

Constituição da República. (art. 312, caput, e §1º; art. 313; art. 313-A; art.316, caput, 

§ 1º e § 2º, art. 317, caput, e § 1º; art. 319; art. 325, § 2º; art. 332, caput, e parágrafo 

único; art. 333, caput, e parágrafo único, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 

Dezembro de 1940 – Código Penal)” 

  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
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  A Lei dos crimes hediondos, fundamentada no art. 5º, XLIII da Carta 

Magna, veio repreender, com maior ênfase, condutas criminosas caracterizadas pelo 

sórdido e horrendo que causam, sendo equiparadas à prática de tortura, ao tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins e ao terrorismo. 

  O Estado não pode descuidar das infrações penais que avançam sobre 

o patrimônio público em detrimento de toda a sociedade. A medida da dimensão da 

corrupção neste País é tão grande, que vem ganhando conotação de caráter 

permanente e destrutivo da estrutura estatal. 

  A corrupção nos últimos anos vem sendo praticada intensamente no 

interior da Administração Pública. A cada fato noticiado, novos mecanismos de 

fraude são descobertos, causando indignação da população.  

  Vê-se, cada vez mais, determinadas pessoas ou grupos, que se 

beneficiam de recursos públicos em interesses próprios, e escusam-se em 

benefícios jurídicos para evitar a condenação ou livrar-se rapidamente dela. 

  O país e a população devem estar protegidos contra os corruptos, 

mediante resposta penal que, rigorosamente, previna e sancione todas as infrações 

que atentam contra a própria existência do Estado. Ações delituosas de corrupção 

são gravíssimas, e devem ser consideradas hediondas com todas as conseqüências 

legais. 

  A consumação da corrupção atribui um alto potencial ofensivo para a 

sociedade, principalmente no Brasil, com tantas desigualdades sociais e injustiças. 

  Em caso de acolhimento, é certo que esta proposta merecerá as 

devidas correções para adequá-la, em todos os modos, que torne a legislação 

exeqüível. 

  Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2005 
 
    JÚLIO DELGADO – PSB/MG 
             Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
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representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 

família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento 

de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
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reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
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sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
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respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 

de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 
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termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade 

em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 

integração à previdência social. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art.5º, Inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
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* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo 

único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art.273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos artigos 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período 

em caso de extrema e comprovada necessidade. 

 .......................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI  

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

Peculato 
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Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 

próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do 

dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou 

alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

  

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

  

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

  

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do 

cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.  

  

Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Excesso de exação 

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza: 
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

  

Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem: 

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa. 
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional. 

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

  

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art.334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

 .......................................................................................................................................... 
Violação de sigilo funcional 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 

segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 

outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de 

dados da Administração Pública; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

  

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

 .......................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

.................................................................................................................................................... 

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da 

função. 

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995. 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995. 

  

Corrupção ativa 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

  

Contrabando ou descaminho 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 

pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

transporte aéreo.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 
 
 

29



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 30 de 201 

 

  

30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PROJETO DE LEI N.º 1.368, DE 2007 
(Do Sr. Humberto Souto) 

 
Acrescenta inciso ao Art. 1º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que dispõe sobre crimes hediondos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Acrescente-se ao Art. 1º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990 o seguinte inciso: 

“Art. 1 º .............................................................................................................. 

........................................................................................................................... 

VIII – os crimes de concussão, corrupção ativa e corrupção passiva.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A crise ética pela qual está passando o Brasil trouxe a necessidade premente de aumentar-se o 

rigor contra os crimes que são praticados contra a administração pública, notadamente nos 

casos de corrupção e concussão. 

A conduta do agente nestes crimes é das mais nefastas para os interesses da coletividade. Pela 

fenda sórdida da corrupção, esvaem-se recursos públicos que poderiam ser aplicados na 

saúde, na educação e na segurança pública. E a conseqüência direta disto é a redução da 

capacidade estatal para realizar investimentos nestas áreas, que são tão importantes para as 

camadas mais desfavorecidas da sociedade. 

O país e a população têm que estar protegidos contra os corruptos, por meio de uma resposta 

penal que, rigorosamente, previna e sancione infrações que atentem contra a própria 

existência do Estado.  

A corrupção e a concussão são crimes muito graves, mormente se consideradas as 

conseqüências sociais que deles podem advir. Por isso, devem ser classificados como crimes 

hediondos, com todas as implicações legais.    

Apresento, portanto, este Projeto de Lei, esperando a compreensão e o apoio dos meus pares 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2007. 

 

Deputado HUMBERTO SOUTO 

PPS/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990  
 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e Determina outras providências. 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
  * Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
  * Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 
  III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
  * Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º); 
  * Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
  * Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 
  VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único); 
  * Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
  * Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 
  VII-A - (VETADO) 
  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
  VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998 . 
  Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos artigos 

1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
  * Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

  I - anistia, graça e indulto; 

  II - fiança e liberdade provisória.  

  § 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime fechado.  

  § 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

  § 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

PARECER VENCEDOR 
 
1. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.760, de 2004, de iniciativa do Deputado Wilson Santos, propõe 
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a inclusão dos crimes praticados contra a administração pública, em detrimento dos 

direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal, no rol dos delitos 

considerados hediondos. 

A proposta inclui, na categoria de hediondos, os crimes de: corrupção ativa e 

passiva; peculato; prevaricação; concussão; tráfico de influência; violação de sigilo 

funcional; e inserção de dados falsos em sistema de informações.  

Apensos estão duas outras proposições. A primeira é o PL nº 5.784/2005, de autoria 

do Deputado Júlio Delgado. O segundo apenso é o PL nº 1.368/2007, de autoria do 

Deputado Humberto Souto. 

As proposições foram distribuídas à Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania nos 

termos em que dispõem os arts. 24, inciso I, e 54, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICD). 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania foram apreciadas e o parecer 

foi favorável a sua constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e 

técnica legislativa. No entanto, foi contrário quanto ao mérito. 

As proposições são sujeitas à apreciação do Plenário, motivo pelo qual não se abriu 

prazo para a apresentação de emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

2. VOTO VENCEDOR  

Quanto ao mérito, não creio seja o caso de aprová-lo. Como o próprio autor admite, 

na justificação de seu projeto, são cada vez mais severas as críticas à Lei de Crimes 

Hediondos. A verdade é que consolida-se a opinião de que tal lei implica em 

violação às garantias processuais e constitucionais. 

Junte-se a isso o fato de que não é possível que fiquemos a alimentar processo que, 

mais dia, menos dia, terminará por incluir todos os crimes previstos no Código Penal 

no rol dos hediondos, sem esquecer os tipificados em leis extravagantes. 

Pelo exposto, voto no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.760, de 2004 e dos 

PLs 5.784/05 e 1.368/07, apensados. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2008. 

 
Deputado FERNANDO MELO 
Relator do Parecer Vencedor 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.760/04 e dos 
PLs 5.784/05 e 1.368/07, apensados, nos termos do Parecer Vencedor do Relator, 
Deputado Fernando Melo. 
 
O parecer do Deputado William Woo passou a constituir voto em separado. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Raul Jungmann - Presidente; Marina Maggessi, Pinto Itamaraty e Marcelo Melo - 
Vice-Presidentes; Alexandre Silveira, Antonio Carlos Biscaia, Arnaldo Faria de Sá, 
Edmar Moreira, Fernando Melo, Francisco Tenorio, Givaldo Carimbão, Jair 
Bolsonaro, Laerte Bessa, Lincoln Portela, Major Fábio -Titulares;Gonzaga Patriota, 
Guilherme Campos e Marcelo Itagiba - Suplentes. 
 
Sala da Comissão, em 16 de abril de 2008. 
 
 

Deputado RAUL JUNGMANN 
Presidente 

                             

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO WILLIAM WOO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.760, de 2004, de iniciativa do nobre Deputado Wilson Santos, 

propõe a inclusão dos crimes praticados contra a administração pública, em 

detrimento dos direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal, no rol 

dos delitos considerados hediondos. 

Em sua justificação, o nobre Autor argumenta que “o Estado não deve descuidar das 

infrações penais que avançam sobre o patrimônio público em detrimento de toda a 

sociedade, conformando, por assim dizer, o Direito Penal Necessário”. Apesar de 

reconhecer que o Direito Penal não é o melhor instrumento para alcançar a paz 

social, afirma que “o Estado deve dar uma resposta penal que sirva de resposta 

preventiva e também como instrumento de sanção das infrações que atentam contra 

a própria existência do Ente público enquanto promotor do bem comum”. 

A proposta inclui, na categoria de hediondos, os crimes de: corrupção ativa e 

passiva; peculato; prevaricação; concussão; tráfico de influência; violação de sigilo 

funcional; e inserção de dados falsos em sistema de informações.  

Apensos estão duas outras proposições com redações muito semelhantes à 

proposição principal. A primeira é o PL nº 5.784/2005, de autoria do nobre Deputado 

Júlio Delgado que, em sua justificação, argumenta que “o Estado não pode 
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descuidar das infrações penais que avançam sobre o patrimônio público em 

detrimento de toda a sociedade. Além disso, afirma que “a medida da dimensão da 

corrupção neste País é tão grande, que vem ganhando conotação de caráter 

permanente e destrutivo da estrutura estatal”. 

O segundo apenso é o PL nº 1.368/2007, de autoria do nobre Deputado Humberto 

Souto que justifica sua iniciativa, afirmando que “a conduta do agente nestes crimes 

é das mais nefastas para os interesses da coletividade. Pela fenda sórdida da 

corrupção, esvaem-se recursos públicos que poderiam ser aplicados na saúde, na 

educação e na segurança pública”. 

As proposições foram distribuídas à Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania nos 

termos em que dispõem os arts. 24, inciso I, e 54, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICD). 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania foram apreciadas e o parecer 

foi favorável a sua constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e 

técnica legislativa. No entanto, foi contrário quanto ao mérito. 

As proposições são sujeitas à apreciação do Plenário, motivo pelo qual não se abriu 

prazo para a apresentação de emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO  

Os Projetos de Lei nos 3.760/04, 5.784/05 e 1.368/07 foram distribuídos a esta 

Comissão por tratar de assunto atinente à legislação penal, sob o ponto de vista da 

segurança pública, nos termos em que dispõe a alínea “f”, do inciso XVI, do art. 32, 

do RICD. 

Ao analisarmos as proposições, segundo o ponto de vista da segurança pública, não 

há como negar o seu mérito, pelo que cumprimentamos os nobres Autores pela 

iniciativa. A quantia de recursos cuja perda é estimada por meio de crimes contra a 

administração pública é impressionante. A Fundação Getúlio Vargas estima que 

0,5% do Produto Interno Bruto (PIB), cerca de R$ 10 bilhões, é drenado dos cofres 

públicos por meio dessa categoria de crime. 

É uma perda que diminui drasticamente o montante de recursos para oferta de bens 

e para a prestação de serviços essenciais. A prática de evasão fiscal, que se vale de 

um sistema de corrupção no vetor de fiscalização mantida pelo Poder Público, 
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transfere parte dos recursos que seriam arrecadados para funcionários públicos 

criminosos e para as próprias empresas, diminuindo a capacidade de investimentos 

do Estado. Além disso, todo o custo da atividade comercial acaba sendo onerado, 

pois o preço pago aos servidores desonestos pelo favorecimento acaba sendo 

repassado a todos os consumidores, o que onera os setores de produção e 

consumo. 

Essa drenagem dos recursos é muito perversa, pois, além de tudo, incrementa a 

pobreza e acirra desigualdades. De forma geral, o estabelecimento de prioridades 

para os investimentos estatais, no contexto de um ambiente de corrupção, corre um 

grande risco de ser distorcido, limitando o acesso da população menos favorecida 

aos serviços de saúde, educação e de segurança pública, entre outros. Para que se 

tenha uma dimensão concreta do desvio estimado, 0,5% do PIB seria suficiente para 

a construção de 530 mil casas populares. 

Aspecto igualmente significativo diz respeito ao dano causado pela leniência coletiva 

no enfrentamento a esse tipo de atividade criminosa, o que promove a corrosão do 

Estado de Direito, pois a prática da corrupção e de outras modalidades de 

favorecimento ilícito cria uma cultura de desprezo pela ordem, no contexto de 

instituições públicas ineficazes em suas missões de fiscalização. Paga-se para evitar 

punições, o que, sem dúvida, fomenta, de forma geral, o crime organizado. 

Dessa forma, destacamos a importância de que medidas enérgicas sejam tomadas 

para coibir os crimes contra a administração pública, motivo pelo qual festejamos a 

iniciativa dos nobres autores das proposições em análise. Sob o ponto de vista da 

segurança pública, entendemos que é necessário aplicar as medidas previstas para 

os crimes hediondos àqueles que, indiretamente, matam pessoas pela fome, pela 

falta dos remédios no sistema de saúde ou pela diminuição da capacidade dos 

órgãos policiais em proteger a população. 

É importante ressaltar que a acepção jurídica sobre o crime hediondo supera a mera 

significação de um delito cometido com extrema violência ou requintes de crueldade. 

São crimes que, segundo o sistema de valores de nossa sociedade, merecem o 

maior grau de reprovação. Classificar um crime como hediondo é, portanto, muito 

mais uma questão axiológica relacionada ao consideramos ser mais aversivo, 

segundo nossos valores coletivos. Entendemos que os crimes contra a 

administração pública se encontram entre as condutas que vêm merecendo grande 

reprovação por parte de nossa população. A lesividade desses crimes é acentuada, 

quando, em um país com tantas pessoas vivendo em situação de pobreza, reduz a 

quantidade de recursos para investimentos governamentais. Esse tipo de crime é 

35



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 36 de 201 

 

  

36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

tão sórdido quanto o latrocínio ou o estupro, pois é cometido contra a coletividade 

como um todo e somos do entendimento que merece reprovação social máxima. 

Para tanto, propomos substitutivo que engloba todos os projetos apresentados e, 

como colaboração deste Relator para o aperfeiçoamento da proposta, 

acrescentamos um critério monetário para que essa regra seja aplicada, com o 

objetivo focalizar o endurecimento das medidas de enfrentamento aos crimes contra 

a administração pública que delapidarem recursos. Tal assertiva é importante para 

evitar que se possa argüir analogia em relação à fiscalização que é realizada pelo 

Conselho de Controle das Atividades Financeiras (COAF) nos recursos suspeitos de 

serem alvo de “lavagem de dinheiro”, e se concentra, em um primeiro momento, nos 

saques superiores a R$ 100 mil. A corrupção deve ser tratada pelo mal que deveras 

é, devendo a lei ser aplicada independentemente do valor usurpado.  

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei no 3.760/04 e 

seus apensos, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2008. 

DEPUTADO WILLIAM WOO 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.760, DE 2004 

(Apensos PLs nos 5.784/2005 e 1.368/2007) 

Acrescenta inciso ao artigo 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 
sobre os crimes hediondos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º, da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, alterado pela Lei n.º 8.930, 

de 06 de setembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1º................................................................................ 

........................................................................................... 

VIII – os crimes praticados contra a administração pública, qualquer que seja o valor 

usurpado, em detrimento dos direitos sociais previstos no artigo 6º, da Constituição 

da República. (art. 312, caput, e § 1º; art. 313; art.313-A; art.316, caput, § 1º e § 2º, 

art. 317, caput, e § 1º; art. 319; art. 325, § 2º; art. 332, caput, e parágrafo único; art. 
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333, caput, e parágrafo único, todos, do Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de Dezembro 

de 1940 – Código Penal)”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2008. 

DEPUTADO WILLIAM WOO 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.616, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 992/2009  
Aviso nº 1.039/2009 – C. Civil 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, as Leis nºs 
8.072, de 25 de julho de 1990, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
para adicionar os tipos penais qualificados de peculato, concussão, 
corrupção passiva e corrupção ativa, tornando-os hediondos e passíveis 
de prisão temporária. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004.  
EM VIRTUDE DESTA APENSAÇÃO, O PL 3760/04 E SEUS 
APENSADOS PASSAM A TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE.  

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1o  Os arts. 312, 316, 317, 333 e 337-B do título XI do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 “Art. 312.   ............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

 

Peculato qualificado 

 

 § 4o  Se o crime previsto no caput e no § 1o for cometido por membro do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, do Congresso Nacional, da Assembléia Legislativa do 

Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e da Câmara Municipal, Ministros e 

Conselheiros de Tribunais de Contas, Presidente e Vice-Presidente da República, Governador 

e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito, Ministros de Estado, Secretários Executivos, 

Secretários Nacionais e equivalentes, Secretários Estaduais, Distritais e Municipais, dirigentes 

máximos de autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 

mista, e Comandantes das Forças Armadas: 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 
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 “Art. 316.   ............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

  

 

Concussão qualificada 

 

 § 3o  Se o crime previsto no caput for cometido pelos agentes mencionados no art. 

312, § 4o: 

 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

 “Art. 317.   ............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

........................................................................................................................................... 

 

Corrupção passiva qualificada 

 

 § 3o  Se o crime previsto no caput for cometido pelos agentes mencionados no art. 

312, § 4o: 

 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

 “Art. 333.   ............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

  

 

Corrupção ativa qualificada 

 

 § 2o  Se o funcionário público mencionado no caput for um dos agentes 

previstos no art. 312, § 4o: 

 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

 “Art. 337-B.   ........................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

 

 Art. 2o  O art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos: 

 

 “VIII - peculato qualificado (art. 312, § 4o); 

 IX - concussão qualificada (art. 316, § 3o); 

 X - corrupção passiva qualificada (art. 317, § 3o); 

 XI - corrupção ativa qualificada (art. 333, § 2o).” (NR) 

 

 Art. 3o  O inciso III do art. 1o da Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas: 
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 “p) peculato qualificado (art. 312, caput e § 1o, combinado com § 4o, do 

Código Penal); 

 q) concussão qualificada (art. 316, caput, combinado com § 3o, do Código 

Penal); 

 r) corrupção passiva qualificada (art. 317, caput e § 1o, combinado com § 3o, 

do Código Penal); 

 s) corrupção ativa qualificada (art. 333, caput e § 1o, combinado com § 2o, do 

Código Penal).” (NR) 

 

 Art. 4o  O parágrafo único do art. 333 passa a vigorar como § 1o. 

 Art. 5o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília, 

 

EMI nº 00018 2009 

Brasília, 9 de dezembro de 2009 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência projeto de lei 

de alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, da Lei nº 8.072, de 5 de 

julho de 1990, e da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, para conferir tratamento mais 

rigoroso aos crimes contra a administração pública. 

2.  Atualmente, o direito brasileiro prevê a pena mínima de dois anos para os crimes de 

peculato (art. 312 do Código Penal), concussão (art. 316 do Código Penal), corrupção passiva 

e ativa (artigos 317 e 333 do Código Penal) e corrupção ativa em transação comercial 

internacional (art. 337-B). A proposta pretende adequar a pena mínima, diminuindo a 

distância entre esta e a pena máxima, que é de doze anos, nos crimes de peculato e de 

corrupção. No crime de concussão, propõe-se a modificação da pena máxima para doze anos, 

igualando tipos penais que protegem bens jurídicos semelhantes. Dessa forma, observa-se a 

proporcionalidade entre as condutas e as penas previstas, que se tornam equivalentes a crimes 

como o de roubo. 

3.  Além disso, pretende-se tratar com mais rigor a prática desses crimes quando o agente 

for membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Congresso Nacional, da 

Assembléia Legislativa do Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e da Câmara 

Municipal, Ministro e Conselheiro de Tribunais de Contas, Presidente e Vice-Presidente da 

República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito, Ministro de Estado, 

Secretário Executivo, Secretário Nacional e equivalente, Secretário Estadual, Distrital e 

Municipal, dirigente máximo de autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, ou Comandantes das Forças Armadas. 

4.  O tratamento mais rigoroso decorre da natureza dos cargos mencionados, cujos 

ocupantes devem observar com maior empenho os padrões éticos de probidade e moralidade. 

Ademais, a eventual prática de crimes contra a administração pública por tais autoridades 

tende a causar maiores prejuízos aos cofres públicos e às instituições, em razão do seu poder 

de decisão e de influência na estrutura do Estado. 

5.  Por esses motivos, propõe-se a inserção de tipos penais qualificados pelo agente no rol 

dos crimes hediondos, tornando-os inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia. Além 

disso, a hediondez assegura que a pena será cumprida inicialmente em regime fechado e a 

progressão de regime ocorrerá após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 

apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. 
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6.  Por fim, para maior efetividade da medida, pretende-se inserir os tipos penais 

qualificados de corrupção ativa, corrupção passiva, peculato e concussão no rol dos crimes 

cuja autoria e participação dá ensejo à decretação da prisão temporária, conforme dispõe a Lei 

nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989. 

 Em linhas gerais, Senhor Presidente, as são as razões que nos levam a submeter o 

projeto de lei de reforma da legislação penal e processual penal à apreciação de Vossa 

Excelência. 

 

Respeitosamente,  
 
Assinado por: Jorge Hage Sobrinho, Luis Inacio Lucena Adams, Tarso Fernando Herz Genro 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 

próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  
§ 2° Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3° No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
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Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do 

cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza.  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2° Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
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funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 

pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou Industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 
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afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 

vantagem oferecida.  

 

Inutilização de edital ou de sinal  

Art. 336. Rasgar, ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 

funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou 

por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 

confiado à custódia do funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  

 

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou 

trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 

III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 

na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 

primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassar 

R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a 

metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos 

mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
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retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 

público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 

esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação 

penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°); 

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°); 

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°); 

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);  

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo único);  

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e 

parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado pela 

morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em qualquer de sua 

formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade 

policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o 

Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do 

requerimento.  
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§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, 

determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da 

autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das 

quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no art. 5° 

da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto imediatamente em 

liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.489, DE 2011 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 inserindo 
a prática da corrupção como crime hediondo.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VII-C: 

VII-C – a corrupção, nos casos previstos nos arts. 316, 317 e 333, do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos os dias a sociedade brasileira é surpreendida com sucessivos escândalos de 

corrupção, que escandalizam todas as pessoas honestas e trabalhadoras deste 

país. 

A falta de respeito com a coisa pública, bem como com os recursos provenientes do 

trabalho de todos os brasileiros, alastrou-se como um câncer, envolvendo desde os 

altos escalões do governo federal até autoridades municipais que fiscalizam as 

atividades diárias do cidadão. 
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Esse desvio do dinheiro público tem consequências funestas, pois todo o montante 

que é subtraído ou desviado deixa de ser aplicado em atividades essenciais, como 

saúde, segurança e educação. 

Por essas razões, entendemos que os crimes de corrupção têm um potencial lesivo 

à sociedade maior do que outros crimes comuns, motivo pelo qual apresentamos o 

presente projeto de lei de forma a incluir no rol dos crimes hediondos os crimes de 

concussão, corrupção ativa e passiva, com o intuito de desestimular tais práticas 

nocivas que prejudicam toda a nação brasileira.    

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2011. 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
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terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 
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§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 

pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com 
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redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.238, DE 2012 
(Do Sr. Fernando Francischini) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências - para incluir o crime de corrupção no rol 
de crimes hediondos. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2489/2011.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
   Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Dispõe 
sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências – para incluir o crime de corrupção no rol de crimes 
hediondos. 
 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 
inciso VIII 
  
  “Art. 1º .......................................... 
...................................................... 
VIII – Corrupção ativa e/ou corrupção passiva  
 
   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A corrupção que assola o país é problema grave e atual que, não raras 

vezes, prejudica e obscurece a política brasileira. Muitas são as notícias publicadas 

que dão conta de atos de corrupção que cada vez mais estarrece a população. 

  Não obstante os esforços e os resultados positivos que até hoje já se 

logrou, a solução do problema da corrupção em nosso país ainda demanda novas 

iniciativas e mecanismos legais capazes de devolver à sociedade a expectativa de 
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honestidade e compromisso público de seus governantes. 

  É cediço que a certeza da impunidade é estímulo maior à corrupção. 

No entanto, uma norma que iniba o envolvimento de gestores públicos em atos 

irregulares é de extrema necessidade no sentido de acabar ou ao menos minimizar 

essa certeza. 

  Confiamos que os novos procedimentos irão desestimular a prática de 

novas infrações e fornecer elementos para a responsabilização dos culpados nos 

casos de corrupção e desvio de dinheiro público. 

  Imbuído dessa certeza é que oferecemos o presente projeto de lei, 

certos de contar com o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2012. 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

PSDB/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 
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Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

Art. 4º (Vetado).  

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

"Art. 83. .................................................................................................... 

...................................................................................................................  

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza." 

               Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e 

seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput , todos do Código Penal, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 157. .................................................................................................. 

...................................................................................................................  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.  

....................................................................................................................  

Art. 159. ..................................................................................................... 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  

§ 1º .........................................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º .........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º .........................................................................................................  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

................................................................................................................  

Art. 213. .................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

Art. 214. .................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  
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.................................................................................................................  

Art. 223. ..................................................................................................  

Pena - reclusão, de oito a doze anos.  

Parágrafo único. .......................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

..................................................................................................................  

Art. 267. ...................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

...................................................................................................................  

Art. 270. ....................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

....................................................................................................................." 

       Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo :  

"Art. 159. .................................................................................................. 

...................................................................................................................  

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços." 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, 

quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou 

quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

       Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 158, § 

2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do 

Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de 

reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código 

Penal.  

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar acrescido de 

parágrafo único, com a seguinte redação:  

"Art. 35. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em dobro quando se 

tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

Art. 11. (Vetado).  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.506, DE 2012 
(Do Sr. João Campos) 

 

Acrescenta inciso ao art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
inserindo a prática de crime de peculato, concussão, corrupção ativa e 
corrupção passiva como crime hediondo e estabelece o programa de 
recompensa a delatores de crimes cometidos contra a Administração 
Pública. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3760/2004.  

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990, inserindo a prática de crime de peculato, concussão, corrupção ativa 
e corrupção passiva como crime hediondo e estabelece o programa de recompensa 
a delatores de crimes cometidos contra a Administração Pública. 

 Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1 º ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

VIII – peculato, concussão, corrupção passiva e corrupção ativa.” 

 Art. 3º A pessoa ou o grupo de pessoas, que delatar a prática de crime 
contra a Administração Pública, receberá, como recompensa pela colaboração na 
elucidação deste delito, o valor correspondente a 1% (um por cento) do 
ressarcimento do prejuízo causado ao erário, previsto na Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, pago pelo autor do ilícito.  

 Art. 4º São condições para o pagamento da recompensa prevista no art. 
2º, desta Lei, que: 

 I – O crime praticado contra a Administração Pública não seja do 
conhecimento das Autoridades com atribuição para elucidar delitos dessa natureza, 
situação demonstrada por intermédio da inexistência de investigação criminal a 
respeito dos fatos; 

 II – A denúncia formulada pelo delator colabore efetivamente para a 
identificação da autoria e elucidação das circunstâncias do crime; 

 III – O delator não seja integrante dos órgãos encarregados da 
investigação dos crimes contra a Administração Pública; e 

 IV – O autor do crime tenha efetivamente ressarcido o prejuízo causado 
ao erário.  

 Art. 4º A identidade do delator que colaborar para a elucidação da autoria 
e das circunstâncias de crime praticado contra a Administração Pública, será 
mantida sob sigilo, sendo beneficiado pelo programa especial de proteção a vítimas 
e a testemunhas ameaçadas, estabelecido pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999. 

       Art. 5º O integrante da Polícia Civil dos Estados e do Distrito Federal e da 
Polícia Federal, que elucidar crime praticado contra a Administração Pública, 
considerado de relevância e que tenha causado grande prejuízo ao erário, será 
promovido à classe superior, pelo critério de merecimento, independente de vaga. 

 Art. 6º O Chefe do Poder Executivo regulamentará o procedimento de 
apresentação da denúncia e recebimento da recompensa pelo delator, de modo a 
manter sob sigilo a sua identidade; e o critério de promoção à classe superior do 
integrante da Polícia Civil dos Estados e do Distrito Federal e da Polícia Federal, que 
elucidar o crime praticado contra a Administração Pública. 
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 Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 A Revista VEJA, publicou, no dia 26 de outubro de 2011, matéria sobre 
corrupção, que deixou a população indignada. 

 A referida reportagem revela os números da corrupção no Brasil e o que 
se poderia fazer com esta enorme quantia de dinheiro, que vai para o bolso dos 
corruptos. 

 A matéria apresenta dez motivos para se indignar com a corrupção. 

 Com 85 bilhões de reais surrupiados pelos corruptos brasileiros no último 
ano seria possível: 

1 – Erradicar a Miséria; 

2 – Custear 17 milhões de sessões de quimioterapia; 

3 – Custear 34 milhões de diárias de UTI nos melhores hospitais; 

4 – Construir 241 km de metrô; 

5 – Construir 36.000 km de rodovias; 

6 – Construir 1,5 milhões de casas; 

7 – Reduzir 1,2% na taxa de juros; 

8 – Dar a cada brasileiro um prêmio de R$ 443,00 reais; 

9 – Custear 2 milhões de bolsas de mestrado; e 

10 Comprar 18 milhões de bolsas de luxo. 

 Indiscutivelmente, os principais fatores determinantes do aumento da 
corrupção no Brasil são: 

Impunidade; 

Falta de engajamento da população no combate a corrupção; e 

Ausência de incentivo aos policiais encarregados de elucidar crimes praticados 
contra a Administração Pública. 

 A impunidade é gerada pela legislação deficiente, que não reprime com 
eficácia a prática dos crimes de peculato, concussão, corrupção ativa e corrupção 
passiva. 

 De outro lado, a falta de engajamento da população ocorre pela ausência 
de mecanismo incentivando as pessoas a participar da luta contra a corrupção. 

 Realmente, a população assume a posição de espectadora, assistindo 
inerte a este trágico espetáculo de destruição do país.  

 E, finalmente, a ausência de incentivo aos policiais encarregados de 
elucidar crimes praticados contra a Administração Pública acarreta a desmotivação 
destes servidores, com reflexos negativos na investigação e prisão dos autores de 
delitos dessa natureza. Certamente, inserir na grade das Academias de Polícias 
matéria específica sobre corrupção, suas modalidades e especificadas na 
investigação também ajudaria muito, sem prejuízo de cursos específicos nessa área. 
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 Se dez por cento (10%) do total indicado pela Veja fosse destinado 
anualmente à segurança pública do Brasil, com orçamento impositivo, poderíamos já 
ter aprovado a PEC 300 e investir substancialmente na prevenção e repressão ao 
crime e à violência em todos os níveis (organizações criminosas, quadrilhas, 
homicídios, furtos e roubos, drogas, armas, violência doméstica, criminalidade 
juvenil, etc) com foco na capacitação dos policiais e adoção de tecnologia de ponta. 
Numa concepção de política nacional de segurança pública inspirada na doutrina de 
integração coordenada pelo Ministério da Segurança Pública. Poder-se-ia ainda 
destacar parte dos recursos para investimentos prioritários e urgentes no sistema 
prisional brasileiro, o qual se encontra em estado de indignidade humana. 

 Aos poucos o Brasil avança no enfrentamento á corrupção. Podemos, 
como exemplo, citar a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de Improbidade, a Lei 
das Licitações dentre outras como contribuição do Congresso Nacional. Faz-se 
necessário avançarmos na construção de uma cultura contra a corrupção em todos 
os níveis pois isso facilitará a aplicação da lei e o trabalho das instituições que 
atuam nessa área. Me assusta, por exemplo, ser abordado, vez e outra, por pessoas 
reconhecidamente honestas, me pedindo para “facilitar” a aprovação de um filho 
num concurso público, ou para facilitar a venda de um produto para o poder público, 
ou ainda facilitar a contratação pelo poder público de determinado serviço. Estas 
pessoas, às vezes, são as mesmas que se indignam quando assistem algum ato de 
corrupção dessa natureza sendo veiculado pela imprensa. Contradição? Hipocrisia? 

 Este projeto caminha para classificar como hediondo, o peculato, a 
concussão, a corrupção ativa e a corrupção passiva; propõe uma recompensa para 
quem colaborar para a elucidação de crime contra a administração pública; e, 
premia com promoção o policial componente de polícia investigativa (Polícias Civis e 
Polícia Federal) que elucidar o respectivo crime. Com isso estamos introduzindo 
duas novas ferramentas interessantes no enfretamento à corrupção. Assim, estamos 
criando mecanismo que incentiva as pessoas a participar da luta contra a corrupção, 
bem como os policiais que se dedicaram penhoradamente. 

 São muitos os fatos que revelam a prática de corrupção que estão vindo ao 

conhecimento da sociedade e outros sendo investigado. O mais recente e de 

repercussão nacional foi veiculado pelo programa “Fantástico”, da Globo, no último 

domingo, dia 18, revelando absurdo esquema fraudulento de licitações na aera de 

saúde no Rio de Janeiro. Em relação a estes fatos a Câmara dos Deputados se 

mobiliza para investigá-los através de Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, sem 

prejuízo do belo trabalho da Polícia Federal. 

 A adoção das providências que estou propondo, certamente, contribuirá para 

diminuir os alarmantes índices de corrupção no Brasil. 

 Por último, devo registrar que como Presidente da Frente Parlamentar 

Evangélica do Congresso Nacional e membro da Frente Parlamentar Mista de 

Combate a Corrupção da Câmara dos Deputados, espero o apoio de meus ilustres 

pares para aprovação do presente projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de março  de 2012. 
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JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
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crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, 

contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos 

na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade 

praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, 

fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário 

haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 

anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e a manutenção de programas especiais de proteção a 

vítimas e a testemunhas ameaçadas, institui o Programa Federal de Assistência a Vítimas e a 

Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre a proteção de acusados ou condenados que tenham 

voluntariamente prestado efetiva colaboração à investigação policial e ao processo criminal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes que 

estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação ou 

processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no âmbito 

das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base nas 

58



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 59 de 201 

 

  

59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, ajustes ou 

termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a realização dos 

programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de parceria de 

interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições para a 

execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão em conta 

a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade de 

preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção da 

prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, ascendentes, 

descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou testemunha, 

conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele adotadas 

terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das normas por 

ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, executadas e 

mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.075, DE 2014 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Acrescenta o art. 20-A na Lei nº 7.170, de 14, de dezembro de 1983, 
que define os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e 
social, estabelece seu processo e julgamento e dá outras providências, 
para considerar os crimes de corrupção ativa e passiva dentre os crimes 
de lesa-pátria. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5900/2013.  
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta lei tem o objetivo de acrescentar o art. 20-A, na Lei nº 7.170, de 1983, para 

considerar os atos de corrupção, como crime de lesa-pátria. 

Art. 2º - Acrescente-se o art. 20-A, com a seguinte redação: 

59



60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 60 de 201 

 

  

60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

“Art. 20-A Oferecer ou aceitar vantagem manifestamente indevida, em benefício próprio ou de 

outrem, por agente político, funcionário, servidor, agente ou empregado público integrante de órgãos 

da administração publica direta, indireta, autárquica ou fundacional, lesivos ao patrimônio público, 

bem como às instituições democraticamente instituídas.  

Pena:  reclusão, de 2 a 12 anos.” (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os crimes de lesa-pátria estão tipificados na lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 e tem 

por objetivo proteger a integridade territorial e a soberania nacional; o regime representativo e 

democrático, a Federação e o Estado de Direito, bem como a pessoa dos chefes dos Poderes 

da União.  

Em linhas gerais, podemos dizer que os crimes de lesa-pátria configuram um tipo penal de 

gravidade altíssima, em traição à Pátria. É um crime contra o interesse ou patrimônio público, 

geralmente cometido por ocupantes de cargos públicos ou pessoas com acesso a eles.  

A corrupção, na forma ativa e passiva, notoriamente vêm gerando ao Erário nacional 

prejuízos de proporções incomensuráveis, a exemplo dos recentes escândalos políticos, 

infelizmente se tornando endêmica, segundo dados da Organização das Nações Unidas1.  

Nesse contexto, em março deste ano, esta Casa do Povo sediou seminário internacional para 

discutir o tema combate à corrupção, onde o próprio embaixador da Organização Global de 

Parlamentares contra a Corrupção – GOPAC, alertou que tal prática “é uma violação aos 

direitos humanos fundamentais, porque desvia recursos que poderiam ser investidos na 

saúde, moradia, saneamento e educação – a corrupção afeta de forma mais dramática a 

população com menos recursos, e, portanto, deve ser considerada crime de lesa-pátria”.2  

Chegou a hora de tratarmos tal prática nefasta com maior rigor, equiparando-a ao crime de 

lesa-pátria, de forma análoga ao terrorismo, tratando-a na mesma lei – 7.170/1983; eis que seu 

potencial lesivo atinge não só os cofres públicos, mas principalmente direitos e garantias 

fundamentais dos cidadãos, elencados no artigo 5º de nossa Carta Maior, tais como a vida, 

saúde, segurança, educação, transporte, dentre outros; fato que lamentavelmente repercute na 

morte de centenas de milhares de brasileiros, quando morrem sem atendimento na fila de um 

hospital público cujos recursos tenham sido desviados; nas ruas, avenidas e rodovias onde o 

                                                      
1http://www.onu.org.br/sistema-de-saude-publica-brasileiro-e-referencia-internacional-diz-banco-mundial/ 
2 Câmara dos Deputados. Departamento de Taquigrafia, Revisão e Redação – “ 2014 Combate à corrupção: a voz da 
resistência intensificada pelo modo da repetição”. 
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desvio de recursos ocasione acidentes pela falta de segurança ou infraestrutura adequada; nas 

ruas, bairros e cidades onde a corrupção institucionalizada causa o fracasso ou inoperância 

das ações de combate à violência e ao tráfico, na proteção à segurança de suas populações; 

etc. 

Lembro também que várias empresas brasileiras já são signatárias do Pacto Global da ONU3, 

o qual entre outros temas, estabelece o compromisso de combate a todas as formas de 

corrupção. 

Não basta acharmos que a única forma eficaz de combater a corrupção no Brasil reside 

somente no aperfeiçoamento do funcionamento da máquina administrativa, capacitação de 

servidores e fiscalização rigorosa. Assim, este projeto de lei tem o objetivo de incluir 

expressamente a corrupção, na forma ativa e passiva, como um tipo de crime de lesa-pátria. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela qual conto com o 

apoio dos meus nobres pares, diante de causa de inegável repercussão social.  

Sala das Sessões, 06 novembro de 2014. 

Dep. RICARDO IZAR 

PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

                                                      
3 http://www.weg.net/br/Media-Center/Noticias/Corporativo/WEG-assina-Pacto-Global-da-ONU 
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material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
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humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  
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e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
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a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

Define os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabelece seu 

processo e julgamento e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em cárcere privado, 

incendiar, depredar, provocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de terrorismo, por 

inconformismo político ou para obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações 

políticas clandestinas ou subversivas.  

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.  

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até o dobro; se 

resulta morte, aumenta-se até o triplo.  

Art. 21. Revelar segredo obtido em razão de cargo, emprego ou função pública, relativamente 

a planos, ações ou operações militares ou policiais contra rebeldes, insurretos ou 

revolucionários.  

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.812, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para majorar as penas dos crimes contra a Administração 
Pública, suprime a regulação específica do crime de corrupção praticado 
no contexto tributário da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do 
crime de peculato praticado por prefeito, previsto no Decreto-Lei nº 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, e inclui a forma mais gravosa de corrupção 
no rol de crimes hediondos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5900/2013.  
 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º Esta lei altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para majorar as penas dos crimes contra a Administração 

Pública, suprime a regulação específica do crime de corrupção praticado no contexto 
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tributário da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do crime de peculato 

praticado por prefeito, previsto no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e 

inclui a forma mais gravosa de corrupção no rol de crimes hediondos da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990. 

  Art. 2.º Os arts. 312, 313-A, 316 e § 2º, 317 e 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Peculato  

Art. 312. .......................................................................... 

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.” (NR)  

“Inserção de dados falsos em sistema de informações  

Art. 313-A. ......................................................................  

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.” (NR)  

“Concussão  

Art. 316. .........................................................................  

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.” (NR)  

“Excesso de exação  

...................................... 

§ 2º ...................................... 

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.” (NR) 

“Corrupção passiva 

Art. 317. ................................................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR)  

 

“Corrupção ativa  

Art. 333. ................................................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR)  

  Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 327-A:  

“Art. 327-A. As penas dos crimes dos arts. 312 e § 1º, 313-A, 316 e § 2º, 317 e 333 

serão de:  

I – reclusão, de 4 (quatro) a 14 (catorze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual 

ou superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato;  

II – reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual 

ou superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato;  

III – reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato.  

§ 1º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de aumento 

ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial deste Código.  

§ 2º A progressão de regime de cumprimento da pena, a concessão de liberdade 

condicional e a conversão da pena privativa em restritiva de direitos, quando 

cabíveis, ficam condicionados à restituição da vantagem indevidamente auferida ou 
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do seu equivalente e ao ressarcimento integral do dano.”  

  Art. 4º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 171. ........................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

........................................................ 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

instituto de economia popular ou beneficência.  

§ 4º Se o crime é cometido em detrimento do erário ou de instituto de assistência 

social, a pena será de:  

I – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual ou 

superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato;  

II – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual ou 

superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

III – reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual 

ou superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato.  

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de aumento 

ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial deste Código. 

§ 6º Nos casos previstos no § 4º, a progressão de regime de cumprimento da pena, 

o livramento condicional e a conversão da pena privativa em restritiva de direitos, 

quando cabíveis, ficam condicionados à restituição da vantagem indevidamente 

auferida ou do seu equivalente e ao ressarcimento integral do dano.” (NR)  

Art. 5º O art. 3º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Dos crimes praticados por funcionários públicos  

Art. 3º. ................................................ 

I – Extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, 

acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social. 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

II – Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.  

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.” (NR)  

Art. 6º Revoga-se o inciso I do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967.  

Art. 7º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso:  

“Art. 1º......................................... 

IX – peculato (art. 312 e § 1º), inserção de dados falsos em sistemas de informações 

(art. 313-A), concussão (art. 316), excesso de exação qualificada pela apropriação 

(art. 316 § 2º), corrupção passiva (art. 317) e corrupção ativa (art. 333), quando a 

vantagem ou o prejuízo é igual ou superior a cem salários-mínimos vigentes ao 

tempo do fato (art. 327- A).” 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A presente iniciativa legislativa integra o rol de dez propostas 

idealizadas pelo Ministério Público Federal4 com o fito de “promover as alterações 

estruturais e sistêmicas necessárias para prevenir e reprimir a corrupção de modo 

adequado”.  

   As alterações promovidas pelo projeto de lei em epígrafe são 

justificadas nos seguintes termos: 

1. Alteração das penas dos crimes mais lesivos contra a Administração 

Pública previstos no Código Penal  

   As mudanças propostas objetivam fazer da corrupção, termo usado 

aqui em sentido amplo, uma conduta de alto risco.  

   A corrupção é hoje um crime de baixo risco, com pena iniciando em 

dois anos de prisão. Criminosos de colarinho-branco normalmente são primários, e 

as penas ficam próximas do mínimo legal. Quando há condenação e não 

prescrevem, as penas são substituídas, por força de lei, por penas restritivas de 

direitos, isto é, por penas bem brandas, as quais, em pouco tempo (em regra após 

cumprido apenas um quarto da pena substitutiva), serão atingidas por indultos ou 

comutações, reduzindo-se a nada ou quase nada. Considerando que a corrupção é 

um crime difícil de ser descoberto e provado, o criminoso só será punido em uma 

pequena parcela dos crimes que cometer, o que faz dela um crime altamente 

vantajoso.  

   A elevação da pena mínima dos crimes mais graves contra a 

Administração Pública para quatro anos significa que mesmo réus primários – e os 

réus de colarinho-branco normalmente são primários mesmo quando praticaram 

crimes antes – não terão suas penas substituídas por penas restritivas de direitos e 

começarão a cumprir a pena, na melhor das hipóteses, em regime semiaberto. 

Ninguém que praticar corrupção poderá contar com um regime aberto, o qual, em 

muitos casos, na prática, por falta de casa de albergado e de fiscalização, significa 

pena nenhuma.  

   Adicione-se que a pena mínima atual, de dois anos, bastante aplicada 

nos casos desses crimes em razão do método de fixação da pena do nosso sistema, 

acarreta a prescrição em apenas quatro anos, o que tende a acontecer como regra 

em processos de crimes do colarinho branco. Uma pena maior permite também um 

prazo mais dilatado para a sua investigação e processamento sem que o crime 

prescreva, o que é necessário, em decorrência de ser normalmente um crime de 

apuração complexa, praticado às escondidas.  

   Como o furto e o roubo, a corrupção suprime patrimônio. 

Diferentemente do furto e roubo, a corrupção endêmica brasileira vitimiza a nação. A 

corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas, 

prejudicando o futuro de todos. Essas circunstâncias acentuam bastante sua 
                                                      
4 Disponíveis em: http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-
anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf.  
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gravidade e também justificam a pena mínima proposta como uma reprovação 

proporcional ao gravame. Cumpre observar, aliás, que há projetos de lei em trâmite 

que sugerem penas ainda maiores para alguns dos crimes (PL 7.868/2014, por 

exemplo, estabelece a pena inicial de cinco anos para o peculato e a concussão), 

enquanto outras estabelecem o patamar idêntico ao proposto (PL 5.900/2013).  

   Se queremos um país livre de corrupção, esta deve ser transformada 

em um crime de alto risco. Como o homicídio, a corrupção mata. Contudo, 

diferentemente da maior parte dos homicídios, a corrupção é planejada e pensada, 

ou seja, é uma decisão racional que toma em conta custos e benefícios. A elevação 

da pena mínima constitui um desincentivo, um custo, da escolha pelo ato corrupto.  

   Quanto à gradação das penas desses crimes, embora entre as 

circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, que regulam a individualização 

da pena, já se encontrem as consequências do crime, o valor do prejuízo ou da 

vantagem econômica constitui, no contexto normativo atual, apenas mais um dos 

fatores considerados na dosimetria da pena, que sempre parte do mínimo legal.  

   Contudo, em crimes contra a Administração Pública, o volume da 

supressão de recursos do Estado, além de ser a principal circunstância a ser 

sopesada, pode engendrar consequências gravíssimas. Os milhões, ou bilhões, 

suprimidos dos cofres públicos inevitavelmente afetam as diversas camadas da 

população em seus direitos essenciais, como segurança, saúde, educação (isto é, 

furtam-lhes a possibilidade de um futuro melhor) e, em última análise, a própria vida. 

Embora seja difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de 

verbas e a morte de pessoas (tendo em vista que a ofensa é difusa), não há dúvidas 

de que o desvio de verbas públicas em escala acentuada acaba por provocar 

mortes.  

   O parâmetro de pena razoável nesses casos deve ser o crime de 

homicídio, cuja pena, quando simples, é de seis a vinte anos, e, quando qualificado, 

é de doze a trinta anos. Outro parâmetro razoável, para corrupção de grande 

magnitude, é o crime de latrocínio, que tem pena de vinte a trinta anos, e o delito de 

extorsão qualificada pela morte, cuja pena é de vinte a trinta anos.  

   Por coerência, propôs-se igualmente a gradação da pena quando se 

tratar de crime de estelionato contra o erário ou contra a previdência social, os quais 

entram também na categoria dos mais graves crimes praticados contra a população 

e merecem ser apenados de acordo com o montante do prejuízo.  

   O aumento da pena proporcionalmente ao dano causado ou à 

vantagem ilícita auferida é adotada em outros países, inclusive com democracias 

mais avançadas e instituições mais amadurecidas e consolidadas, como, por 

exemplo, os Estados Unidos da América.  

   Com efeito, o 2014 USSC Guidelines Manual (Manual de Orientações 

da Comissão de Penas dos Estados Unidos, vigente a partir de novembro de 2014), 

que orienta os juízes e tribunais estadunidenses na dosimetria das penas criminais 

naquele país, determina que, se a vantagem auferida ou o dano ao Erário supera 5 

mil dólares, a pena base passa a sofrer acréscimo proporcional, de acordo com a 

seguinte tabela: 

70



71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 71 de 201 

 

  

71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

Loss (Apply the Greatest) Increase in Level 

(A) $5,000 or less no increase 

(B) More than $5,000 add 2 

(C) More than $10,000 add4 

(D) More than $30,000 add 6 

(E) More than $70,000 add 8 

(F) More than $120,000 add 10 

(G) More than $200,000 add 12 

(H) More than $400,000 add 14 

(I) More than $1,000,000 add 16 

(J) More than $2,500,000 add 18 

(K) More than $7,000,000 add 20 

(L) More than $20,000,000 add 22 

(M) More than $50,000,000 add 24 

(N) More than $100,000,000 add 26 

(O) More than $200,000,000 add 28 

(P) More than $400,000,000 add 30 

 

   Essa tabela impõe um acréscimo à pena-base, que pode variar entre 6 

meses (acima de 5 mil dólares de vantagem auferida) até o máximo de 10 anos 

(acima de 400 milhões de dólares de vantagem auferida) de aprisionamento, para o 

réu primário.  

   Com base na proposta, apresenta-se abaixo o quadro de penas, em 

anos, por ato criminoso, que passariam a vigorar para os principais crimes contra a 

Administração Pública, com base no salário-mínimo vigente a partir de 1º de janeiro 

de 2015, ressaltando que a primeira coluna retrata as penas que hoje são 

cominadas pelo Código Penal:  

 
Crime Pena 

atual 

Proposta: pena variável pelo prejuízo ou benefício (R$) 

0 a 77.999,99 > 78.800,00 > 788.000,00 > 7.880.000,00 

Peculato (art. 312 
e § 1.º) 

2 a 12 2 a 12 4 a 14 8 a 16 12 a 25 

Inserção de dados 
falsos em sistema 
de informações 
(art. 313-A) 

2 a 12 2 a 12 4 a 14 8 a 16 12 a 25 

Concussão (art. 

316) 

2 a 8 2 a 12 4 a 14 8 a 16 12 a 25 

Excesso de exação 

qualificada (art. 

316, § 2.º) 

2 a 12 2 a 12 4 a 14 8 a 16 12 a 25 

Corrupção passiva 

(art. 317) 

2 a 12 2 a 12 4 a 14 8 a 16 12 a 25 

Corrupção ativa 

(art. 333) 

2 a 12 2 a 12 4 a 14 8 a 16 12 a 25 

Estelionato (art. 

171) 

1 a 5 2 a 8 4 a 10 6 a 12 8 a 14 
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   Parece ser instintivo que as condutas que representam dano maior 

devem ser mais severamente apenadas, não só como retribuição, mas sobretudo 

pelo seu caráter dissuasório. Por essa razão é que se propõe que a 

proporcionalidade entre o resultado lesivo e a sanção criminal seja expressamente 

prevista em relação aos mais graves crimes do colarinho-branco praticado com 

abuso de função pública ou em prejuízo ao Erário, cujo potencial de danos é tão 

grande quanto o de crimes de violência. Corrupção mata e deve ser uma conduta de 

alto risco, risco esse que deve ser proporcional ao gravame que pesará sobre a 

população. 

   Por fim, tendo em vista a necessidade de adaptar os princípios da 

moderna Justiça Restaurativa também aos crimes praticados contra os interesses 

difusos, é que se propõe que a obtenção de benefícios e favores legais relacionados 

ao cumprimento da pena seja condicionada à reparação do dano e à devolução da 

riqueza indevidamente amealhada.  

2. Supressão da regulação específica do crime de corrupção praticado no 

contexto tributário, previsto no art. 3º da Lei 8.137, de 1990, e do crime de 

peculato praticado por prefeito, do art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201, de 1967  

   A proposta não suprime o crime de corrupção praticado no contexto 

tributário ou o crime de peculato praticado por prefeito, mas apenas suprime sua 

regulação especial pela Lei 8.137/1990 e pelo Decreto-Lei 201/1967. Com a 

alteração proposta, a corrupção praticada no contexto tributário e o peculato de 

prefeito passam a ser previstos e punidos diretamente pelo Código Penal. Isso evita 

regulações adicionais e desnecessárias, bem como a necessidade de reproduzir na 

lei especial a gradação da pena da corrupção segundo o proveito econômico, que foi 

proposta no âmbito do Código Penal. A previsão especial, aliás, tende a gerar 

distorções a longo prazo. Projetos em trâmite no Congresso, que tornam hediondos 

a corrupção e o peculato, por exemplo, sequer mencionam esses tipos penais, o que 

tornaria hedionda a corrupção e o peculato de forma geral e não a corrupção no 

contexto tributário e o peculato praticado por prefeito. Isso, por si só, já seria ilógico, 

mas se torna mais aberrante se percebermos que tradicionalmente esses crimes 

especiais têm uma pena maior do que o crime de corrupção em geral. Uma vez que 

não há razão para privilegiar auditores-fiscais ou prefeitos que cometem crime de 

corrupção, é proposta a supressão nesses artigos.  
 

3. Inclusão da corrupção no rol de crimes hediondos do art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 1990  

   Esta proposta também está no contexto de fazer da corrupção um 

crime de alto risco patrimonial e moral, especialmente a corrupção de altos valores, 

porque esta produz consequências mais sérias. Se queremos um país livre de 

corrupção, ela deve ser transformada em um crime de alto risco, e esse risco deve 

corresponder à gravidade da conduta.  

   A corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de 

pessoas, prejudicando o futuro de todos. Como se disse acima, a corrupção afeta a 

população em “seus direitos essenciais, como segurança, saúde e, em última 

análise, vida”. “Embora seja difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre 

72



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 73 de 201 

 

  

73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

os desvios de verbas e a morte de pessoas, não há dúvidas de que o desvio de 

verbas públicas em escala acentuada acaba por provocar mortes. O parâmetro de 

pena razoável nesses casos deve ser o crime de homicídio, cuja pena, quando 

simples, é de seis a vinte anos, e, quando qualificado, é de doze a trinta anos.”  

   O Projeto de Lei nº 3.506/2012 – um dos vários no Congresso que 

buscam estabelecer a corrupção como crime hediondo –, em sua justificativa, 

menciona uma reportagem da revista Veja, de 26 de outubro de 2011, que busca 

fazer um vínculo concreto entre a corrupção e os danos à sociedade. A matéria 

ressalta que os R$ 85 bilhões desviados mediante corrupção no ano de 2010 

poderiam ser empregados para: “1 – Erradicar a miséria; 2 – Custear 17 milhões de 

sessões de quimioterapia; 3 – Custear 34 milhões de diárias de UTI nos melhores 

hospitais; 4 – Construir 241 km de metrô; 5 – Construir 36.000 km de rodovias; 6 – 

Construir 1,5 milhões de casas; 7 – Reduzir 1,2% na taxa de juros; 8 – Dar a cada 

brasileiro um prêmio de R$ 443,00 reais; 9 – Custear 2 milhões de bolsas de 

mestrado; e 10 – Comprar 18 milhões de bolsas de luxo”.  

   Em nota técnica de apoio ao Projeto de Lei nº 5.900/2013, a 

Associação Nacional dos Procuradores da República consigna que, com base em 

dados do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, são desviados do 

Brasil ao menos R$ 200 bilhões por ano. Isso é quase duas vezes o total do 

orçamento federal da saúde de 2014, o que significa que a qualidade da saúde no 

Brasil (no que depende de verbas federais) poderia ser triplicada caso se fechassem 

as torneiras da corrupção. O valor é aproximadamente duas vezes e meia maior do 

que o orçamento federal da educação, o que poderia também, pelo menos, triplicar a 

qualidade da educação, no que depende de verbas federais. Já quanto ao 

investimento federal em ciência, tecnologia e inovação, poderia ser multiplicado por 

30 vezes. Poderia ser duplicado o programa “Minha Casa, Minha Vida”, que 

entregou aproximadamente 1,7 milhão de casas populares.  

   Passou da hora de se reconhecer a gravidade concreta desse crime, 

especialmente quando os valores envolvidos são elevados. A inclusão da corrupção 

em sentido amplo entre os crimes hediondos é um reconhecimento de que são 

crimes que atentam, direta e indiretamente, contra direitos fundamentais da 

população.  

   Como são crimes que possuem motivação e consequências 

econômicas, é natural a inserção de um parâmetro econômico para a configuração 

de sua hediondez. Pela proposta, crimes como corrupção e peculato passam a ser 

hediondos quando o valor envolvido supera cem salários mínimos, o que em valores 

atuais representa R$ 78.800,00. Quanto maiores os valores econômicos, maior o 

dano social, até um ponto em que o prejuízo social pode ser equiparado ao de 

outros crimes extremamente graves, que são delitos hediondos. Crimes como 

corrupção e peculato, quando envolvem cem vezes o valor que é, não raro, tudo que 

pessoas têm para passar o mês – um salário mínimo – pode ser, sem dúvidas, 

caracterizado como hediondo, ainda mais dentro de um contexto de compromisso do 

Estado em combater a corrupção.  

   Some-se que, na linha do que figura nesta proposta, a pena desses 

73



74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 74 de 201 

 

  

74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

crimes contra a Administração Pública, com proporção econômica superior a cem 

salários-mínimos, varia no mínimo entre 7 e 15 anos. Esse patamar de pena é 

harmônico com outros crimes considerados hediondos pela lei, como estupro, cuja 

pena varia de 6 a 10 anos em sua forma simples, ou ainda o favorecimento da 

prostituição ou outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 

vulnerável, com pena de 4 a 10 anos.  

   Reflexo do reconhecimento social da hediondez é o fato de que há 

numerosos projetos de lei propostos no Congresso, desde 1992, que objetivam 

transformar corrupção em crime hediondo, até mesmo independentemente do valor 

envolvido.  

   Como já dito anteriormente, a corrupção é hoje um crime de baixo 

risco. Quando há condenação e as penas não prescrevem, elas são brandas (não 

prisionais) e, em pouco tempo, serão atingidas por indultos ou comutações, 

reduzindo-se a nada ou quase nada. A atribuição da qualidade de crime hediondo às 

modalidades mais graves de corrupção terá como um dos efeitos positivos impedir a 

concessão de indulto e comutação de pena aos criminosos. Tal restrição só pode 

acontecer por iniciativa do Congresso Nacional, aliás, pela inserção de tais crimes 

na categoria de crimes hediondos, para os quais a própria Constituição veda os 

benefícios de indulto e comutação, já que de outro modo a concessão destes está 

dentro da esfera de prerrogativas do Presidente da República.  

   Além disso, segundo estudos consagrados sobre corrupção, como os 

de Rose-Ackerman e Klitgaard, uma das perspectivas do ato corrupto apresenta-o 

como fruto de uma decisão racional que toma em conta os benefícios e os custos da 

corrupção e os do comportamento honesto. A ponderação dos custos da corrupção 

envolve o montante da punição e a probabilidade de tal punição ocorrer. A inserção 

de tais delitos como hediondos repercute diretamente no montante da punição, sob 

prisma prático, pesando como fator negativo na escolha racional do agente.  

   É extremamente raro que autores de crimes de colarinho-branco sejam 

punidos e, quando punidos, que cumpram pena em regime fechado, mesmo quando 

os crimes são extremamente graves. A perspectiva de pena mais grave, e de 

condições mais gravosas de cumprimento de pena, será certamente um fator de 

desestímulo a tais práticas criminosas. No cenário atual, em que grandes esquemas 

de corrupção são descobertos, é preciso adotar medidas firmes para mudar a 

realidade. 

   Pela importância da medida legislativa proposta, solicito o apoiamento 

dos ilustres Pares. 

    Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2015. 

Dep. Carlos Sampaio 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 

do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 

comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se 

cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 

pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
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 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 

mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena 

conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de 

ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em 

prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia 

pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, 

ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor 

de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 

pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de 

direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.  

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria 

vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a escrituração 

do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, de 

18/7/1968) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
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Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 

próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do 

cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  
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§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 

vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 

com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 

28/3/2007) 

 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 

infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

 

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  
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Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

 

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou 

continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 

removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

 

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 

segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 

outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de 

dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, 

de 14/7/2000) 

 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

 

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 

paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada 

para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste 

capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento 

de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação 

instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980) 
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 

competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  

 

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

 

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da 

função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
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III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e as relações de consumo, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso 

ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, 

que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou 

da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso 

V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no Decreto-Lei 

n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em 

razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento 

indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar 

promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou 

cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração fazendária, 

valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a 

concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de fornecedores. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 

1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

82



83 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PL 5900/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 83 de 201 

 

  

83 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 2º, 

do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do 

Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços 

públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em 

desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as 

normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à Câmara de 

Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições 

estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de 

recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer 

titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de crédito, sem 

autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em 

desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara, ou em 

desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços, nos 

casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem 

para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem 

judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo 

estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
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XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos 

pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com 

inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou 

a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com 

inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.028, de 19/10/2000)  

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 

encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito com 

qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração 

indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 

anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 

gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para 

finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000)  

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição 

estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a 

pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a 

três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda 

de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função 

pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao 

patrimônio público ou particular.  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo singular, 

estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para apresentar 

defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a notificação, ser-

lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a prisão 

preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afastamento 

do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de afastamento do 

cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de 

cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a prisão preventiva ou o 

afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 

da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, 

como assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação penal não 

forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser 

requeridas ao Procurador-Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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PROJETO DE LEI N.º 2.929, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Gomes) 

 
Inclui os crimes de peculato, inserção de dados falsos em sistemas de 
informações, concussão, excesso de exação, corrupção passiva e 
corrupção ativa no rol dos crimes hediondos. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2812/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui os crimes de peculato, inserção de dados 

falsos em sistemas de informações, concussão, excesso de exação, corrupção 

passiva e corrupção ativa no rol dos crimes hediondos. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

 “Art. 1º ....................................................................... 

.................................................................................... 

IX – peculato (art. 312, caput e § 1º), inserção de dados 

falsos em sistemas de informações (art. 313-A), concussão (art. 

316, caput), excesso de exação (art. 316, §§ 1º e 2º), corrupção 

passiva (art. 317) e corrupção ativa (art. 333, caput).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes hediondos são aqueles “que repercutem 

intensamente na vida social, para além da objetividade jurídica diretamente tutelada, 

pondo em questão a capacidade de prevenção e repressão desta ordenação estatal”, 

ou seja, “são crimes nos quais a reiteração e eventual impunidade têm efeito social 

desagregador e criminógeno, desfavorecendo intensamente o império da lei”1. 

Pelo conceito acima exposto, não há dúvida de que os crimes 

de peculato, inserção de dados falsos em sistemas de informações, concussão, 

excesso de exação, corrupção passiva e corrupção ativa (condutas que podem ser 

enquadradas no conceito de “corrupção”, em sentido amplo), por afetarem toda a 

sociedade, devem ser incluídos no rol dos crimes hediondos, recebendo, dessa 

forma, uma resposta mais rigorosa por parte do Estado. 

                                                      
1 GONÇALVES, Luiz Carlos dos Santos. Mandados expressos de criminalização e a proteção de direitos fundamentais na 
Constituição brasileira de 1988.  Belo Horizonte: Forum, 2007, p. 226. 
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Aponte-se, por exemplo, que segundo relatório elaborado pela 

Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, em 2013, “o custo médio da 

corrupção no Brasil, em 2010, foi estimado entre 1,38% a 2,3% do PIB, isto é, de R$ 

50,8 bilhões a R$ 84,5 bilhões. Num cenário realista, o custo da corrupção seria de 

R$ 50,8 bilhões, com o qual o Brasil poderia arcar com o custo anual de 24,5 

milhões de alunos das séries iniciais do ensino fundamental segundo os 

parâmetros do CAQi (Custo Aluno-Qualidade Inicial – CAQi –, originalmente 

desenvolvido pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação, estabelece padrões 

mínimos de qualidade da Educação Básica por etapa, fase e modalidade). Também 

seria possível equipar e prover o material para 129 mil escolas das séries iniciais 

do ensino fundamental com capacidade para 600 alunos segundo o modelo 

CAQi. Poderia também construir 57,6 mil escolas para séries iniciais do ensino 

fundamental segundo o modelo CAQi ou então comprar 160 milhões de cestas 

básicas (DIEESE)”2. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2015. 

Deputado Carlos Gomes 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

                                                      
2 http://institutoavantebrasil.com.br/brasil-e-72o-no-ranking-da-corrupcao-em-2013/  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://institutoavantebrasil.com.br/brasil-e-72o-no-ranking-da-corrupcao-em-2013/
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II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
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DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
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autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 

contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 

comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, 

de 28/3/2007) 

Condescendência criminosa  

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 

cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  
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Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 

legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 

exonerado, removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 

em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 

qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 

de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 
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funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 

de 16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348768&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348768&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.315, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Inclui a corrupção no rol de crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5900/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, que “dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e determina outras providências”, a fim de incluir a corrupção no 

rol de crimes hediondos. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................. 

IX - corrupção passiva e ativa (arts. 317 e 333 do Código Penal). 

..................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo incluir a corrupção no rol de 

crimes hediondos. 

A corrupção é um fenômeno sistemático no País, que passa por 

uma grave crise ética. Esse mal fulmina setores representativos da administração 

pública e da iniciativa privada, comprometendo o crescimento e o desenvolvimento do 

Brasil. 

É preciso que o legislador trabalhe para a adoção de medidas 

firmes, corajosas e efetivas com vistas ao incremento do combate à corrupção. 

Se queremos um país livre de corrupção, esta deve ser 

transformada em um crime de alto risco. Como o furto e o roubo, a corrupção suprime 

patrimônio. Diferentemente do furto e roubo, a corrupção endêmica brasileira vitimiza 

a nação. A corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas, 

prejudicando o futuro de todos. 

Aprovar essa modificação significará, em última análise, 

apresentar uma resposta ao clamor social pelo combate à corrupção, que deve ser 
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combatida e erradicada em todos os níveis. O desvio contumaz de dinheiro público 

mata. Mata cada cidadão brasileiro diariamente, pouco a pouco, por falta de saúde, 

educação, moradia, trabalho, segurança pública e outros tantos serviços 

fundamentais. 

Essa proposta é, inclusive, apoiada pelo Ministério Público, que, 

em maio deste ano, apresentou diversas alterações legais para fortalecer o combate 

à corrupção no País, entre as quais se inclui a classificação da corrupção como crime 

hediondo. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a conveniência 

e oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2015. 

 

Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................................................  
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  
Corrupção passiva  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  
Corrupção ativa  

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html


97 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

PROJETO DE LEI N.º 3.565, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Inclui a corrupção e a sonegação fiscal no rol de crimes hediondos e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3506/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, que “dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e determina outras providências”, a fim de incluir a corrupção e 

a sonegação fiscal no rol de crimes hediondos, estabelecer recompensa para a 

pessoa que auxiliar na recuperação dos valores desviados do erário e lhe estender os 

benefícios da Lei de Proteção a Testemunhas, e dispor sobre a destinação dos valores 

recuperados. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................. 

IX - corrupção passiva e ativa (arts. 317 e 333 do Código Penal) 

X – sonegação fiscal. 

..................................................................................." (NR) 

Art. 3º A pessoa que, espontaneamente e de boa-fé, colaborar 

para que o produto ou o proveito dos crimes de corrupção e de sonegação fiscal seja 

recuperado e devolvido ao erário, terá direito a recompensa de até 10% (dez por 

cento) dos valores recuperados. 

Art. 4º O produto ou o proveito dos crimes de corrupção e de 

sonegação fiscal recuperado e devolvido ao erário, após a dedução da recompensa 

prevista no art. 3º, será destinado da seguinte maneira: 

I – 10% (dez por cento) do valor será destinado ao Fundo 

Nacional de Saúde; 

II – 10% (dez por cento) do valor será destinado ao Fundo 

Nacional da Educação; 

III – 10% (dez por cento) será destinado ao Fundo Nacional da 
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Segurança Pública; 

IV – 10% (dez por cento) será destinado à construção de 

moradias populares para pessoas que habitem locais de risco; 

V – o restante será integrado ao patrimônio da União. 

Art. 5º À pessoa que colaborar para a recuperação do produto 

ou do proveito dos crimes de corrupção e de sonegação fiscal serão aplicáveis as 

medidas de proteção previstas na Lei nº 9.807, de 13 de junho de 1999. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto de lei tem por objetivo incluir a corrupção e a 

sonegação fiscal no rol de crimes hediondos. 

A corrupção e a sonegação fiscal são fenômenos sistemáticos 

no País, que passa por uma grave crise ética. Esses males fulminam setores 

representativos da administração pública e da iniciativa privada, comprometendo o 

crescimento e o desenvolvimento do Brasil. 

É preciso que o legislador trabalhe para a adoção de medidas 

firmes, corajosas e efetivas com vistas ao incremento do combate à corrupção e à 

sonegação fiscal. 

Apenas para termos uma ideia em números, só com a corrupção 

o Brasil perde anualmente cerca de 70 bilhões de reais, ao passo que a sonegação 

fiscal ultrapassa a cifra de 500 bilhões de reais. 

Se queremos um país livre de corrupção e da sonegação fiscal, 

estas devem ser transformadas em crimes hediondos. Como o furto e o roubo, a 

corrupção e a sonegação fiscal suprimem patrimônio. Diferentemente do furto e roubo, 

a corrupção e a sonegação fiscal endêmicas vitimizam a nação. Roubam a comida, o 

remédio e a escola de milhões de pessoas, prejudicando o futuro de todos. 

Ao mesmo tempo que propomos a inclusão da corrupção e da 

sonegação fiscal no rol de crimes hediondos, estabelecemos recompensa para a 

pessoa que, espontaneamente e de boa-fé, colabore para fazer com o que o produto 

ou o proveito desses crimes seja recuperado e devolvido ao erário. 

Propomos também que os valores recuperados sejam 

destinados para saúde, para a educação e para a segurança pública, bem como para 

a construção de moradias populares para pessoas que habitem locais de risco. 

E, para que essas pessoas tenham condições de se proteger 

quando procederem a essa colaboração, propomos lhe sejam estendidas as medidas 

de proteção previstas na Lei de Proteção a Testemunhas, a Lei nº 9.807, de 13 de 

junho de 1999. 
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Aprovar essas modificações significará, em última análise, 

apresentar uma resposta ao clamor social pelo combate à corrupção e à sonegação 

fiscal, que devem ser combatidas e erradicadas em todos os níveis. O desvio 

contumaz de dinheiro público mata. Mata cada cidadão brasileiro diariamente, pouco 

a pouco, por falta de saúde, educação, moradia, trabalho, segurança pública e outros 

tantos serviços fundamentais. 

Essa proposta é, inclusive, apoiada pelo Ministério Público, que, 

em maio deste ano, apresentou diversas alterações legais para fortalecer o combate 

à corrupção no País, entre as quais se inclui a classificação da corrupção como crime 

hediondo. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a conveniência 

e oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

          Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2015. 
 

Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 

proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.693, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para tornar crime hediondo 
o desvio, para fins ilícitos, dos recursos para prevenção e reparação dos 
danos decorrentes das enchentes, deslizamentos e outras catástrofes 
naturais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5900/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Seja incluído o inciso IX no art. 1º, da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990 com a seguinte redação: 

“Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 

tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

consumados ou tentados: 

.............................................................................................................. 

IX. Peculato, quando os recursos públicos apropriados ou desviados em 

proveito próprio ou alheio forem os destinados para prevenção e reparação dos 

danos decorrentes das enchentes, deslizamentos e outras catástrofes naturais”. 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O objetivo do presente Projeto de Lei, é evitar a ocorrência 

de um dos piores tipos de desvio ou apropriação de recursos públicos (peculato), 

aquele que atinge os recursos destinados à prevenção e reparação dos danos 

decorrentes das enchentes, deslizamentos e outras catástrofes naturais. 

Em 20113, a CGU (Controladoria Geral da União) detectou 

desvio de recursos repassados pelo Governo Federal ao município de Teresópolis, 

na região serrana do Rio de Janeiro, que deveriam ter sido usados para reparar os 

estragos causados pelas fortes chuvas de janeiro daquele ano, que deixou milhares 

de desabrigados e resultou em centenas de mortes. 

Para a CGU, de acordo com reportagem publicada naquela 

época pelo jornal “O Globo”, boa parte dos R$ 7 milhões destinados ao município, 

por intermédio do Ministério da Integração Nacional, teriam sido usados por 

empresas de fachada ou fantasmas. 

A4 contratação de obras e serviços públicos sem licitação, a 

título de emergência, prevista em lei para situações excepcionais como catástrofes 

da natureza, entrou no radar do Ministério Público Federal em 2013. Procuradores 

da República se debruçaram sobre esses repasses, fonte de inúmeros desvios e de 

"calamidade" nos cofres públicos. O MP trabalha constantemente para apurar 

novos casos de má aplicação de dinheiro por conta de tragédias.  

Os desvios de recursos em nosso país são uma triste e 

recorrente realidade. É um crime de grave prejuízo à nossa sociedade, muitas 

vezes resultando em mortes por falta de atendimento médico e aumento da 

violência, quando recursos da área de saúde e segurança pública são roubados. No 

caso de desvios das verbas destinadas a prevenir e reparar tragédias naturais, o 

criminoso está se apoderando dos recursos de pessoas desesperadas, que perderam 

tudo. 

Por conta disso, acreditamos que o crime de peculato, que já 

é grave, assume uma dimensão muito maior quando praticado contra vítimas de 

tragédias naturais e, assim, deve ser mais severamente punido. O mesmo ocorre 

quando são recursos destinados a prevenir essas tragédias, pois essas verbas 

poderiam evitar muito sofrimento da população que vive nas áreas de risco. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos 

membros desta Nobre Casa, de garantir que tragédias sejam evitadas e seus efeitos 

deletérios, corretamente mitigados, vimos apresentar a presente preposição. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação da medida, que busca socorrer e proteger a 

população de nossas cidades que estão expostos a perigos naturais. 

                                                      
3 http://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2011/07/18/cgu-aponta-desvio-de-recursos-nas-
obras-de-reconstrucao-em-teresopolis-empresas-fantasmas-sao-investigadas.htm 
4 http://veja.abril.com.br/noticia/brasil/mp-investiga-desvio-de-verba-destinada-a-tragedia/ 
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                       Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 
dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 
anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.924, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para majorar as penas dos crimes contra a Administração 
Pública, suprime a regulação específica do crime de corrupção praticado 
no contexto tributário da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do 
crime de peculato praticado por prefeito, previsto no Decreto-Lei nº 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, e inclui a forma mais gravosa de corrupção 
no rol de crimes hediondos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2812/2015.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 312, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Peculato 

Art. 312........................................................................................................ 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 313 – A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar com seguinte redação: 

“Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. ................................................................................................. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

Art. 3º O art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar com seguinte redação:  

“Concussão 

Art. 316................................................................................................ 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

“Excesso de exação 

............................................................................................................ 

§ 2º .................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

Art. 4º O art. 317 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar com seguinte redação: 

“Corrupção passiva 

Art. 317.................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

..............................................................................................................”(NR) 

Art. 5º O art. 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar com seguinte redação: 

“Corrupção ativa 

Art. 333............................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

...........................................................................................................” (NR) 
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Art. 6º Acrescenta-se art. 327-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

com a seguinte redação: 

“Art. 327-A. As penas dos crimes dos arts. 312 e §1º, 313-A, 316 e § 2º, 317 e 333 

serão de: 

I – reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual ou 

superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

II – reclusão, de 10 (dez) a 18 (dezoito) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual ou 

superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

III – reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato. 

§ 1º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de aumento ou 

de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial deste Código. 

§ 2º A progressão de regime de cumprimento da pena, a concessão de liberdade 

condicional e a conversão da pena privativa em restritiva de direitos, quando cabíveis, 

ficam condicionados à restituição da vantagem indevidamente auferida ou do seu 

equivalente e ao ressarcimento integral do dano.” 

Art. 7º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Estelionato 

Art. 171. ....................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

..................................................................................................................... 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de instituto 

de economia popular ou beneficência. 

§ 4º Se o crime é cometido em detrimento do erário ou de instituto de assistência 

social, a pena será de: 

I – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual ou 

superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

II – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual ou 

superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

III – reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual ou 

superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de aumento ou 

de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial deste Código. 

§ 6º Nos casos previstos no § 4º, a progressão de regime de cumprimento da pena, o 

livramento condicional e a conversão da pena privativa em restritiva de direitos, 

quando cabíveis, ficam condicionados à restituição da vantagem indevidamente 
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auferida ou do seu equivalente e ao ressarcimento integral do dano.” (NR) 

Art. 8º O art. 3º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................................................. 

I – extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda 

em razão da função; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social. 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

II – Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.” (NR) 

Art. 9º Revoga-se o inciso I do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967. 

Art. 10 O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

“Art. 1º ............................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

IX – peculato (art. 312 e § 1º), inserção de dados falsos em sistemas de informações 

(art.313-A), concussão (art. 316), excesso de exação qualificada pela apropriação (art. 

316, §2º), corrupção passiva (art. 317) e corrupção ativa (art. 333), quando a 

vantagem ou o prejuízo é igual ou superior a cem salários-mínimos vigentes ao tempo 

do fato (art. 327-A).” 

Art.11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de representação 

capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da participação direta 

da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, o 

Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para concretizar 

tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas pelo 

Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular precisa ser 

assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos 

por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
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um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, fato que reclama 

alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura para o 

apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação obriga o 

apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador da 

aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir com 

essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, pelo 

detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós se 

volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, eventualmente 

aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

As mudanças propostas objetivam fazer da corrupção, termo usado aqui em sentido 

amplo, uma conduta de alto risco.  

A corrupção é hoje um crime de baixo risco, com pena iniciando em dois anos de 

prisão. Criminosos de colarinho-branco normalmente são primários, e as penas ficam 

próximas do mínimo legal. Quando há condenação e não prescrevem, as penas são 

substituídas, por força de lei, por penas restritivas de direitos, isto é, por penas bem 

brandas, as quais, em pouco tempo (em regra, após cumprida apenas um quarto da 

pena substitutiva), serão atingidas por indultos ou comutações, reduzindo-se a nada 

ou quase nada. Considerando que a corrupção é um crime difícil de ser descoberto e 

provado, o criminoso só será punido em uma pequena parcela dos crimes que 

cometer, o que faz dela um crime altamente vantajoso. 

A elevação da pena mínima dos crimes mais graves contra a Administração Pública 

para quatro anos significa que mesmo réus primários – e os réus de colarinho-branco 

normalmente são primários mesmo quando praticaram crimes antes – não terão suas 

penas substituídas por penas restritivas de direitos e começarão a cumprir a pena, na 

melhor das hipóteses, em regime semiaberto. Ninguém que praticar corrupção poderá 

contar com um regime aberto, o qual, em muitos casos, na prática, por falta de casa 

de albergado e de fiscalização, significa pena nenhuma. 

Adicione-se que a pena mínima atual, de dois anos, bastante aplicada nos casos 

desses crimes em razão do método de fixação da pena do nosso sistema, acarreta a 

prescrição em apenas quatro anos, o que tende a acontecer como regra em processos 

de crimes do colarinho branco. Uma pena maior permite também um prazo mais 

dilatado para a sua investigação e processamento sem que o crime prescreva, o que 

é necessário, em decorrência de ser normalmente um crime de apuração complexa, 

praticado às escondidas. 

Como o furto e o roubo, a corrupção suprime patrimônio. Diferentemente do furto e 

roubo, a corrupção endêmica brasileira vitimiza a nação. A corrupção rouba a comida, 

o remédio e a escola de milhões de pessoas, prejudicando o futuro de todos. Essas 
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circunstâncias acentuam bastante sua gravidade e também justificam a pena mínima 

proposta como uma reprovação proporcional ao gravame. Cumpre observar, aliás, 

que há projetos de lei em trâmite que sugerem penas ainda maiores para alguns dos 

crimes (PL 7.868/2014, por exemplo, estabelece a pena inicial de cinco anos para o 

peculato e a concussão), enquanto outras estabelecem o patamar idêntico ao 

proposto (PL 5.900/2013). 

Se queremos um país livre de corrupção, esta deve ser transformada em um crime de 

alto risco. Como o homicídio, a corrupção mata. Contudo, diferentemente da maior 

parte dos homicídios, a corrupção é planejada e pensada, ou seja, é uma decisão 

racional que toma em conta custos e benefícios. A elevação da pena mínima constitui 

um desincentivo, um custo, da escolha pelo ato corrupto. 

Quanto à gradação das penas desses crimes, embora entre as circunstâncias judiciais 

do art. 59 do Código Penal, que regulam a individualização da pena, já se encontrem 

as consequências do crime, o valor do prejuízo ou da vantagem econômica constitui, 

no contexto normativo atual, apenas mais um dos fatores considerados na dosimetria 

da pena, que sempre parte do mínimo legal. 

Contudo, em crimes contra a Administração Pública, o volume da supressão de 

recursos do Estado, além de ser a principal circunstância a ser sopesada, pode 

engendrar consequências gravíssimas. Os milhões, ou bilhões, suprimidos dos cofres 

públicos inevitavelmente afetam as diversas camadas da população em seus direitos 

essenciais, como segurança, saúde, educação (isto é, furtam-lhes a possibilidade de 

um futuro melhor) e, em última análise, a própria vida. Embora seja difícil, em concreto, 

estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de verbas e a morte de pessoas (tendo 

em vista que a ofensa é difusa), não há dúvidas de que o desvio de verbas públicas 

em escala acentuada acaba por provocar mortes. 

O parâmetro de pena razoável nesses casos deve ser o crime de homicídio, cuja pena, 

quando simples, é de seis a vinte anos, e, quando qualificado, é de doze a trinta anos. 

Outro parâmetro razoável, para corrupção de grande magnitude, é o crime de 

latrocínio, que tem pena de vinte a trinta anos, e o delito de extorsão qualificada pela 

morte, cuja pena é de vinte a trinta anos. 

Por coerência, propôs-se igualmente a gradação da pena quando se tratar de crime 

de estelionato contra o erário ou contra a previdência social, os quais entram também 

na categoria dos mais graves crimes praticados contra a população e merecem ser 

apenados de acordo com o montante do prejuízo. 

O aumento da pena proporcionalmente ao dano causado ou à vantagem ilícita 

auferida é adotado em outros países, inclusive com democracias mais avançadas e 

instituições mais amadurecidas e consolidadas, como, por exemplo, os Estados 

Unidos da América. 

Com efeito, o 2014 USSC Guidelines Manual (Manual de Orientações da Comissão 

de Penas dos Estados Unidos, vigente a partir de novembro de 2014), que orienta os 

juízes e tribunais estadunidenses na dosimetria das penas criminais naquele país, 
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determina que, se a vantagem auferida ou o dano ao Erário supera 5 mil dólares, a 

pena base passa a sofrer acréscimo proporcional, de acordo com a seguinte tabela: 

 

Loss (Apply the Greatest) Increase in Level 

(A) $5,000 or less no increase 

(B) More than $5,000 add 2 

(C) More than $10,000 add4 

(D) More than $30,000 add 6 

(E) More than $70,000 add 8 

(F) More than $120,000 add 10 

(G) More than $200,000 add 12 

(H) More than $400,000 add 14 

(I) More than $1,000,000 add 16 

(J) More than $2,500,000 add 18 

(K) More than $7,000,000 add 20 

(L) More than $20,000,000 add 22 

(M) More than $50,000,000 add 24 

(N) More than $100,000,000 add 26 

(O) More than $200,000,000 add 28 

(P) More than $400,000,000 add 30 

 
Essa tabela impõe um acréscimo à pena-base, que pode variar entre 6 meses (acima 

de 5 mil dólares de vantagem auferida) até o máximo de 10 anos (acima de 400 

milhões de dólares de vantagem auferida) de aprisionamento, para o réu primário. 

Com base na proposta, apresenta-se abaixo o quadro de penas, em anos, por ato 

criminoso, que passariam a vigorar para os principais crimes contra a Administração 

Pública, com base no salário-mínimo vigente a partir de 1º de janeiro de 2015, 

ressaltando que a primeira coluna retrata as penas que hoje são cominadas pelo 

Código Penal: 

 

Crime Pena 

atual 

Proposta: pena variável pelo prejuízo em benefício 

(R$) 
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0 a 

77.999,99 

≥ 78.800,00 ≥ 

788.000,0

0 

≥ 

7.880.000,00 

Peculato 

(art. 312 e 

§ 1º) 

 

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Inserção de 

dados 

falsos em 

sistema de 

informações 

(art. 313-A).  

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Concussão 

(art. 316) 

2 a 8 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Excesso de 

exação 

qualificada 

(art. 316, 

§ 2º) 

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Corrupção 

passiva 

(art. 317) 

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Corrupção 

ativa 

(art. 333) 

 

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Estelionato 

(art. 171) 

1a 5 2 a 8 4 a 10 6 a 12 8 a 14 

 
Parece ser instintivo que as condutas que representam dano maior devem ser mais 

severamente apenadas, não só como retribuição, mas, sobretudo, pelo seu caráter 

dissuasório. Por essa razão é que se propõe que a proporcionalidade entre o resultado 

lesivo e a sanção criminal seja expressamente prevista em relação aos mais graves 



114 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

crimes do colarinho-branco praticado com abuso de função pública ou em prejuízo ao 

Erário, cujo potencial de danos é tão grande quanto o de crimes de violência. 

Corrupção mata e deve ser uma conduta de alto risco, risco esse que deve ser 

proporcional ao gravame que pesará sobre a população. 

Por fim, tendo em vista a necessidade de adaptar os princípios da moderna Justiça 

Restaurativa também aos crimes praticados contra os interesses difusos, é que se 

propõe que a obtenção de benefícios e favores legais relacionados ao cumprimento 

da pena seja condicionada à reparação do dano e à devolução da riqueza 

indevidamente amealhada. 

A proposta não suprime o crime de corrupção praticado no contexto tributário ou o 

crime de peculato praticado por prefeito, mas apenas suprime sua regulação especial 

pela Lei 8.137/1990 e pelo Decreto-Lei 201/1967. Com a alteração proposta, a 

corrupção praticada no contexto tributário e o peculato de prefeito passam a ser 

previstos e punidos diretamente pelo Código Penal. Isso evita regulações adicionais 

e desnecessárias, bem como a necessidade de reproduzir na lei especial a gradação 

da pena da corrupção segundo o proveito econômico, que foi proposta no âmbito do 

Código Penal. A previsão especial, aliás, tende a gerar distorções em longo prazo. 

Projetos em trâmite no Congresso, que tornam hediondos a corrupção e o peculato, 

por exemplo, sequer mencionam esses tipos penais, o que tornaria hedionda a 

corrupção e o peculato de forma geral e não a corrupção no contexto tributário e o 

peculato praticado por prefeito. Isso, por si só, já seria ilógico, mas se torna mais 

aberrante se percebermos que tradicionalmente esses crimes especiais têm uma 

pena maior do que o crime de corrupção em geral. Uma vez que não há razão para 

privilegiar auditores-fiscais ou prefeitos que cometem crime de corrupção, é proposta 

a supressão nesses artigos. 

Esta proposta também está no contexto de fazer da corrupção um crime de alto risco 

patrimonial e moral, especialmente a corrupção de altos valores, porque esta produz 

consequências mais sérias. Se queremos um país livre de corrupção, ela deve ser 

transformada em um crime de alto risco, e esse risco deve corresponder à gravidade 

da conduta. 

A corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas, 

prejudicando o futuro de todos. Como se disse acima, a corrupção afeta a população 

em “seus direitos essenciais, como segurança, saúde e, em última análise, vida. 

Embora seja difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de 

verbas e a morte de pessoas, não há dúvidas de que o desvio de verbas públicas em 

escala acentuada acaba por provocar mortes. O parâmetro de pena razoável nesses 

casos deve ser o crime de homicídio, cuja pena, quando simples, é de seis a vinte 

anos, e, quando qualificado, é de doze a trinta anos”. 

O Projeto de Lei nº 3.506/2012 – um dos vários no Congresso que buscam estabelecer 

a corrupção como crime hediondo –, em sua justificativa, menciona uma reportagem 

da revista Veja, de 26 de outubro de 2011, que busca fazer um vínculo concreto entre 

a corrupção e os danos à sociedade. A matéria ressalta que os R$ 85 bilhões 

desviados mediante corrupção no ano de 2010 poderiam ser empregados para: “1 – 

Erradicar a miséria; 2 – Custear 17 milhões de sessões de quimioterapia; 3 – Custear 
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34 milhões de diárias de UTI nos melhores hospitais; 4 – Construir 241 km de metrô; 

5 – Construir 36.000 km de rodovias; 6 – Construir 1,5 milhões de casas; 7 – Reduzir 

1,2% na taxa de juros; 8 – Dar a cada brasileiro um prêmio de R$ 443,00 reais; 9 – 

Custear 2 milhões de bolsas de mestrado; e 10 – Comprar 18 milhões de bolsas de 

luxo”. 

Em nota técnica de apoio ao Projeto de Lei nº 5.900/2013, a Associação Nacional dos 

Procuradores da República consigna que, com base em dados do Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento, são desviados do Brasil ao menos R$ 200 

bilhões por ano. Isso é quase duas vezes o total do orçamento federal da saúde de 

2014, o que significa que a qualidade da saúde no Brasil (no que depende de verbas 

federais) poderia ser triplicada caso se fechassem as torneiras da corrupção. O valor 

é aproximadamente duas vezes e meia maior do que o orçamento federal da 

educação, o que poderia também, pelo menos, triplicar a qualidade da educação, no 

que depende de verbas federais. Já quanto ao investimento federal em ciência, 

tecnologia e inovação, poderia ser multiplicado por 30 vezes. Poderia ser duplicado o 

programa “Minha Casa, Minha Vida”, que entregou aproximadamente 1,7 milhão de 

casas populares. 

Passou da hora de se reconhecer a gravidade concreta desse crime, especialmente 

quando os valores envolvidos são elevados. A inclusão da corrupção em sentido 

amplo entre os crimes hediondos é um reconhecimento de que são crimes que 

atentam, direta e indiretamente, contra direitos fundamentais da população. 

Como são crimes que possuem motivação e consequências econômicas, é natural a 

inserção de um parâmetro econômico para a configuração de sua hediondez. Pela 

proposta, crimes como corrupção e peculato passam a ser hediondos quando o valor 

envolvido supera cem salários-mínimos, o que em valores atuais representa R$ 

78.800,00. Quanto maiores os valores econômicos, maior o dano social, até um ponto 

em que o prejuízo social pode ser equiparado ao de outros crimes extremamente 

graves, que são delitos hediondos. Crimes como corrupção e peculato, quando 

envolvem cem vezes o valor que é, não raro, tudo que pessoas têm para passar o 

mês – um salário-mínimo– pode ser, sem dúvidas, caracterizado como hediondo, 

ainda mais dentro de um contexto de compromisso do Estado em combater a 

corrupção. 

Some-se que, na linha do que figura nesta proposta, a pena desses crimes contra a 

Administração Pública, com proporção econômica superior a cem salários-mínimos, 

varia no mínimo entre 7 e 15 anos. Esse patamar de pena é harmônico com outros 

crimes considerados hediondos pela lei, como estupro, cuja pena varia de 6 a 10 anos 

em sua forma simples, ou ainda o favorecimento da prostituição ou outra forma de 

exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, com pena de 4 a 10 

anos. 

Reflexo do reconhecimento social da hediondez é o fato de que há numerosos projetos 

de lei propostos no Congresso, desde 1992, que objetivam transformar corrupção em 

crime hediondo, até mesmo independentemente do valor envolvido.  

Como já dito anteriormente, a corrupção é hoje um crime de baixo risco. Quando há 

condenação e as penas não prescrevem, elas são brandas (não prisionais) e, em 
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pouco tempo, serão atingidas por indultos ou comutações, reduzindo-se a nada ou 

quase nada. A atribuição da qualidade de crime hediondo às modalidades mais graves 

de corrupção terá como um dos efeitos positivos impedir a concessão de indulto e 

comutação de pena aos criminosos. Tal restrição só pode acontecer por iniciativa do 

Congresso Nacional, aliás, pela inserção de tais crimes na categoria de crimes 

hediondos, para os quais a própria Constituição veda os benefícios de indulto e 

comutação, já que de outro modo a concessão destes está dentro da esfera de 

prerrogativas do Presidente da República. 

Além disso, segundo estudos consagrados sobre corrupção, como os de Rose-

Ackerman e Klitgaard, uma das perspectivas do ato corrupto apresenta-o como fruto 

de uma decisão racional que toma em conta os benefícios e os custos da corrupção 

e os do comportamento honesto. A ponderação dos custos da corrupção envolve o 

montante da punição e a probabilidade de tal punição ocorrer. A inserção de tais 

delitos como hediondos repercute diretamente no montante da punição, sob prisma 

prático, pesando como fator negativo na escolha racional do agente. 

É extremamente raro que autores de crimes de colarinho-branco sejam punidos e, 

quando punidos, que cumpram pena em regime fechado, mesmo quando os crimes 

são extremamente graves. A perspectiva de pena mais grave, e de condições mais 

gravosas de cumprimento de pena, será certamente um fator de desestímulo a tais 

práticas criminosas. No cenário atual, em que grandes esquemas de corrupção são 

descobertos, é preciso adotar medidas firmes para mudar a realidade.  

Ante o exposto, é de suma importância à aprovação deste projeto, razão pela qual 

contamos com o apoio dos nobres pares.  

 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015. 

 
Dep. Indio da Costa 

PSD/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 
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Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 
comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime:  
I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Critérios especiais da pena de multa 
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica 
do réu.  
§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 
pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 
Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 
mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena 
conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  
Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria;  
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus 
ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, 
silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 
Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia 
pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  
Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém;  
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, 
ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor de 
seguro; 
Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 
pagamento.  
§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito 
público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.  
Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida, 
em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a escrituração 
do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, de 
18/7/1968) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 
valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano;  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
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8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 
vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 
com outros presos ou com o ambiente externo: 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 
28/3/2007) 
Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 
infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário:  
Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  
Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  
Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  
Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  
Pena - detenção de um a três anos, e multa.  
Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou 
continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 
removido, substituído ou suspenso:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
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ou facilitar-lhe a revelação:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.  
§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 
outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública; 
II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 
ensejo de devassá-lo:  
Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  
Funcionário público  
Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  
§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para 
a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único transformado em § 
1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste capítulo 
forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 
da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída 
pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980) 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
 
Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  
Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  
§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  
Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  
Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
Tráfico de influência 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  
Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 
16/11/1995) 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
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praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, econômica e as relações de consumo, e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 
qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 
documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso 
ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 
relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 
em desacordo com a legislação.   
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, 
que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou 
da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.  
Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 
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fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 
cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos;  
III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem 
sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;  
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de 
imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da 
obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública.   
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em 
razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento 
indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  
II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar 
promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou 
cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração fazendária, 
valendo-se da qualidade de funcionário público.   
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
 
Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a 
concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 
após a publicação) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de fornecedores. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, 
em vigor 180 dias após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 2º, do 
artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
DECRETA:  
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do 
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:  
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio;  
II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços 
públicos; 
III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  
IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em 
desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as 
normas financeiras pertinentes;  
VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à Câmara de 
Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições 
estabelecidos;  
VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de recursos, 
empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer titulo;  
VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de crédito, sem 
autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  
IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em 
desacordo com a lei;  
X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara, ou em 
desacordo com a lei;  
XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços, nos casos 
exigidos em lei;  
XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem para 
o erário;  
XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  
XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, 
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;  
XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo estabelecido 
em lei.  
XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos estabelecidos 
em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado 
pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos 
pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com 
inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou 
a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com 
inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)  
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 
encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito com 
qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 
ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para 
finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 
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19/10/2000)  
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição 
estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a 
pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três 
anos.  
§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda 
de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, 
eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público 
ou particular.  
Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo singular, 
estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  
I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para apresentar defesa 
prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a notificação, ser-lhe-á 
nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo prazo.  
II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a prisão 
preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afastamento 
do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  
III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de afastamento do cargo 
do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de cinco 
dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a prisão preventiva ou o 
afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  
§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da responsabilidade 
do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração da ação penal pelo 
Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, como assistente da 
acusação.  
§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação penal não 
forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser 
requeridas ao Procurador-Geral da República.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 
de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 
e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.988, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para majorar as penas dos crimes contra a Administração 
Pública, suprime a regulação específica do crime de corrupção praticado 
no contexto tributário da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do 
crime de peculato praticado por prefeito, previsto no Decreto-Lei nº 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, e inclui a forma mais gravosa de corrupção 
no rol de crimes hediondos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2812/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 312, 313-A, 316 e § 2º, 317 e 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Peculato 

Art. 312. [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Concussão 

Art. 316. [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Excesso de exação 

[...] 

§ 2º [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Corrupção passiva 

Art. 317. [...] 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

“Corrupção ativa 

Art. 333. [...] 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 

do seguinte art. 327-A: 

“Art. 327-A. As penas dos crimes dos arts. 312 e § 1º, 313-A, 316 e § 2º, 317 e 

333 serão de: 

I – reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual 

ou superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

II – reclusão, de 10 (dez) a 18 (dezoito) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

III – reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos, se a vantagem ou o 

prejuízo é igual ou superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao 

tempo do fato. 

§ 1º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de 

aumento ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial deste 

Código. 

§ 2º A progressão de regime de cumprimento da pena, a concessão de 
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liberdade condicional e a conversão da pena privativa em restritiva de direitos, 

quando cabíveis, ficam condicionados à restituição da vantagem 

indevidamente auferida ou do seu equivalente e ao ressarcimento integral do 

dano.” 

Art. 3º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 171. […] 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

[...] 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

instituto de economia popular ou beneficência. 

§ 4º Se o crime é cometido em detrimento do erário ou de instituto de 

assistência social, a pena será de: 

I – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual 

ou superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

II – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é igual 

ou superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

III – reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de 

aumento ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial deste 

Código. 

§ 6º Nos casos previstos no § 4º, a progressão de regime de cumprimento da 

pena, o livramento condicional e a conversão da pena privativa em restritiva de 

direitos, quando cabíveis, ficam condicionados à restituição da vantagem 

indevidamente auferida ou do seu equivalente e ao ressarcimento integral do 

dano.” (NR) 

Art. 4º O art. 3º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 3º […] 

I – Extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha 

a guarda em razão da função; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, 

acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social. 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

II – Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 
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Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.” (NR) 

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

“Art. 1º […] 

IX – peculato (art. 312 e § 1º), inserção de dados falsos em sistemas de 

informações (art. 313-A), concussão (art. 316), excesso de exação qualificada 

pela apropriação (art. 316 § 2º), corrupção passiva (art. 317) e corrupção ativa 

(art. 333), quando a vantagem ou o prejuízo é igual ou superior a cem salários-

mínimos vigentes ao tempo do fato (art. 327-A).” 

Art. 6º Fica revogado o inciso I do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 

legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 

crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto 

de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que 

as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo 

legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de 

lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

1. Alteração das penas dos crimes mais lesivos contra a Administração 

Pública previstos no Código Penal 

As mudanças propostas objetivam fazer da corrupção, termo usado aqui em 

sentido amplo, uma conduta de alto risco. 

A corrupção é hoje um crime de baixo risco, com pena iniciando em dois anos de 

prisão. Criminosos de colarinho-branco normalmente são primários, e as penas ficam 

próximas do mínimo legal. Quando há condenação e não prescrevem, as penas são 

substituídas, por força de lei, por penas restritivas de direitos, isto é, por penas bem 

brandas, as quais, em pouco tempo (em regra após cumprido apenas um quarto da 

pena substitutiva), serão atingidas por indultos ou comutações, reduzindo-se a nada 

ou quase nada. Considerando que a corrupção é um crime difícil de ser descoberto e 

provado, o criminoso só será punido em uma pequena parcela dos crimes que 

cometer, o que faz dela um crime altamente vantajoso. 

A elevação da pena mínima dos crimes mais graves contra a Administração 

Pública para quatro anos significa que mesmo réus primários – e os réus de colarinho-

branco normalmente são primários mesmo quando praticaram crimes antes – não 

terão suas penas substituídas por penas restritivas de direitos e começarão a cumprir 

a pena, na melhor das hipóteses, em regime semiaberto. Ninguém que praticar 
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corrupção poderá contar com um regime aberto, o qual, em muitos casos, na prática, 

por falta de casa de albergado e de fiscalização, significa pena nenhuma. 

Adicione-se que a pena mínima atual, de dois anos, bastante aplicada nos casos 

desses crimes em razão do método de fixação da pena do nosso sistema, acarreta a 

prescrição em apenas quatro anos, o que tende a acontecer como regra em processos 

de crimes do colarinho branco. Uma pena maior permite também um prazo mais 

dilatado para a sua investigação e processamento sem que o crime prescreva, o que 

é necessário, em decorrência de ser normalmente um crime de apuração complexa, 

praticado às escondidas. 

Como o furto e o roubo, a corrupção suprime patrimônio. Diferentemente do furto 

e roubo, a corrupção endêmica brasileira vitimiza a nação. A corrupção rouba a 

comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas, prejudicando o futuro de todos. 

Essas circunstâncias acentuam bastante sua gravidade e também justificam a pena 

mínima proposta como uma reprovação proporcional ao gravame. Cumpre observar, 

aliás, que há projetos de lei em trâmite que sugerem penas ainda maiores para alguns 

dos crimes (PL 7.868/2014, por exemplo, estabelece a pena inicial de cinco anos para 

o peculato e a concussão), enquanto outras estabelecem o patamar idêntico ao 

proposto (PL 5.900/2013). 

Se quisermos um país livre de corrupção, esta deve ser transformada em um crime 

de alto risco. Como o homicídio, a corrupção mata. Contudo, diferentemente da maior 

parte dos homicídios, a corrupção é planejada e pensada, ou seja, é uma decisão 

racional que toma em conta custos e benefícios. A elevação da pena mínima constitui 

um desincentivo, um custo, da escolha pelo ato corrupto. 

Quanto à gradação das penas desses crimes, embora entre as circunstâncias 

judiciais do art. 59 do Código Penal, que regulam a individualização da pena, já se 

encontrem as consequências do crime, o valor do prejuízo ou da vantagem econômica 

constitui, no contexto normativo atual, apenas mais um dos fatores considerados na 

dosimetria da pena, que sempre parte do mínimo legal. 

Contudo, em crimes contra a Administração Pública, o volume da supressão de 

recursos do Estado, além de ser a principal circunstância a ser sopesada, pode 

engendrar consequências gravíssimas. Os milhões, ou bilhões, suprimidos dos cofres 

públicos inevitavelmente afetam as diversas camadas da população em seus direitos 

essenciais, como segurança, saúde, educação (isto é, furtam-lhes a possibilidade de 

um futuro melhor) e, em última análise, a própria vida. Embora seja difícil, em concreto, 

estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de verbas e a morte de pessoas (tendo 

em vista que a ofensa é difusa), não há dúvidas de que o desvio de verbas públicas 

em escala acentuada acaba por provocar mortes. 

O parâmetro de pena razoável nesses casos deve ser o crime de homicídio, cuja 

pena, quando simples, é de seis a vinte anos, e, quando qualificado, é de doze a trinta 

anos. Outro parâmetro razoável, para corrupção de grande magnitude, é o crime de 

latrocínio, que tem pena de vinte a trinta anos, e o delito de extorsão qualificada pela 
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morte, cuja pena é de vinte a trinta anos. 

Por coerência, propôs-se igualmente a gradação da pena quando se tratar de 

crime de estelionato contra o erário ou contra a previdência social, os quais entram 

também na categoria dos mais graves crimes praticados contra a população e 

merecem ser apenados de acordo com o montante do prejuízo. 

O aumento da pena proporcionalmente ao dano causado ou à vantagem ilícita 

auferida é adotada em outros países, inclusive com democracias mais avançadas e 

instituições mais amadurecidas e consolidadas, como, por exemplo, os Estados 

Unidos da América. 

Com efeito, o 2014 USSC Guidelines Manual (Manual de Orientações da 

Comissão de Penas dos Estados Unidos, vigente a partir de novembro de 2014), que 

orienta os juízes e tribunais estadunidenses na dosimetria das penas criminais 

naquele país, determina que, se a vantagem auferida ou o dano ao Erário supera 5 

mil dólares, a pena base passa a sofrer acréscimo proporcional, de acordo com a 

seguinte tabela: 

 

Loss (Apply the Greatest) Increase in Level 

(A) $5,000 or less  no increase 

(B) More than $5,000  add 2 

(C) More than $10,000  add4 

(D) More than $30,000  add 6 

(E) More than $70,000  add 8 

(F) More than $120,000 add 10 

(G) More than $200,000 add 12 

(H) More than $400,000 add 14 

(I) More than $1,000,000 add 16 

(J) More than $2,500,000 add 18 

(K) More than $7,000,000 add 20 

(L) More than $20,000,000 add 22 

(M) More than $50,000,000  add 24 

(N) More than $100,000,000 add 26 

(O) More than $200,000,000 add 28 

(P) More than $400,000,000  add 30 

 

Essa tabela impõe um acréscimo à pena-base, que pode variar entre 6 meses 

(acima de 5 mil dólares de vantagem auferida) até o máximo de 10 anos (acima de 

400 milhões de dólares de vantagem auferida) de aprisionamento, para o réu primário. 

Com base na proposta, apresenta-se abaixo o quadro de penas, em anos, por 

ato criminoso, que passariam a vigorar para os principais crimes contra a 

Administração Pública, com base no salário-mínimo vigente a partir de 1º de janeiro 

de 2015, ressaltando que a primeira coluna retrata as penas que hoje são cominadas 

pelo Código Penal: 
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Crime 
Pena 

Atual 

Proposta: pena variável pelo prejuízo ou benefício (R$) 

0 a 77.999,99 ≥ 78.800,00 ≥ 788.000,00 ≥ 7.880.000,00 

Peculato  

(art. 312 e § 1º) 
2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Inserção de dados 

falsos em sistema 

de informações 

(art. 313-A)  

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Concussão  

(art. 316) 
2 a 8 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Excesso de exação 

qualificada  

(art. 316, § 2º) 

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Corrupção passiva  

(art. 317) 
2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Corrupção ativa 

(art. 333) 
2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Estelionato  

(art. 171) 
1 a 5 2 a 8 4 a 10 6 a 12 8 a 14 

 

Parece ser instintivo que as condutas que representam dano maior devem ser 

mais severamente apenadas, não só como retribuição, mas, sobretudo pelo seu 

caráter dissuasório. Por essa razão é que se propõe que a proporcionalidade entre o 

resultado lesivo e a sanção criminal seja expressamente prevista em relação aos mais 

graves crimes do colarinho-branco praticado com abuso de função pública ou em 

prejuízo ao Erário, cujo potencial de danos é tão grande quanto o de crimes de 

violência. Corrupção mata e deve ser uma conduta de alto risco, risco esse que deve 

ser proporcional ao gravame que pesará sobre a população. 

Por fim, tendo em vista a necessidade de adaptar os princípios da moderna 

Justiça Restaurativa também aos crimes praticados contra os interesses difusos, é 

que se propõe que a obtenção de benefícios e favores legais relacionados ao 

cumprimento da pena seja condicionada à reparação do dano e à devolução da 

riqueza indevidamente amealhada. 

2. Supressão da regulação específica do crime de corrupção praticado no 

contexto tributário, previsto no art. 3º da Lei 8.137, de 1990, e do crime de 

peculato praticado por prefeito, do art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201, de 1967. 

A proposta não suprime o crime de corrupção praticado no contexto tributário 

ou o crime de peculato praticado por prefeito, mas apenas suprime sua regulação 

especial pela Lei 8.137/1990 e pelo Decreto-Lei 201/1967. Com a alteração proposta, 

a corrupção praticada no contexto tributário e o peculato de prefeito passam a ser 

previstos e punidos diretamente pelo Código Penal. Isso evita regulações adicionais 

e desnecessárias, bem como a necessidade de reproduzir na lei especial a gradação 
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da pena da corrupção segundo o proveito econômico, que foi proposta no âmbito do 

Código Penal. A previsão especial, aliás, tende a gerar distorções a longo prazo. 

Projetos em trâmite no Congresso, que tornam hediondos a corrupção e o peculato, 

por exemplo, sequer mencionam esses tipos penais, o que tornaria hedionda a 

corrupção e o peculato de forma geral e não a corrupção no contexto tributário e o 

peculato praticado por prefeito. Isso, por si só, já seria ilógico, mas se torna mais 

aberrante se percebermos que tradicionalmente esses crimes especiais têm uma 

pena maior do que o crime de corrupção em geral. Uma vez que não há razão para 

privilegiar auditores-fiscais ou prefeitos que cometem crime de corrupção, é proposta 

a supressão nesses artigos. 

3. Inclusão da corrupção no rol de crimes hediondos do art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 1990. 

Esta proposta também está no contexto de fazer da corrupção um crime de alto 

risco patrimonial e moral, especialmente a corrupção de altos valores, porque esta 

produz consequências mais sérias. Se quisermos um país livre de corrupção, ela deve 

ser transformada em um crime de alto risco, e esse risco deve corresponder à 

gravidade da conduta. 

A corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas, 

prejudicando o futuro de todos. Como se disse acima, a corrupção afeta a população 

em “seus direitos essenciais, como segurança, saúde e, em última análise, vida”. 

“Embora seja difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de 

verbas e a morte de pessoas, não há dúvidas de que o desvio de verbas públicas em 

escala acentuada acaba por provocar mortes. O parâmetro de pena razoável nesses 

casos deve ser o crime de homicídio, cuja pena, quando simples, é de seis a vinte 

anos, e, quando qualificado, é de doze a trinta anos.” 

O Projeto de Lei nº 3.506/2012 – um dos vários no Congresso que buscam 

estabelecer a corrupção como crime hediondo –, em sua justificativa, menciona uma 

reportagem da revista Veja, de 26 de outubro de 2011, que busca fazer um vínculo 

concreto entre a corrupção e os danos à sociedade. A matéria ressalta que os R$ 85 

bilhões desviados mediante corrupção no ano de 2010 poderiam ser empregados 

para: “1 – Erradicar a miséria; 2 – Custear 17 milhões de sessões de quimioterapia; 3 

– Custear 34 milhões de diárias de UTI nos melhores hospitais; 4 – Construir 241 km 

de metrô; 5 – Construir 36.000 km de rodovias; 6 – Construir 1,5 milhões de casas; 7 

– Reduzir 1,2% na taxa de juros; 8 – Dar a cada brasileiro um prêmio de R$ 443,00 

reais; 9 – Custear 2 milhões de bolsas de mestrado; e 10 – Comprar 18 milhões de 

bolsas de luxo”. 

Em nota técnica de apoio ao Projeto de Lei nº 5.900/2013, a Associação Nacional 

dos Procuradores da República consigna que, com base em dados do Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento, são desviados do Brasil ao menos R$ 200 

bilhões por ano. Isso é quase duas vezes o total do orçamento federal da saúde de 

2014, o que significa que a qualidade da saúde no Brasil (no que depende de verbas 

federais) poderia ser triplicada caso se fechassem as torneiras da corrupção. O valor 
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é aproximadamente duas vezes e meia maior do que o orçamento federal da 

educação, o que poderia também, pelo menos, triplicar a qualidade da educação, no 

que depende de verbas federais. Já quanto ao investimento federal em ciência, 

tecnologia e inovação, poderia ser multiplicado por 30 vezes. Poderia ser duplicado o 

programa “Minha Casa, Minha Vida”, que entregou aproximadamente 1,7 milhão de 

casas populares. 

Passou da hora de se reconhecer a gravidade concreta desse crime, 

especialmente quando os valores envolvidos são elevados. A inclusão da corrupção 

em sentido amplo entre os crimes hediondos é um reconhecimento de que são crimes 

que atentam, direta e indiretamente, contra direitos fundamentais da população. 

Como são crimes que possuem motivação e consequências econômicas, é natural 

a inserção de um parâmetro econômico para a configuração de sua hediondez. Pela 

proposta, crimes como corrupção e peculato passam a ser hediondos quando o valor 

envolvido supera cem salários-mínimos, o que em valores atuais representa R$ 

78.800,00. Quanto maiores os valores econômicos, maior o dano social, até um ponto 

em que o prejuízo social pode ser equiparado ao de outros crimes extremamente 

graves, que são delitos hediondos. Crimes como corrupção e peculato, quando 

envolvem cem vezes o valor que é, não raro, tudo que pessoas têm para passar o 

mês – um salário-mínimo – pode ser, sem dúvidas, caracterizado como hediondo, 

ainda mais dentro de um contexto de compromisso do Estado em combater a 

corrupção. 

Some-se que, na linha do que figura nesta proposta, a pena desses crimes contra 

a Administração Pública, com proporção econômica superior a cem salários-mínimos, 

varia no mínimo entre 7 e 15 anos. Esse patamar de pena é harmônico com outros 

crimes considerados hediondos pela lei, como estupro, cuja pena varia de 6 a 10 anos 

em sua forma simples, ou ainda o favorecimento da prostituição ou outra forma de 

exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, com pena de 4 a 10 

anos. 

Reflexo do reconhecimento social da hediondez é o fato de que há numerosos 

projetos de lei propostos no Congresso, desde 1992, que objetivam transformar 

corrupção em crime hediondo, até mesmo independentemente do valor envolvido. 

Como já dito anteriormente, a corrupção é hoje um crime de baixo risco. Quando 

há condenação e as penas não prescrevem, elas são brandas (não prisionais) e, em 

pouco tempo, serão atingidas por indultos ou comutações, reduzindo-se a nada ou 

quase nada. A atribuição da qualidade de crime hediondo às modalidades mais graves 

de corrupção terá como um dos efeitos positivos impedir a concessão de indulto e 

comutação de pena aos criminosos. Tal restrição só pode acontecer por iniciativa do 

Congresso Nacional, aliás, pela inserção de tais crimes na categoria de crimes 

hediondos, para os quais a própria Constituição veda os benefícios de indulto e 

comutação, já que de outro modo a concessão destes está dentro da esfera de 

prerrogativas do Presidente da República. 
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Além disso, segundo estudos consagrados sobre corrupção, como os de Rose-

Ackerman e Klitgaard, uma das perspectivas do ato corrupto apresenta-o como fruto 

de uma decisão racional que toma em conta os benefícios e os custos da corrupção 

e os do comportamento honesto. A ponderação dos custos da corrupção envolve o 

montante da punição e a probabilidade de tal punição ocorrer. A inserção de tais 

delitos como hediondos repercute diretamente no montante da punição, sob prisma 

prático, pesando como fator negativo na escolha racional do agente. 

É extremamente raro que autores de crimes de colarinho-branco sejam punidos e, 

quando punidos, que cumpram pena em regime fechado, mesmo quando os crimes 

são extremamente graves. A perspectiva de pena mais grave, e de condições mais 

gravosas de cumprimento de pena, será certamente um fator de desestímulo a tais 

práticas criminosas. No cenário atual, em que grandes esquemas de corrupção são 

descobertos, é preciso adotar medidas firmes para mudar a realidade. 

 
   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
REDE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
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IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

Duplicata simulada  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

....................................................................................................................................................... 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358584&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358584&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


137 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
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VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 

vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, 

em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo 

com as normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação 

de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer 

titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 
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ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo 

estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada 

com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.028, de 19/10/2000)  
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até 

o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000)  
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 

II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 

meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 

acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular.  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 

prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 
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sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu 

afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 

afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 

competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a 

prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 

da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, como 

assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação 

penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão 

ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.196, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Altera o art. 313-A Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal para alterar a pena do crime de inserção de dados falsos 
em sistemas de informações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2812/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta lei dá nova redação ao art. 313-A do Decreto-lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, Código Penal, com o objetivo alterar a pena do crime de 

inserção de dados falsos em sistemas de informações.  

Art. 2º O art. 313-A do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Inserção de dados falsos em sistema de informações  

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o servidor autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas 

informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim 

de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano. 

Pena – prisão, de quatro a doze anos, e multa.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Registro, inicialmente, que a presente propositura e sua justificação foram 

sugeridas pelo Procurador da República Dr. Helio Telho Corrêa Filho que coordena, 

atualmente, o Núcleo de Combate à Corrupção da Procuradoria da República em 

Goiás. 

O crime de inserção de dados falsos em sistema de informações, não raro, 

é uma forma particular de peculato, como ocorre quando se frauda os sistemas da 

previdência social para o fim de desviar recursos na forma de benefícios 

previdenciários indevidos.  

Assim, a pena para esse crime deve ser igual à prevista para o peculato ou 

a corrupção. A emenda ora proposta limita-se, portanto, a adequar a pena prevista 

para o crime, sem alterar a redação do tipo.  

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2015. 
 

 
Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 
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ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.206, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a redação do art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, para determinar o aumento de pena nos casos de concussão, 
objetivando aumentar o rigor contra quem pratica esse tipo de crime. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2812/2015.  
 

 
        O Congresso Nacional decreta: 

 
         Art. 1º. Altera o art. 316 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 316 ............................................................. 

 Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e multa”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é punir de forma mais adequada, 

com pena mais severa, o crime de concussão. Qualquer crime é condenável, 

mas quando é praticado por um servidor público, pago (muito bem, na maioria 

dos casos) para zelar pelo patrimônio de todos, é imperdoável. 

O crime de concussão é um delito odioso, pois nele, um agente 

público, que deveria ter uma conduta exemplar perante os administrados, exige 

uma vantagem indevida. Cumpre ressaltar que o criminoso se vale da função 

pública para isso. 

A corrupção é um grave problema em nosso país, responsável pelo 

desvio de bilhões de reais anuais, que ao invés de serem aplicados em 

melhorias das condições de vida da população, gastos com saúde da 

população, custeio da máquina administrativa e investimentos, vão para o bolso 

de verdadeiros bandidos. 

Para combater o problema, que é epidêmico em nosso país, 

precisamos de leis mais rígidas e que sejam efetivamente aplicadas. 

Recentemente, o Ministério Público Federal lançou uma campanha com alguns 

pontos que julga importantes para atacar a corrupção. É uma iniciativa muito 

louvável e neste contexto, apresentamos este Projeto de Lei que busca o 

mesmo objetivo. 

A honestidade não é uma qualidade do ser humano, é uma obrigação. 

Do servidor público, o que se exige é uma honestidade inabalável, pois este 

administra a coisa pública, zela pelos interesses da coletividade e muitas vezes 

é encarregado de evitar que os bens públicos sejam lesados. Caso o servidor 

adote uma conduta criminosa, deve ser severamente punido. É o que 

buscamos nesta proposição. 

O brasileiro é um povo bom, em sua grande maioria, honesto. Não é 

possível conceber que, ainda assim, tenhamos índices tão altos de corrupção. 

A explicação mais provável é que no setor público, há possibilidade de ganhos 

milionários com a corrupção e uma sensação muito grande de impunidade. 

Parece uma grande oportunidade para criminosos.  
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O Brasil tem feito avanços nesta seara. O escândalo do mensalão, 

com diversos políticos importantes punidos mostrou que algo estava mudando. 

Algum tempo depois, veio a operação Lava-jato com a condenação de grandes 

empresários e mais alguns políticos de alto escalão, que mostrou que avanços 

estão ocorrendo. 

Leis mais rígidas, com penas mais severas, certamente são um 

desincentivo para aqueles que sentem a sedução do crime. A perspectiva de 

uma longa jornada na cadeia, certamente torna menos atrativa a prática 

criminosa. A pena mais longa influi em diversos aspectos do processo penal. 

Prescrições, progressões de regime, benefícios processuais e penais e 

diversos outros institutos, todos se tornam mais rigorosos quanto maior as 

penas cominadas. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros 

desta Nobre Casa, de buscar soluções para a moralização do setor público e 

ainda, zelar pelo patrimônio da nação, apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para aprovação da medida que atendendo aos interesses de todos, 

busca a construção de uma país mais justo. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.218, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a redação do art. 317 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, com o intuito de punir severamente o crime de corrupção passiva 
aumentando a pena para crimes dessa natureza. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2812/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º. Altera o art. 317 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de 
tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 20 (vinte) anos, e multa”. 
(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

                       O objetivo do presente Projeto de Lei é punir de forma mais 
adequada, com pena mais severa, o crime de corrupção passiva. Qualquer 
crime é condenável, mas quando é praticado por um servidor público, pago 
para zelar pelo patrimônio de todos, é imperdoável. 
                  A corrupção é um grave problema em nosso país, responsável pelo 
desvio de bilhões de reais anuais, que ao invés de serem aplicados em 
melhorias das condições de vida da população, gastos com saúde da 
população, custeio da máquina administrativa e investimentos, vão para o bolso 
de verdadeiros bandidos. 
                  Para combater o problema, que é epidêmico em nosso país, 
precisamos de leis mais rígidas e que sejam efetivamente aplicadas. 
Recentemente, o Ministério Público Federal lançou uma campanha com alguns 
pontos que julga importantes para atacar a corrupção. É uma iniciativa muito 
louvável e neste contexto, apresentamos este Projeto de Lei que busca o 
mesmo objetivo. 
                  A honestidade não é uma qualidade do ser humano, é uma 
obrigação. Do servidor público, o que se exige é uma honestidade inabalável, 
pois este administra a coisa pública, zela pelos interesses da coletividade e 
muitas vezes é encarregado de evitar que os bens públicos sejam lesados. 
Caso o servidor adote uma conduta criminosa, deve ser severamente punido. 
É o que buscamos nesta proposição. 
                  O brasileiro é um povo bom, em sua grande maioria, honesto. Não 
é possível conceber que, ainda assim, tenhamos índices tão altos de corrupção. 
A explicação mais provável é que no setor público, há possibilidade de ganhos 
milionários com a corrupção e uma sensação muito grande de impunidade. 
Parece uma grande oportunidade para criminosos.  
                  O Brasil tem feito avanços nesta seara. O escândalo do mensalão, 
com diversos políticos importantes punidos mostrou que algo estava mudando. 
Algum tempo depois, veio a operação Lava-jato com a condenação de grandes 
empresários e mais alguns políticos de alto escalão, que mostrou que avanços 
estão ocorrendo. 
                   Leis mais rígidas, com penas mais severas, certamente são um 
desincentivo para aqueles que sentem a sedução do crime. A perspectiva de 
uma longa jornada na cadeia, certamente torna menos atrativa a prática 
criminosa. A pena mais longa influi em diversos aspectos do processo penal. 
Prescrições, progressões de regime, benefícios processuais e penais e 
diversos outros institutos, todos se tornam mais rigorosos quanto maior as 
penas cominadas. 
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                   Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos 
membros desta Nobre Casa, de buscar soluções para a moralização do setor 
público e ainda, zelar pelo patrimônio da nação, apresentamos o presente 
Projeto de Lei. 
                   Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 
ilustres Pares para aprovação da medida que atendendo aos interesses de 
todos, busca a construção de uma país mais justo. 

 
 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 
 

 
Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.220, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a redação do art. 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, objetivando punir de forma mais severa o crime de corrupção 
ativa com o aumento de pena para esse tipo de crime. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Altera o art. 333, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 333. ........................................................................ 

Pena – reclusão, de 7 (sete) a 20 (vinte) anos, e multa”. (NR) 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é punir de forma mais adequada, com pena mais 

severa, o crime de corrupção ativa. Qualquer crime é condenável, mas quando é 

praticado contra o patrimônio público, corrompendo um servidor pago com o dinheiro 

do povo, é imperdoável. 

O crime de corrupção ativa é um crime odioso, pois indica um agente externo 

corrompendo um servidor público, pago com o dinheiro de todos, representante 

legítimo do Estado; para obter uma vantagem ilícita, na maioria das vezes, para lesar 

o erário, prejudicando a todos. Em alguns casos, quando esta lesão atinge valores 

que deveriam ser direcionados para o sistema de saúde pública, pessoas perdem a 

vida. 

A corrupção é um grave problema em nosso país, responsável pelo desvio de bilhões 

de reais anuais, que ao invés de serem aplicados em melhorias das condições de vida 

da população, gastos com saúde da população, custeio da máquina administrativa e 

investimentos, vão para o bolso de verdadeiros bandidos. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


151 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

Para combater o problema, que é epidêmico em nosso país, precisamos de leis mais 

rígidas e que sejam efetivamente aplicadas. Recentemente, o Ministério Público 

Federal lançou uma campanha com alguns pontos que julga importantes para atacar 

a corrupção. É uma iniciativa muito louvável e neste contexto, apresentamos este 

Projeto de Lei que busca o mesmo objetivo. 

A honestidade não é uma qualidade do ser humano, é uma obrigação. Do servidor 

público, o que se exige é uma honestidade inabalável, pois este administra a coisa 

pública, zela pelos interesses da coletividade e muitas vezes é encarregado de evitar 

que os bens públicos sejam lesados. Quando alguém assedia o servidor para que 

adote uma conduta criminosa, deve ser severamente punido, e é exatamente o que 

buscamos nesta proposição. 

O brasileiro é um povo bom, em sua grande maioria, honesto. Não é possível conceber 

que, ainda assim, tenhamos índices tão altos de corrupção. A explicação mais 

provável é que no setor público, há possibilidade de ganhos milionários com a 

corrupção e uma sensação muito grande de impunidade. Parece uma grande 

oportunidade para criminosos.  

O Brasil tem feito avanços nesta seara. O escândalo do mensalão, com diversos 

políticos importantes punidos mostrou que algo estava mudando. Algum tempo 

depois, veio a operação Lava-jato com a condenação de grandes empresários e mais 

alguns políticos de alto escalão, que mostrou que avanços estão ocorrendo. 

Leis mais rígidas, com penas mais severas, certamente são um desincentivo para 

aqueles que sentem a sedução do crime. A perspectiva de uma longa jornada na 

cadeia, certamente torna menos atrativa a prática criminosa. A pena mais longa influi 

em diversos aspectos do processo penal. Prescrições, progressões de regime, 

benefícios processuais e penais e diversos outros institutos, todos se tornam mais 

rigorosos quanto maior as penas cominadas. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros desta Nobre 

Casa, de buscar soluções para a moralização do setor público e ainda, zelar pelo 

patrimônio da nação, apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

aprovação da medida que atendendo aos interesses de todos, busca a construção de 

uma país mais justo. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 

vantagem oferecida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.227, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a redação do art. 313-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, para determinar o aumento de pena do crime de inserção de 
dados falsos, objetivando punir de forma mais rigorosa esse tipo de delito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4196/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o art. 313-A do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que 

passará a contar com a seguinte redação: 

      “Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados 

ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida 

para si ou para outrem ou para causar dano: 

Pena – reclusão, de 6 (dois) a 18 (dezoito) anos, e multa”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

                       O objetivo do presente Projeto de Lei é punir de forma mais adequada, com 

pena mais severa, o crime de inserção de dados falsos. Qualquer crime é condenável, 

mas quando é praticado por um servidor público, pago para zelar pelo patrimônio de 

todos, é imperdoável. 

                 Numa época onde a vida das pessoas está totalmente informatizada, inserir 

dados falsos nos sistemas nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública, para obter vantagens ou causar danos a outrem é um crime 

extremamente perigoso. Com tal procedimento, um servidor mal-intencionado pode 

fazer surgir milhões de reais na conta de um comparsa, ou atribuir crime praticada por 

outrem a um inocente.    

                 A corrupção é um grave problema em nosso país, responsável pelo desvio 

de bilhões de reais anuais, que ao invés de serem aplicados em melhorias das 

condições de vida da população, gastos com saúde da população, custeio da máquina 

administrativa e investimentos, vão para o bolso de verdadeiros bandidos. 

                  Para combater o problema, que é epidêmico em nosso país, precisamos 

de leis mais rígidas e que sejam efetivamente aplicadas. Recentemente, o Ministério 

Público Federal lançou uma campanha com alguns pontos que julga importantes para 

atacar a corrupção. É uma iniciativa muito louvável e neste contexto, apresentamos 

este Projeto de Lei que busca o mesmo objetivo. 

                  A honestidade não é uma qualidade do ser humano, é uma obrigação. Do 

servidor público, o que se exige é uma honestidade inabalável, pois este administra a 

coisa pública, zela pelos interesses da coletividade e muitas vezes é encarregado de 

evitar que os bens públicos sejam lesados. Caso o servidor adote uma conduta 

criminosa, deve ser severamente punido. É o que buscamos nesta proposição. 

                  O brasileiro é um povo bom, em sua grande maioria, honesto. Não é 

possível conceber que, ainda assim, tenhamos índices tão altos de corrupção. A 

explicação mais provável é que no setor público, há possibilidade de ganhos 

milionários com a corrupção e uma sensação muito grande de impunidade. Parece 

uma grande oportunidade para criminosos.  

                  O Brasil tem feito avanços nesta seara. O escândalo do mensalão, com 

diversos políticos importantes punidos mostrou que algo estava mudando. Algum 

tempo depois, veio a operação Lava-jato com a condenação de grandes empresários 

e mais alguns políticos de alto escalão, que mostrou que avanços estão ocorrendo. 

                   Leis mais rígidas, com penas mais severas, certamente são um 

desincentivo para aqueles que sentem a sedução do crime. A perspectiva de uma 

longa jornada na cadeia, certamente torna menos atrativa a prática criminosa. A pena 

mais longa influi em diversos aspectos do processo penal. Prescrições, progressões 

de regime, benefícios processuais e penais e diversos outros institutos, todos se 

tornam mais rigorosos quanto maior as penas cominadas. 
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                    Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros 

desta Nobre Casa, de buscar soluções para a moralização do setor público e ainda, 

zelar pelo patrimônio da nação, apresentamos o presente Projeto de Lei. 

                    Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para aprovação da medida que atendendo aos interesses de todos, busca a 

construção de uma país mais justo. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.228, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a redação do art. 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, para determinar o aumento de pena nos casos de peculato para 
o funcionário público que apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro 
bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, 
ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o art. 312 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

      “Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-

lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de cinco a vinte anos, e multa”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é punir de forma mais adequada, com pena mais 

severa, o crime de peculato. Qualquer crime é condenável, mas quando é praticado 

por um servidor público, pago para zelar pelo patrimônio de todos, é imperdoável. 

A corrupção é um grave problema em nosso país, responsável pelo desvio de bilhões 

de reais anuais, que ao invés de serem aplicados em melhorias das condições de vida 

da população, gastos com saúde da população, custeio da máquina administrativa e 

investimentos, vão para o bolso de verdadeiros bandidos 

Para combater o problema, que é epidêmico em nosso país, precisamos de leis mais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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rígidas e que sejam efetivamente aplicadas. Recentemente, o Ministério Público 

Federal lançou uma campanha com alguns pontos que julga importantes para atacar 

a corrupção. É uma iniciativa muito louvável e neste contexto, apresentamos este 

Projeto de Lei que busca o mesmo objetivo. 

A honestidade não é uma qualidade do ser humano, é uma obrigação. Do servidor 

público, o que se exige é uma honestidade inabalável, pois este administra a coisa 

pública, zela pelos interesses da coletividade e muitas vezes é encarregado de evitar 

que os bens públicos sejam lesados. Caso o servidor adote uma conduta criminosa, 

deve ser severamente punido. É o que buscamos nesta proposição. 

O brasileiro é um povo bom, em sua grande maioria, honesto. Não é possível conceber 

que, ainda assim, tenhamos índices tão altos de corrupção. A explicação mais 

provável é que no setor público, há possibilidade de ganhos milionários com a 

corrupção e uma sensação muito grande de impunidade. Parece uma grande 

oportunidade para criminosos.  

O Brasil tem feito avanços nesta seara. O escândalo do mensalão, com diversos 

políticos importantes punidos mostrou que algo estava mudando. Algum tempo 

depois, veio a operação Lava-jato com a condenação de grandes empresários e mais 

alguns políticos de alto escalão, que mostrou que avanços estão ocorrendo. 

Leis mais rígidas, com penas mais severas, certamente são um desincentivo para 

aqueles que sentem a sedução do crime. A perspectiva de uma longa jornada na 

cadeia, certamente torna menos atrativa a prática criminosa. A pena mais longa influi 

em diversos aspectos do processo penal. Prescrições, progressões de regime, 

benefícios processuais e penais e diversos outros institutos, todos se tornam mais 

rigorosos quanto maior as penas cominadas. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros desta Nobre 

Casa, de buscar soluções para a moralização do setor público e ainda, zelar pelo 

patrimônio da nação, apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

aprovação da medida que atendendo aos interesses de todos, busca a construção de 

uma país mais justo. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.240, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a redação do art. 332 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, para determinar o aumento de pena nos casos de tráfico de 
influência onde são distribuídas vantagens indevidas em troca de favores, 
com o fito de beneficiar outros criminosos com a lesão dos interesses 
públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o art. 332 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que passará 

a contar com a seguinte redação: 

“Art. 332.  ...................................................................................  

      Pena - reclusão, de 5 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é punir de forma mais adequada, com pena mais 

severa, o crime de tráfico de influência. Qualquer crime é condenável, mas quando é 

praticado contra o patrimônio público, corrompendo um servidor pago com o dinheiro 

do povo, é imperdoável. 

O tráfico de influência é um crime da mais alta gravidade, pois o criminoso infiltra-se 

nas entranhas do serviço público, distribuindo vantagens indevidas em troca de 

favores, com o fito de beneficiar outros criminosos com a lesão dos interesses 

públicos. 

A corrupção é um grave problema em nosso país, responsável pelo desvio de bilhões 

de reais anuais, que ao invés de serem aplicados em melhorias das condições de vida 

da população, gastos com saúde da população, custeio da máquina administrativa e 

investimentos, vão para o bolso de verdadeiros bandidos 

Para combater o problema, que é epidêmico em nosso país, precisamos de leis mais 

rígidas e que sejam efetivamente aplicadas. Recentemente, o Ministério Público 

Federal lançou uma campanha com alguns pontos que julga importantes para atacar 

a corrupção. É uma iniciativa muito louvável e neste contexto, apresentamos este 

Projeto de Lei que busco o mesmo objetivo. 

A honestidade não é uma qualidade do ser humano, é uma obrigação. Do servidor 

público, o que se exige é uma honestidade inabalável, pois este administra a coisa 

pública, zela pelos interesses da coletividade e muitas vezes é encarregado de evitar 

que os bens públicos sejam lesados. Quando alguém assedia o servidor para que 

adote uma conduta criminosa, deve ser severamente punido, e é exatamente o que 

buscamos nesta proposição. 

O brasileiro é um povo bom, em sua grande maioria, honesto. Não é possível conceber 

que, ainda assim, tenhamos índices tão altos de corrupção. A explicação mais 

provável é que no setor público, há possibilidade de ganhos milionários com a 

corrupção e uma sensação muito grande de impunidade. Parece uma grande 

oportunidade para criminosos.  

O Brasil tem feito avanços nesta seara. O escândalo do mensalão, com diversos 

políticos importantes punidos mostrou que algo estava mudando. Algum tempo 

depois, veio a operação Lava-jato com a condenação de grandes empresários e mais 
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alguns políticos de alto escalão, que mostrou que avanços estão ocorrendo. 

Leis mais rígidas, com penas mais severas, certamente são um desincentivo para 

aqueles que sentem a sedução do crime. A perspectiva de uma longa jornada na 

cadeia, certamente torna menos atrativa a prática criminosa. A pena mais longa influi 

em diversos aspectos do processo penal. Prescrições, progressões de regime, 

benefícios processuais e penais e diversos outros institutos, todos se tornam mais 

rigorosos quanto maior as penas cominadas. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros desta Nobre 

Casa, de buscar soluções para a moralização do setor público e ainda, zelar pelo 

patrimônio da nação, apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

aprovação da medida que atendendo aos interesses de todos, busca a construção de 

uma país mais justo. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 

 
Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.110, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), para qualificar os crimes de corrupção passiva e corrupção 
ativa em crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

   Art. 1º. Esta Lei Altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 

(Lei dos Crimes Hediondos), para qualificar os crimes de corrupção passiva e 

corrupção ativa previstos no Código Penal em crimes hediondos. 

Art.1º...............................................................................................................................

.................................................................................... 

   VIII - corrupção passiva (art. 317, caput) e corrupção ativa (art. 333, 

caput). 

   Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Esta proposição vem de encontro com a corrupção. A população 

brasileira não aguenta mais pagar um preço tão alto com os desvios de recursos 

públicos. Precisamos penalizar de forma mais agressiva e contundente os corruptos 

ativos e passivos que de forma direita e indireta se locupletam do dinheiro público. 

  As medidas anticorrupção que chegou aqui no Congresso Nacional 

ficam difícil de aprovação do jeito que está. Pois há muitas nuances maquiavélicas e 

não podemos perder o foco.  O momento é propício para aprovarmos essa matéria 

pois além de termos a população ao nosso lado temos também a convicção que 
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estamos passando o nosso Brasil a limpo.   

  É bom lembrar, que tal proposição vem para aumentar a pena e suas 

consequências além de intimidar e prevenir esse tipo de delito de caráter reprovável 

por parte da sociedade, mostrando àqueles que pensam ou premeditam em realizar 

tal conduta, que reflitam antes de cometerem.  

          Sala das Sessões, 15 de março de 2017. 

Deputado Professor Victório Galli 
PSC-MT 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 
de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 
e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
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DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.368, DE 2017 
(Do Sr. Miguel Lombardi) 

 
Acrescenta o § 3º ao art. 317, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, para o fim de impor ao agente político detentor de mandato eletivo 
ou ocupante de cargo de ministro, secretário, presidente ou diretor de 
órgão, autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia 
mista que praticar o crime de corrupção passiva, além das penas já 
previstas em lei, a pena de proibição do exercício de mandato eletivo, 
cargo, função ou de qualquer atividade pública de, no mínimo, 12 (doze) 
anos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4218/2015.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html


165 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 317, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido de um § 3º, com a seguinte redação: 

“Corrupção passiva 

Art. 317 - ................... 

................................. 

§ 3º - Se o crime é praticado por agente político detentor de mandato eletivo ou 

ocupante de cargo de ministro, secretário, presidente ou diretor de órgão, autarquia, 

fundação, empresa pública ou sociedade de economia mista o juiz aplicará, além das 

penas já previstas em lei, a pena de proibição do exercício de mandato eletivo, cargo, 

função ou de qualquer atividade pública de, no mínimo, 12 (doze) anos. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem como finalidade precípua aumentar as 

penalidades previstas no Código Penal para aqueles agentes públicos que praticarem 

o abjeto crime de corrupção passiva. 

Deveras, a sociedade brasileira já não aguenta mais ouvir falar em corrupção. Urge 

nos unirmos para lutar contra esse mal nefasto e insidioso que corrói as bases de 

nossa sociedade democrática. 

Não obstante jamais tenha havido espaço favorável nas mentes e nos corações do 

povo brasileiro para tais comportamentos vis – um povo reconhecidamente honesto e 

de uma bondade inata -, é certo que a corrupção em nosso país alcançou níveis 

nauseantes e jamais vistos em todo o mundo.  

Em 2016, o ano em que ocorreu o impeachment de Dilma Rousseff e a Lava-Jato 

avançou sobre políticos e empresários poderosos, o Brasil ficou em 79º no Índice de 

Percepção de Corrupção, apurado pela Transparência Internacional e divulgado em 

Berlim. Em 2015, o Brasil estava um pouco melhor, em 76º. 

A impunidade, os fartos instrumentos de recursos jurídicos e foro privilegiado estão 

entre os numerosos fatores que pesam na percepção da população ao interpretar o 

nível de corrupção do nosso país. 

Um levantamento do Congresso em Foco, publicado em 29 de março de 2017, revela 

que pelo menos 155 dos 513 deputados devem explicações não só ao eleitor, mas 

também à principal corte do país, responsável pelo julgamento de processos contra 

parlamentares federais e outras autoridades. 

Em todos os estados há congressistas com pendências no Supremo Tribunal Federal 

(STF). 

É por isto que, através da presente proposição, se propõe a alteração do código penal, 
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de modo a incluir como pena autônoma nos crimes de corrupção passiva praticados 

por agente político detentor de mandato eletivo ou ocupante de cargo de ministro, 

secretário, presidente ou diretor de órgão, autarquia, fundação, empresa pública ou 

sociedade de economia mista, a pena de proibição do exercício de mandato eletivo, 

cargo, função ou de qualquer atividade pública de, no mínimo, 12 (doze) anos. 

Sendo assim, em razão de todos os motivos elencados, na certeza de que compartilho 

dos mesmos sentimentos que Vossas Excelências tenho a convicção de poder contar 

com os nobres pares na votação e aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2017. 

Deputado MIGUEL LOMBARDI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.582, DE 2017 
(Do Sr. Vitor Valim) 

 

Acrescenta, na Lei de Crimes Hediondos, os crimes de corrupção contra 
a administração pública. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3760/2004.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei acrescenta, na Lei de Crimes Hediondos, os crimes de corrupção 

contra a Administração Pública. 

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso IX: 

“Art. 1º......................................................................................... 

IX – peculato (art. 312 e § 1º), inserção de dados falsos em sistemas de informações (art. 313-

A), concussão (art. 316), excesso de exação qualificada pela apropriação (art. 316, § 2º), 

corrupção passiva (art. 317) e corrupção ativa (art. 333). (NR)” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresento tem por objetivo acrescentar os crimes que lesam a 

administração pública como crimes hediondos. Os efeitos desses crimes são 

deletérios: a corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas. 

A corrupção rouba o sonho de um país melhor, mais igualitário, com mais justiça 

social, e principalmente, a corrupção rouba a perspectiva de um Brasil mais moderno, 

mais eficiente, mais rico. 

O combate à corrupção começa pelo combate à impunidade. É preciso que 

reconheçamos a chaga que tal crime se constitui em nossa sociedade para que 

possamos realizar um combate efetivo. 

Trazer os crimes relativos à corrupção para a Lei de Crimes Hediondos é importante 

porque, além de chamar a atenção do criminoso, do sistema de justiça criminal e da 

sociedade para a importância que o Estado dá ao assunto, tem os efeitos práticos, 

que é torná-los insuscetíveis de anistia, graça, indulto, fiança, além da exigência de 

cumprimento maior da pena para a progressão do regime. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2017. 

Deputado VITOR VALIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
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praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
 

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.127, DE 2017 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 que dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências - para incluir os crimes de roubo e extorsão 
majorados, roubo qualificado, bem como os crimes de corrupção ativa e 
passiva e o crime de concussão no rol de crimes hediondos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 que dispõe sobre os 

crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 

determina outras providências – para incluir os crimes de roubo e extorsão majorados, 
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roubo qualificado, bem como os crimes de corrupção ativa e passiva e o crime de 

concussão no rol de crimes hediondos. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1º ........................................................................................................................... 

 II - roubo majorado (art. 157, §2º) e qualificado (art.157 §3º); 

III – extorsão, em sua forma majorada (art. 158, §1º) e qualificada (art. 158, §2º) 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

IX - concussão (art. 316) e corrupção passiva e ativa (arts. 317 e 333) , 

            Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Este projeto de lei visa combater a impunidade para a corrupção e os crimes 

violentos. A sociedade brasileira encontra-se exausta de ambos os males. O cidadão 

sofre no seu dia a dia com a ação de bandidos e com reiteradas notícias de corrupção 

em todos os níveis da Administração Pública. As perdas envolvendo tais crimes são 

incalculáveis e, apesar desse caso caótico, ainda temos a grave questão da 

impunidade. 

A repressão severa a esses crimes é fundamental para sua contenção. Não há 

qualquer justificativa válida para a leniência com a corrupção, roubo ou extorsão. São 

crimes que se banalizaram a tal ponto que a sociedade já considera a batalha por um 

Brasil ético e mais seguro apenas uma promessa de campanha e não acredita mais 

na sua concretização. 

Estima-se que há mais de 80 facções criminosas no Brasil. As mais conhecidas são o 

PCC- Primeiro Comando da Capital, CV – Comando vermelho e FDN – Família do 

Norte, além de dezenas de outras com menor campo de atuação espalhadas por todo 

o território nacional. Grande parte dos crimes contra o patrimônio com violência ou 

grave ameaça são cometidos por membros de organizações criminosas. A repressão 

a estes crimes, entretanto, não acompanhou a escalada da violência. Existe ainda 

grande resistência ao endurecimento das leis por parte de juristas ainda apegados à 

imagem do autor do crime praticando a conduta para matar a fome ou em razão de 

falta de oportunidades sociais. Alheio a esta discussão anacrônica e ineficiente, o 

crime organizado tornou-se uma realidade no Brasil em grande parte por aproveitar-

se da frouxidão das leis e da insistência de algumas autoridades em negar a existência 

ou subestimar o poder das organizações criminosas no Brasil, apesar das rebeliões 

ocorridas no início de 2017 deixarem bem claro o perigo da proliferação das facções 

criminosas aliada à inércia e à ineficiência do Estado em questões de segurança 

pública. 

Em termos práticos a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 que dispõe sobre os crimes 
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hediondos, trata de forma mais severa a resposta estatal à prática da infração penal. 

Uma vez considerado hediondos a corrupção, o roubo e a extorsão  majorados, tais 

crimes serão insuscetíveis de anistia, graça e indulto, de fiança, as penas serão 

cumpridas inicialmente em regime fechado, a progressão de regime dar-se-á após o 

cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, a prisão temporária terá o prazo de 30 ( trinta ) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade, além 

de outras disposições que demonstram a intolerância da lei com os crimes hediondos 

e seus equiparados.  

Por fim, salientamos que os crimes contra o patrimônio e a corrupção tem o mesmo 

objetivo, locupletar-se com o dinheiro alheio, seja de natureza pública e privada. 

Acreditamos que a inclusão destes crimes no rol dos crimes hediondos seria um sinal 

de que o Poder Legislativo está agindo de forma eficaz e rígida contra a prática deste 

tipo de infração penal.  

            Assim, ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

              Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2017. 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
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à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  



175 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
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inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 
de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada 
pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
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CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, 
além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  
Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, 
como condição ou preço do resgate:  
Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 
(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 
Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 
1/10/2003) 
§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
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8.072, de 25/7/1990) 
§ 3º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.072, 
de 25/7/1990) 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à autoridade, 
facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços(Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.269, de 
2/4/1996) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.172, DE 2017 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Acrescenta o inciso IX no Art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, 
da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (crimes hediondos), passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

IX – peculato (art. 312, caput e § 1º), inserção de dados falsos em sistemas de 

informações (art. 313-A), concussão (art. 316, caput), excesso de exação qualificado 
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pelo desvio (art. 316 § 2º), corrupção passiva (art. 317, caput e § 1º) e corrupção ativa 

(art. 333, caput e parágrafo único), e corrupção ativa em transação comercial 

internacional (art. 337-B, caput e parágrafo único) quando a vantagem ou o prejuízo 

para a administração pública for igual ou superior a cem salários-mínimos vigentes à 

época do fato (art. 327-A, inciso I). 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

No PL 4850/16 constava também o aumento das penas, que foi aprovado. Faltou a 

modificação no § 4º do art. 33 do Código Penal, que hoje determina que o condenado 

por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do cumprimento 

da pena condicionada à recuperação do dano. O que se propõe é que também o 

livramento condicional, a concessão do indulto e a conversão da pena privativa em 

restritiva de direitos sejam condicionados à recuperação do dano, como forma de 

obrigar o condenado a se desfazer do patrimônio ilicitamente desviado e seu retorno 

ao erário público. 

Na Medida 3 houve também a aprovação da inserção dos crimes relativos à corrupção 

na Lei de Crimes Hediondos. Esta proposta foi aprovada com nova redação para o 

inciso IX do art. 1º da lei 8.072/90. Ocorre que o que foi aprovado nesta Casa 

considera hediondos os crimes relacionados à corrupção apenas quando a vantagem 

obtida for superior a 10.000 salários mínimos, enquanto a proposta inicial era que 

fossem considerados hediondos tais crimes quando a vantagem obtida fosse superior 

a 100 salários mínimos.  

Desviar dinheiro público, em qualquer quantia deveria ser considerado crime 

hediondo. A proposta que fazemos de cem salários mínimos é apenas e tão somente 

para afastar aqueles casos em que o desvio de quantia de pequena monta sejam 

apenados de forma desproporcional. Todavia, considerar hediondo apenas o desvio 

de valores superiores a 10.000 salários mínimos é incentivar o saque ao patrimônio 

público, razão pela qual trazemos esse tema novamente a debate. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada 

pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
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crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 

detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 

mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde 

o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do produto 

do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.763, de 

12/11/2003) 

Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 

noturno.  
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§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 

ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
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Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 

paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para 

a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste capítulo 

forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 

da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída 

pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
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CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 

competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
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comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 

autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 

vantagem oferecida.  

Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 

funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por 

ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 

confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 

autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
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§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 

importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida 

em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 

primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 

1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 

ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 

índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário 

público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 

ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou promessa, 

o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 

público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou 

função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o cumprimento da 

pena.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.712, DE 2018 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 

Acrescenta dispositivo na Lei de Crimes Hediondos para acrescentar 
crimes de corrupção que importem em prejuízo para administração 
pública.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9172/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei modifica a Lei de Crimes Hediondos para acrescentar dispositivo 

referente a crimes de corrupção que importem em prejuízo para a administração 

pública. 

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso IX:  

“Art. 1º .........................................................................................  

IX – peculato (art. 312, caput e § 1º), inserção de dados falsos em sistema de informações 

(art. 313-A), concussão (art. 316, caput), excesso de exação qualificado pelo desvio (art. 316, 

§ 2º), corrupção passiva (art. 317, caput e § 1º) e corrupção ativa (art. 333, caput e parágrafo 

único), e corrupção ativa em transação comercial internacional (art. 337-B, caput e parágrafo 

único) quando a vantagem ou o prejuízo para a administração pública for igual ou superior a 

um salário mínimo vigente à época do fato.”(NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta ora apresentada tem por objetivo incluir na Lei de Crimes Hediondos os 

crimes referentes à corrupção, quando houver prejuízo para a administração pública. 

Os grandes esquemas de corrupção revelados em passado recente, aliados aos 

crimes de média e pequena monta que são frequentemente noticiados em nosso país 

em detrimento do erário público, mostram a necessidade premente de se inserirem os 

crimes de corrupção na Lei de Crimes Hediondos sempre que houver prejuízo para 

os cofres públicos. 

Minha proposta, contudo, insere na Lei em questão os crimes apenas quando o 

prejuízo sofrido pela administração pública for superior a um salário mínimo. Isto tem 
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uma razão de ser. Às vezes acontecem, principalmente com o crime de peculato, 

crimes em que são utilizados bens ou valores públicos inexpressivos. Não que não 

devamos combater essa prática, mas é que às vezes tais crimes são cometidos por 

pessoas de menos instrução ou de menor poder aquisitivo, e em situações em nada 

semelhantes aos esquemas de corrupção noticiados pela imprensa brasileira. 

Creio, portanto, que a inserção de todos esses tipos penais contidos no Código Penal 

(peculato - art. 312; inserção de dados falsos em sistema de informação – 313-A; 

concussão – art. 316; excesso de exação - art. 316, § 2º; corrupção passiva – art. 317; 

corrupção ativa – art. 333; e corrupção ativa em transação comercial internacional- 

art. 337-B) na Lei de Crimes Hediondos é medida que se impõe no ordenamento 

jurídico pátrio. Conto, para tanto, com o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 06 de março de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
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adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada pela Lei nº 

13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 
valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
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Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano;  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
Contrabando 
Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 
autorização de órgão público competente; 
III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 
lei brasileira; 
V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 
promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 
afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 
vantagem oferecida.  
Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 
funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por 
ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 
confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço público:  
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Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  
Sonegação de contribuição previdenciária 
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: 
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 
legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 
autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 
II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 
descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 
III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 
creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 
importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida 
em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
I - (VETADO) 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. 
§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 
1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 
ou aplicar apenas a de multa.  
§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 
índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
 
Corrupção ativa em transação comercial internacional  
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário 
público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 
ofício relacionado à transação comercial internacional:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou promessa, 
o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 
funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
Tráfico de influência em transação comercial internacional  
Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 
público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 
internacional:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 
11/6/2002) 
Funcionário público estrangeiro  
Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 
entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  
Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou 
função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público de país 
estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 
de 11/6/2002) 
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CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 
Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o cumprimento da 
pena.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.661, DE 2018 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
 Acrescenta o inciso IX ao Art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, 
da Constituição Federal para incluir os crimes de corrupção ativa, 
corrupção passiva e concussão entre os crimes hediondos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta lei altera a lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para prever entre os 

crimes hediondos, os crimes de concussão, corrupção ativa e corrupção passiva. 

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

inciso IX, com a seguinte redação: 

“Art. 1º......................................................................................... 

IX – concussão (art. 316), corrupção passiva  (art. 317) e corrupção ativa (art. 333).” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                 A corrupção passiva é um crime que consiste em solicitar ou receber 

vantagem indevida ou receber promessa de tal vantagem. A corrupção ativa consiste 

em oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo 

a praticar, omitir ou retardar ato de ofício, enquanto a concussão é tipificada como 

exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida. A chamada “vantagem 

indevida” não é nada menos do que o dinheiro público que deveria ser investido em 

saúde, educação, infraestrutura, segurança pública, habitação e outros direitos 

essenciais. 
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       Estima-se que o Brasil perde com a corrupção um valor anual acima de 200 

bilhões de reais, tornando-se um crime que atormenta a vida dos brasileiros, causando 

indignação, revolta e desânimo. O sentimento de abjeção em relação à corrupção hoje 

é, sem dúvidas, da mesma proporção ao que se verifica em relação ao tráfico de 

drogas ou a qualquer outro crime abrangido pela lei nº 8.072 de 1990. 

     De acordo com matéria publicada por O Globo em 24/05/2018, “O Brasil continua 

sendo o país com a maior percepção de corrupção nos negócios do mundo, de acordo 

com o "Global Fraud Survey", estudo publicado a cada dois anos pela empresa de 

auditoria Ernst & Young (EY). O país já ocupava o primeiro posto na edição anterior, 

de 2016. Em 2014, estava no oitavo lugar. 

   O levantamento mais recente mostra que para 96% dos executivos brasileiros, 

corrupção e suborno são práticas que “ocorrem amplamente nos negócios de seus 

países ou regiões”. O percentual é maior do que o da média dos mercados 

emergentes, de 52%, dos mercados desenvolvidos, de 20%, e da média global, de 

38%. Depois do Brasil, aparecem Colômbia (94%), Nigéria (90%), Quênia (88%) e 

Peru (82%). No fim da fila, estão Suécia (4%), Suíça (2%) e Alemanha (2%).” 

        O combate à corrupção é um tema muito discutido na História do Brasil e 

mudanças  legislativas ocorreram no sentido de debelar a corrupção,  porém o 

problema parece agravar-se com o tempo, de forma que a presente proposição é mais 

uma tentativa de inibir e punir com mais rigor a corrupção, crime que envergonha a 

nação brasileira e exige uma ação eficaz desta casa. 

 Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta 

matéria. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 2018. 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada pela Lei nº 

13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
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comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.778, DE 2018 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir no rol dos crimes 
hediondos os crimes de formação de quadrilha, corrupção passiva e ativa, 
peculato, e os crimes contra licitações relativos a contratos, programas e 
ações nas áreas da saúde pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10661/2018.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.................................................................................... 

............................................................................................... 

IX – formação de quadrilha, corrupção passiva, ativa, e peculato (arts. 288, 312, 317 

e 333), quando a prática estiver relacionada a contratos, programas e ações nas áreas 

da saúde pública. 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos:  

b) os crimes definidos nos arts. 89 a 98 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

quando a prática estiver relacionada a licitações, contratos, programas e ações nas 

áreas da saúde pública.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Universalidade é um dos princípios fundamentais do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Isto quer dizer que não deveria existir obstáculos para o cidadão brasileiro, 

seja ele pobre, rico, negro, branco, cristão ou espírita ter acesso às ações e serviços 

de saúde.  

Infelizmente, a realidade é outra completamente diferente daquilo que prevê a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html


201 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

Constituição Federal. No Brasil de hoje, em pleno século XXI, o acesso ao SUS ainda 

é precário em diversas regiões do país. Faltam médicos, hospitais e remédios. Morrer 

na fila do hospital já deixou de ser apenas um fato isolado. 

O caos em que vivemos é fruto de má administração dos recursos públicos e dos 

constantes desvios na saúde. Milhões de reais são desviados todos os dias da nossa 

saúde pública. A roubalheira acontece desde a esfera municipal a federal. Alguns 

cometem tal atrocidade e ainda conseguem sair ilesos. Outros são presos, mas logo 

soltos. 

No Brasil, desviar dinheiro da saúde é prática comum. Parece que por aqui há 

incentivo à impunidade. É importante enfatizar que aquele que desvia dinheiro da 

saúde está indiretamente assassinando pessoas e destruindo famílias. A impunidade 

tem que acabar. 

Firme neste objetivo, pedimos o apoio dos nobres parlamentares na aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2018 

CABO DACIOLO 
Deputado Federal – PATRIOTA/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 
de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada 
pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  
Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 
Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 
participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 
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Constituição de milícia privada  
Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização paramilitar, milícia 
particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos neste 
Código:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, de 
27/9/2012) 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 
valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano;  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
.......................................................................................................................................................  

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar 
as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para 
a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar 
contrato com o Poder Público.  
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando 
causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser 
decretada pelo Poder Judiciário:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados 
com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos 
respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido 
para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das 
modificações ou prorrogações contratuais.  
Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar 
a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  
Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da 
vantagem oferecida.  
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda 
de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do 
contrato:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 
inidôneo:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a 
contratar com a Administração.  
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos 
registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de 
registro do inscrito:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de quantia 
fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da 
vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.  
§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem 
superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.  
§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, 
Estadual ou Municipal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.062, DE 2018 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Aumenta a penalidade abstrata dos crimes de corrupção passiva e ativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, para aumentar a penalidade abstrata dos crimes de corrupção passiva e ativa. 

Art. 2º Os arts. 317 e 333 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Corrupção passiva 

Art. 317 ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

...................................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3o Se a vantagem indevida for superior a R$ 8 milhões de reais, a pena é de reclusão, de 

12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos, e multa.” (NR) 

“Corrupção ativa 

Art. 333 ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

§1o A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário 
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retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

§2o Se a vantagem indevida for superior a R$ 8 milhões de reais, a pena é de reclusão, de 12 

(doze) a 25 (vinte e cinco) anos, e multa.” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção é um mal que assola a Administração Pública, sendo a responsável por 

inúmeros danos a sociedade brasileiro, necessitando, por isso, uma reprimenda penal 

adequada. A atual sistemática adotada pelo Código Penal, estabelecendo uma 

penalidade abstrata mínima de 2 (dois) anos, possibilita que condenados pela prática 

dos tipos penais inscritos nos arts. 317 (Corrupção Ativa) e 333 (Corrupção Passiva) 

cumpram a sua pena inicialmente no regime aberto. Entretanto, devido a 

periculosidade social de tais condutas, não tal sistemática não se mostra razoável.  

Diante disso, proponho o aumento de penalidade abstrata mínima desses tipos penais 

para 4 (quatro) anos, fazendo com que, no mínimo, os condenados por tais condutas 

tenham o regime de cumprimento inicial, pelo menos, no regime semiaberto.  

Ademais, proponho o estabelecimento de uma qualificadora elevando o patamar da 

pena para reclusão de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos, quando a vantagem 

indevida for superior a R$ 8 milhões de reais.  

Em vista desses argumentos, solicito o apoio dos meus Pares para a aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2018. 

Deputado MARX BELTRÃO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 101, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, para majorar as penas de crimes contra a admimistração 
pública, estabelecer uma causa geral de aumento de pena para crimes 
de "colarinho branco" e condicionar benefícios penais nesses casos ao 
ressarcimento do dano; e altera dispositivos para suprimir a regulação 
específica do crime de corrupção em leis especiais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015. 
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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agost.nho 

PROJETO DE LEI N.0 \O\ , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal, para 
majorar as penas de crimes contra a 
administração pública, estabelecer uma causa 
geral de aumento de pena para crimes de 
"colarinho branco" e condicionar benefícios penais 
nesses casos ao ressarcimento do dano; e altera 
dispositivos para suprimir a regulação específica 
do crime de corrupção em leis especiais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O Decreto-lei nº 2.848/1940 - Código Penal, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 171. [. .. } 

§3° - A pena é dobrada se o crime é cometido em detrimento de entidade 

de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social 

ou beneficência." (NR) 

"Art. 312. [. .. ] 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. 

[. .. } 

§1º-A - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não 

tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o obtém ou concorre para que 
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seja obtido. em proveito próprio ou alheio, induzindo ou mantendo a 

Administração Pública ou alguém em erro. mediante artifício. ardil ou 

qualquer outro meio fraudulento. valendo-se de facilidade que lhe 

proporciona a qualidade de funcionáno. 

{. . .] 

§4° Se o réu for primário e o valor da coisa apropriada for de até vinte 

salários mínimos. o juiz poderá substituir a pena de reclusão pela de 

detenção e diminuí-la em até um terço." (NR) 

"Peculato mediante inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. {. .. ] 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. e multa." (NR) 

"Art. 316. [. .. ] 

Pena - reclusão. de quatro a doze anos. e multa. 

{. . .] Peculato na ex ação excessiva 

§2º {. .. ] 

Pena - reclusão. de quatro a doze anos. e multa." (NR) 

"Art. 317. [. .. ] 

Pena - reclusão. de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. e multa." (NR) 

"Art. 333. {. .. ] 

Pena - reclusão. de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. e multa." (NR) 

"Art. 337-8. [ .. ] 

Pena - reclusão. de quatro a doze anos. e multa. {. .. ]" (NR) 

Art. 2º. O art. 3° da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990. passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° [ ... ] 
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1- {. . .] 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

11 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa." (NR) 

Art. 3°. Revoga-se o inciso I do art. 1° do Decreto-Lei nº 201, de 27 de 

fevereiro de 1967. 

Art. 4°. O §4° do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848/1940, Código Penal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§4° - O condenado por crime contra a administração pública, o sistema 

financeiro, o mercado de capitais, a ordem econômica ou tributária, as 

relações de consumo ou a economia popular terá a progressão de regime 

do cumprimento da pena, a suspensão condicional, a substituição por 

restritiva de direitos, o livramento condicional, a comutação e o indulto 

condicionados à reparação do dano que causou ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais." (NR) 

Art. 5°. O Decreto-Lei nº 2.848/1940, Código Penal, passa a vigorar 

acrescido do artigo 67-A, com a seguinte redação: 

"Causa de aumento de pena nos crimes do 'colarinho branco' 

Arl. 67-A. Nos crimes dolosos contra a administração pública, o sistema 

financeiro, o mercado de capitais, a ordem econômica ou tributária, as 

relações de consumo ou a economia popular, aplicam-se as penas em 

dobro, se o dano causado ou o produto do ilícito for igual ou superior a mil 

salários mínimos vigentes ao tempo do fato." (NR) 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem por inspiração a 3ª medida da iniciativa 
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conhecida como Dez Medidas Contra a Corrução, considerando não só seu texto 

inicial. apoiado por mais de dois milhões de brasileiros, mas também o texto aprovado 

por unanimidade na Comissão Especial, por trinta deputados de diferentes partidos. 

após serem ouvidos mais de cem especialistas. e mais tarde aprovado pelo plenário da 

Câmara dos Deputados. 

Observa-se que os organismos internacionais que realizam a medição 

dos índices de percepção da corrupção, entre os quais se destacam a Transparência 

lnternacio~ nal (TI), a Oficina Europeia de Luta contra a Fraude (Olaf) e a Oficina 

Antifraude das Nações Unidas, coincidem em destacar que em nenhuma outra época 

da história da humanidade houve uma percepção tão intensa de corrupção quando 

comparada à realidade atual. 

E. nesse cenário. o Brasil infelizmente ocupou lugar de destaque. O 

trabalho realizado pela força-tarefa da Lava Jato desvelou a grave situação de 

corrupção institucionalizada em nosso país. 

De outra parte. e seguindo lições do prof. Robert Klitgaard . um dos 

maiores especialistas sobre a temática da corrupção. a corrupção existe na proporção 

dos incentivos para sua prática. Esta proposta de lei aborda o problema inspirado no 

raciocínio econômico. apoiado na teoria. que conta com bastante adesão. segundo a 

qual os agentes envolvidos em um esquema de corrupção realizam cálculos de custos 

e benefícios na definição de suas condutas. 

Nesse contexto, o efeito dissuasório de uma sanção é produto ou função 

do montante da pena e da probabilidade da punição. Como a corrupção é um crime 

altamente difícil de ser detectado e comprovado. é recomendável que sua pena seja 

mais elevada. a fim de que se torne um crime de alto risco, invertendo a fórmula atual 

de alto benefício e baixo risco. 

Sem prejuízo de iniciativas para reforçar a integridade e senso de 

cidadania. a saída residiria na reforma das instituições. que passariam a sustentar um 

sistema de dissuasão e incentivos capaz de desestimular a corrupção, a qual deixa de 

ser uma questão moral e passa a ser um problema de política pública. A prevenção da 

corrupção deve focar no estabelecimento e concretização de políticas públicas. 

Prevenindo-se com eficiência, a tendência . como já se observa em alguns 
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países (ci- tem-se os países nórdicos, Nova Zelândia, Canadá etc.), é de obtenção de 

resultados bastante significativos em matéria de redução dos índices de corrupção, 

seja ela estatal, empresarial ou mesmo individual. Prevenir mais para reprimir menos. 

Porém, não se podem esquecer as medidas repressivas, ainda bastante necessárias e 

essenciais no contexto desse enfrentamento no Brasil. 

E é nesse contexto que se apresenta esta proposta. Destacamos seus 

principais aspectos: 

É importante notar que esta proposta deixa de conferir o rótulo de crime 

hediondo para a corrupção. Contudo, a proposta de emenda à Constituição, constante 

na Medida 57, torna a corrupção, a concussão e o peculato doloso insuscetíveis de 

graça, indulto e anistia, o que seria um efeito da caracterização de tal crime como 

hediondo. 

A opção feita aqui tem duas vantagens. De um lado, impede-se a 

concessão de benefícios de cunho político para um crime que, não raro, é praticado por 

pessoas que ostentam grande poder político e econômico e, por isso, poderiam 

influenciar a concessão dos benefícios. Some-se que o pequeno número de pessoas 

presas por corrupção não justifica que os instrumentos humanitários do indulto e da 

comutação sejam aplicados a tais crimes quando o objetivo é reduzir a superpopulação 

carcerária. 

Todavia, permite-se que sejam aplicadas ao crime de corrupção as regras 

ordinárias para a individualização da pena, o que não ocorreria se fosse considerado 

hediondo. As regras de individualização se aplicam para qualquer delito e não se 

relacionam com a superpopulação carcerária - para a qual as condenações por 

corrupção praticamente não contribuem -, mas com o aumento progressivo do senso 

de responsabilidade do detento e sua reincorporação gradual ao meio social. 

Além disso, o projeto de lei promove uma série de adequações, inclusive 

para harmonizar a Lei com a emenda à Constituição apresentada. Primeiro, ele 

redefine penas de crimes que se enquadram no conceito amplo de corrupção. 

Seguindo a tendência de projetos que tramitam no Congresso e das medidas 

aprovadas pela Câmara, a pena da corrupção foi redefinida para o intervalo entre 4 e 

12 anos. Isso permitirá a substituição da pena por medidas alternativas apenas quando 
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as circunstâncias forem altamente favoráveis e a sanção for fixada no mínimo legal. 

São alterados os nomes dos crimes do artigo 313-A e do §2° do art. 316 para deixar 

claro que tratam de modalidades de peculato e estão, assim, sujeitos à restrição 

constitucional. 

Supriu-se. no caso do peculato, uma lacuna do ordenamento. Note-se 

que a atual redação do art. 312. CP. prevê três espécies distintas de peculato em sua 

modalidade dolosa: peculato-apropriação (art. 312, caput), peculato-desvio (art. 312. 

caput) e peculato-furto (art. 312, §1º). Todas essas formas dolosas de peculato 

incriminadas atualmente no art. 312, CP, possuem três elementares comuns, a saber: 

(a) a qualidade de funcionário público do sujeito ativo: (b) a necessidade de o objeto 

matenal ser um bem móvel. como dinheiro ou valor, público ou particular: (c) uma 

relação entre o cargo e a possibilidade de acesso ao bem móvel. 

A principal nota distintiva entre as figuras do caput e a do §1° do artigo 

312 é que, para a tipificação daquelas, mostra-se imprescindível a posse lícita anterior 

do bem móvel. Já no peculato-furto (artigo 312. §1°), o funcionário público não tem a 

anterior posse do objeto material. mas o subtrai ou concorre para que outro o subtraia. 

em proveito próprio ou alheio. Em suma: para a caracterização do peculato-apropriação 

e do peculato-desvio. além de lícita. deve haver a posse anterior do bem. Já o 

peculato-furto pune a conduta do funcionário público que subtrai coisa pública valendo

se da facilidade que lhe proporciona a condição de funcionário. Nesses casos, o 

funcionário retira o bem móvel, dinheiro ou valor, da vítima, que no caso é a pessoa 

jurídica de direito público proprietária do objeto material subtraído. O Código Penal 

brasileiro não tipifica como peculato. portanto. a conduta do funcionário público que. 

valendo-se de fraude. artifício ou ardil, logra em ludibriar a vítima (que pode ser a 

Administração Pública), que. em razão do engodo. entrega voluntariamente o bem 

móvel, dinheiro ou valor ao próprio funcionário público, ou a terceiro, que, assim. obtém 

indevida vantagem econômica. 

Há, portanto. grave lacuna na legislação penal brasileira no que diz 

respeito à tutela do patrimônio público e enfrentamento da corrupção em sentido 

amplo. Pune-se pela prática de peculato o funcionário público que desvia ou se 

apropria de objeto que já está licitamente na sua posse (art. 312, caput, do CP). Do 
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mesmo modo, pratica peculato o funcionário público que, valendo-se das facilidades 

proporcionadas pelo cargo, subtrai do patrimônio público determinado bem móvel (art. 

312, §1°, do CP). Entretanto, deixa-se de punir, como crime contra a Administração 

Pública, conduta muito semelhante: a do funcionário público que utiliza o cargo para 

praticar uma fraude e, assim, fazer com que lhe seja entregue, ou a terceiro, 

voluntariamente, o bem móvel, dinheiro ou valor. 

Apesar dessa identidade de desvalor das condutas, a figura do peculato

estelionato simplesmente não é punida entre os crimes contra a Administração Pública 

pelo Código Penal brasileiro, enquanto o crime de estelionato é previsto no art. 171, 

CP, no Capítulo dos Crimes Contra o Patrimônio. Gera-se, assim, uma distorção do 

sistema, já que há punição justificadamente mais grave ao autor do peculato-furto e 

injustificadamente menos grave à conduta daquele funcionário público que se locupleta 

da coisa pública mediante fraude, facilitada pelo cargo. É importante corrigir essa 

omissão, racionalizando a punição dos diferentes meios de peculato, com a inclusão da 

figura do peculato-estelionato. 

Veja-se que a falta do dispositivo tem gerado debates em vários casos 

compreendidos como corrupção (em sentido amplo) e são supostos peculato

estelionato. Casos como o de Jorgina de Freitas, responsável por desvios milionários 

do INSS, geram discussões acerca da adequação típica da conduta no delito de 

estelionato ou no de peculato. No estado do Paraná, os casos que ficaram conhecidos 

como Diários Secretos, envolvendo fraudes milionárias na Assembleia Legislativa 

Estadual (desvios de dinheiro dos salários de funcionários fantasmas), também 

ensejaram a mesma discussão acerca da tipificação das condutas. 

Enfim, embora a gravidade da situação seja a mesma daquela do 

peculato-furto, se for enquadrada como estelionato, a conduta pode estar sujeita a 

penas bastante diferentes. Observe-se que estão presentes no peculato-estelionato 

todos os elementos das outras modalidades dolosas do crime, já citados acima: a 

qualidade de funcionário público do sujeito ativo; a necessidade de o objeto material 

ser um bem móvel, tal como dinheiro ou valor, público ou particular; a relação entre o 

cargo e a possibilidade de acesso ao bem móvel, o que justifica um tratamento 

uniforme. A diferença reside no fato de que o funcionário público que pratica o 
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peculato-estelionato não tem a posse lícita anterior do objeto como no peculato-furto, 

mas, diferentemente deste último, o recebe voluntariamente (mediante fraude). sem 

subtração De modo harmônico, é feita uma alteração na causa de aumento de pena 

que in- cide sobre o estelionato quando praticado em prejuízo do Erário, quando não há 

participação de funcionário público (quando houver, a conduta caracterizará pecu- lato

estelionato). Hoje. a pena do estelionato em detrimento do Erário é de um a cinco anos. 

aumentada de um terço. A realidade tem mostrado muitos crimes de estelionato. 

sobretudo previdenciário. com prejuízos multimilionários. Apesar disso, a pena resulta 

sempre menor do que quatro anos, sendo passível de substituição, de modo 

desproporcional ao prejuízo causado à coletividade. 

Na alteração proposta, a pena permanece a mesma. de um a cinco, mas 

sujeita à duplicação (em vez do aumento atual de um terço) quando o crime é praticado 

em detrimento do Erário. Assim, a situação do estelionatário comum não é em nada 

alterada, permitindo, inclusive, a suspensão condicional do processo (pois a pena 

mínima é de um ano), mas se confere uma proteção mais adequada para o estelionato 

praticado em detrimento dos cofres públicos. 

Ainda no caso de peculato, a fim de se evitar sanções desproporcionais 

no caso de infrações de menor gravidade, criou-se a possibilidade de o julgador 

diminuir a pena em até um terço quando o valor envolvido for menor que vinte salários 

mínimos. 

Para além da adequação de tipos e penas. são revogados tipos penais de 

corrupção previstos em lei esparsas, a fim de assegurar que sua pena variará de 

acordo com as regras do Código Penal, não havendo razão para distinguir 

especificamente a corrupção no âmbito tributário ou praticada por prefeito. 

Amplia-se. ainda. a previsão de necessidade de ressarcimento para a 

concessão de benefícios penais. Antes aplicável apenas a crimes contra a 

administração, passa a ser feita a exigência também para outros crimes que lesam a 

coletividade. como aqueles contra o sistema financeiro. o mercado de capitais, a ordem 

econômica e tributária, as relações de consumo e a economia popular. Além disso, o 

rol de benefícios que passa a ser condicionado ao ressarcimento é ampliado. Trata-se 

de uma especial proteção dada à vítima: a coletividade. 
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Além disso, para esses mesmos tipos de crime, dos quais resulte 

enriquecimento ilícito ou danos ao Erário, ao sistema financeiro, ao mercado de 

capitais, à ordem econômica, às relações de consumo ou à economia popular, o 

quantum de pena também passa a ser balizado, por meio de uma causa de aumento 

de pena, pelo valor desviado. Se desviado mais de mil salários mínimos, a pena passa 

a ser aplicada em dobro. 

O aumento da pena aqui é mais brando que aquele estabelecido nas Dez 

Medidas Contra a Corrupção originais, que estabeleciam uma tabela de aumento de 

penas a partir de cem salários-mínimos. Ao mesmo tempo, cria-se uma regra que, 

embora mais branda, tem lógica semelhante e consagra a opção por fazer a pena 

variar, nesses crimes, especialmente em face do valor desviado. Ressalte-se que em 

legislações estrangeiras, por vezes, é consagrado um crime específico de grande 

corrupção, o que acaba por ser parcialmente abrangido por essa previsão de causa de 

aumento de pena. 

Por fim, por ser bastante pertinente, cita-se a justificativa do projeto das 

Dez Medidas que serviu de apoio a esta proposta e foi aprovado, em grande medida, 

pelo plenário da Câmara dos Deputados, frisando-se que a presente proposta é, em 

vários aspectos, uma espécie de meio-termo entre a legislação atual, excessivamente 

leniente, e as propostas inseridas nas Dez Medidas: 

"1. Alteração das penas dos crimes mais lesivos contra a Administração 

Pública previstos no Código Penal 

As mudanças propostas visam fazer da corrupção, termo usado aqui em 

sentido amplo, uma conduta de alto risco. 

A corrupção é hoje um crime de baixo risco, com pena iniciando em dois 

anos de prisão. Criminosos de colarinho branco normalmente são primários, e as 

penas ficam próximas do mínimo legal. Quando há condenação e não prescrevem, as 

penas são substituídas, por força de lei, por penas restritivas de direitos, isto é, por 

penas bem brandas, as quais, em pouco tempo (em regra após cumprido apenas um 

quarto da pena substitutiva), serão atingidas por indultos ou comutações, reduzindo-se 

a nada ou quase nada. Considerando que a corrupção é um crime difícil de ser 

descoberto e provado, o criminoso só será punido em uma pequena parcela dos crimes 
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que cometer. o que faz dela um crime altamente vantajoso. 

A elevação da pena mínima dos crimes mais graves contra a 

Administração Pública para quatro anos significa que mesmo réus primários - e os réus 

de colarinho branco normalmente são primários mesmo quando praticaram crimes 

antes - não terão suas penas substituídas por penas restritivas de direitos e 

começarão a cumprir a pena. na melhor das hipóteses. em regime semiaberto. 

Ninguém que praticar corrupção poderá contar com um regime aberto, o qual, em 

muitos casos. na prática. por falta de casa de albergado e de fiscalização. significa 

pena nenhuma. 

Adicione-se que a pena mínima atual, de dois anos, bastante aplicada nos 

casos desses crimes em razão do método de fixação da pena do nosso sistema. 

acarreta a prescrição em apenas quatro anos, o que tende a acontecer como regra em 

processos de crimes do colarinho branco. Uma pena maior permite também um prazo 

mais dilatado para a sua investigação e processamento sem que o crime prescreva. o 

que é necessário, em decorrência de ser normalmente um crime de apuração 

complexa. praticado às escondidas. 

Como o furto e o roubo, a corrupção suprime patrimônio. Diferentemente 

do furto e roubo, a corrupção endêmica brasileira vitimiza a nação. A corrupção rouba a 

comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas. prejudicando o futuro de todos. 

Essas circunstâncias acentuam bastante sua gravidade e também justificam a pena 

mínima proposta como uma reprovação proporcional ao gravame. Cumpre observar. 

aliás. que há projetos de lei em trâmite que sugerem penas ainda maiores para alguns 

dos crimes (PL 7.868/2014. por exemplo. estabelece a pena inicial de cinco anos para 

o peculato e a concussão). enquanto outras estabelecem o patamar idêntico ao 

proposto (PL 5.900/2013). 

Se queremos um país livre de corrupção, esta deve ser transformada em 

um crime de alto risco. Como o homicídio, a corrupção mata. Contudo, diferentemente 

da maior parte dos homicídios, a corrupção é planejada e pensada, ou seja, é uma de

cisão racional que toma em conta custos e benefícios. A elevação da pena mínima 

constitui um desincentivo. um custo, da escolha pelo ato corrupto. 

Quanto à gradação das penas desses crimes, embora entre as 
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circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, que regulam a individualização da 

pena, já se encontrem as consequências do crime, o valor do prejuízo ou da vantagem 

econômica constitui, no contexto normativo atual, apenas mais um dos fatores 

considerados na dosimetria da pena, que sempre parte do mínimo legal. 

Contudo, em crimes contra a Administração Pública, o volume da 

supressão de recursos do Estado, além de ser a principal circunstância a ser 

sopesada, pode engendrar consequências gravíssimas. Os milhões, ou bilhões, 

suprimidos dos cofres públicos inevitavelmente afetam as diversas camadas da 

população em seus direitos essenciais, como segurança, saúde, educação (isto é, 

furtam-lhes a possibilidade de um futuro melhor) e, em última análise, a própria vida. 

Embora seja difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de 

verbas e a morte de pessoas (tendo em vista que a ofensa é difusa), não há dúvidas de 

que o desvio de verbas públicas em escala acentuada acaba por provocar mortes. 

O parâmetro de pena razoável nesses casos deve ser o crime de 

homicídio, cuja pena, quando simples, é de seis a vinte anos e, quando qualificado, é 

de doze a trinta anos. Outro parâmetro razoável, para corrupção de grande magnitude, 

é o crime de latrocínio, que tem pena de vinte a trinta anos, e o delito de extorsão 

qualificada pela morte, cuja pena é de vinte a trinta anos. 

Por coerência, propôs-se igualmente a gradação da pena quando se 

tratar de crime de estelionato contra o erário ou contra a previdência social, os quais 

entram também na categoria dos mais graves crimes praticados contra a população e 

merecem ser apenados de acordo com o montante do prejuízo. 

O aumento da pena proporcionalmente ao dano causado ou à vantagem 

ilícita auferida é adotada em outros países, inclusive com democracias mais avançadas 

e instituições mais amadurecidas e consolidadas, como, por exemplo, os Estados 

Unidos da América. 

Com efeito, o 2014 USSC Guidelines Manual (Manual de Orientações da 

Comissão de Penas dos Estados Unidos, vigente a partir de novembro de 2014), que 

orienta os juízes e tribunais estadunidenses na dosimetria das penas criminais naquele 

país, determina que, se a vantagem auferida ou o dano ao Erário supera 5 mil dólares, 

a pena base passa a sofrer acréscimo proporcional. Essa tabela impõe um acréscimo à 
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pena•base. que pode variar entre 6 meses (acima de 5 mil dólares de vantagem 

auferida) até o máximo de 10 anos (acima de 400 milhões de dólares de vantagem 

auferida) de aprisíonamento. para o réu primário. 

Parece ser instintivo que as condutas que representam dano maior devem 

ser mais severamente apenadas, não só como retribuição, mas, sobretudo, pelo seu 

caráter dissuasório. Por essa razão é que se propõe que a proporcionalidade entre o 

resu l- tado lesivo e a sanção criminal seja expressamente prevista em relação aos mais 

graves crimes do colarinho branco praticado com abuso de função pública ou em 

prejuízo ao Erário, cujo potencial de danos é tão grande quanto o de crimes de 

violência. Corrupção mata e deve ser uma conduta de alto risco. risco esse que deve 

ser proporcional ao gravame que pesará sobre a população. 

Por fim, tendo em vista a necessidade de adaptar os princípios da 

moderna Justiça Restaurativa também aos crimes praticados contra os interesses 

difusos, é que se propõe que a obtenção de benefícios e favores legais relacionados ao 

cumprimento da pena seja condicionada à reparação do dano e à devolução da riqueza 

indevidamente amealhada. 

Supressão da regulação específica do crime de corrupção praticado no 

contexto tributário. previsto no art. 3° da Lei nº 8.137. de 1990. e do crime de peculato 

praticado por prefeito, do art. 1°, 1, do Decreto-Lei nº 201, de 1967 

A proposta não suprime o crime de corrupção praticado no contexto 

tributário ou o crime de peculato praticado por prefeito, mas apenas suprime sua 

regulação especial pela Lei nº 8.137/1990 e pelo Decreto-Lei nº 201/1967. Com a 

alteração proposta, a corrupção praticada no contexto tributário e o peculato de prefeito 

passam a ser previstos e punidos diretamente pelo Código Penal. Isso evita regulações 

adicionais e desnecessárias, bem como a necessidade de reproduzir na lei especial a 

gradação da pena da corrupção segundo o proveito econômico, que foi proposta no 

âmbito do Código Penal. A previsão especial, aliás, tende a gerar distorções a longo 

prazo. Projetos em trâmite no Congresso. que tornam hediondos a corrupção e o 

peculato, por exemplo. sequer mencionam esses tipos penais, o que tornaria hedionda 

a corrupção e o peculato de forma geral, e não a corrupção no contexto tributário e o 

peculato praticado por prefeito. Isso, por si só. já seria ilógico. mas se torna mais 
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aberrante se percebermos que tradicionalmente esses crimes especiais têm uma pena 

maior do que o crime de corrupção em geral. Uma vez que não há razão para 

privilegiar auditores-fiscais ou prefeitos que cometem crime de corrupção, é proposta a 

supressão nesses artigos. 

Inclusão da corrupção no rol de crimes hediondos do art. 1 ° da Lei nº 

8.072, de 1990. Esta proposta também está no contexto de fazer da corrupção um 

crime de alto risco patrimonial e moral, especialmente a corrupção de altos valores, 

porque esta produz consequências mais sérias. Se queremos um país livre de 

corrupção, ela deve ser transformada em um crime de alto risco, e esse risco deve 

corresponder à gravidade da conduta. 

A corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de 

pessoas, prejudicando o futuro de todos. Como se disse acima, a corrupção afeta a 

população em "seus direitos essenciais, como segurança, saúde e, em última análise, 

vida". "Embora seja difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre os desvios 

de verbas e a morte de pessoas, não há dúvidas de que o desvio de verbas públicas 

em escala acentuada acaba por provocar mortes. O parâmetro de pena razoável 

nesses casos deve ser o crime de homicídio, cuja pena, quando simples, é de seis a 

vinte anos, e, quando qualificado, é de doze a trinta anos." 

O Projeto de Lei nº 3.506/2012 - um dos vários no Congresso que 

buscam estabelecer a corrupção como crime hediondo -, em sua justificativa, 

menciona uma reportagem da revista Veja, de 26 de outubro de 2011, que busca fazer 

um vínculo concreto entre a corrupção e os danos à sociedade. A matéria ressalta que 

os R$ 85 bilhões desviados mediante corrupção no ano de 201 O poderiam ser 

empregados para: "1 - Erradicar a miséria; 2 - Custear 17 milhões de sessões de 

quimioterapia; 3 - Custear 34 milhões de diárias de UTI nos melhores hospitais; 4 -

Construir 241 km de metrô; 5 - Construir 36.000 km de rodovias; 6 - Construir 1,5 

milhão de casas; 7 - Reduzir 1,2% na taxa de juros; 8 - Dar a cada brasileiro um 

prêmio de R$ 443,00 reais; 9 - Custear 2 milhões de bolsas de mestrado; e 10 -

Comprar 18 milhões de bolsas de luxo". 

Em nota técnica de apoio ao Projeto de Lei nº 5.900/2013, a Associação 

Nacional dos Procuradores da República consigna que, com base em dados do 
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Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, são desviados do Brasil ao 

menos R$ 200 bilhões por ano. Isso é quase duas vezes o total do orçamento federal 

da saúde de 2014, o que significa que a qualidade da saúde no Brasil (no que depende 

de verbas federais) poderia ser triplicada caso se fechassem as torneiras da corrupção. 

O valor é aproximadamente duas vezes e meia maior do que o orçamento federal da 

educação, o que poderia também. pelo menos, triplicar a qualidade da educação. no 

que depende de verbas federais. Já quanto ao investimento federal em ciência. 

tecnologia e inovação, poderia ser multiplicado por 30 vezes. Poderia ser duplicado o 

programa "Mmha Casa. Minha Vida", que entregou aproximadamente 1,7 milhão de 

casas populares. 

Passou da hora de se reconhecer a gravidade concreta desse crime . 

especialmente quando os valores envolvidos são elevados. A inclusão da corrupção 

em sentido amplo entre os crimes hediondos é um reconhecimento de que são crimes 

que aten- tam, direta e indiretamente. contra direitos fundamentais da população. 

Como são crimes que possuem motivação e consequências econômicas. 

é natural a inserção de um parâmetro econômico para a configuração de sua 

hed1ondez. Pela proposta. crimes como corrupção e peculato passam a ser hediondos 

quando o valor envolvido supera cem salários mínimos. o que em valores atuais 

representa R$ 78.800,00. Quanto maiores os valores econômicos, maior o dano social, 

até um ponto em que o prejuízo social pode ser equiparado ao de outros crimes 

extremamente graves, que são delitos hediondos. Crimes como corrupção e peculato, 

quando envolvem cem vezes o valor que é, não raro, tudo que pessoas têm para 

passar o mês - um salário mínimo, pode ser, sem dúvidas. caracterizado como 

hediondo, ainda mais dentro de um contexto de compromisso do Estado em combater 

a corrupção. 

Some-se que, na linha do que figura nesta proposta, a pena desses 

crimes contra a Administração Pública. com proporção econômica superior a cem 

salários mínimos, varia no mínimo entre 7 e 15 anos. Esse patamar de pena é 

harmônico com outros crimes considerados hediondos pela lei. como estupro, cuja 

pena varia de 6 a 1 O anos em sua forma simples, ou ainda o favorecimento da 

prostituição ou outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
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vulnerável, com pena de 4 a 1 O anos. 

Reflexo do reconhecimento social da hediondez é o fato de que há 

numerosos projetos de lei propostos no Congresso, desde 1992, que objetivam 

transformar corrupção em crime hediondo, até mesmo independentemente do valor 

envolvido. 

Como já dito anteriormente, a corrupção é hoje um crime de baixo risco. 

Quando há condenação e as penas não prescrevem, elas são brandas (não prisionais) 

e, em pouco tempo, serão atingidas por indultos ou comutações, reduzindo-se a nada 

ou quase nada. A atribuição da qualidade de crime hediondo às modalidades mais 

graves de corrupção terá como um dos efeitos positivos impedir a concessão de indulto 

e comutação de pena aos criminosos. Tal restrição só pode acontecer por iniciativa do 

Congresso Nacional, aliás, pela inserção de tais crimes na categoria de crimes 

hediondos, para os quais a própria Constituição veda os benefícios de indulto e 

comutação, já que de outro modo a concessão destes está dentro da esfera de 

prerrogativas do Presidente da República. 

Além disso, segundo estudos consagrados sobre corrupção, como os de 

Rose-Ackerman e Klitgaard, uma das perspectivas do ato corrupto apresenta-o como 

fruto de uma decisão racional que toma em conta os benefícios e os custos da 

corrupção e os do comportamento honesto. A ponderação dos custos da corrupção 

envolve o montante da punição e a probabilidade de tal punição ocorrer. A inserção de 

tais delitos como hediondos repercute diretamente no montante da punição, sob prisma 

prático, pesando como fator negativo na escolha racional do agente. 

É extremamente raro que autores de crimes de colarinho branco sejam 

punidos e, quando punidos, que cumpram pena em regime fechado, mesmo quando os 

crimes são extremamente graves. A perspectiva de pena mais grave, e de condições 

mais gravosas de cumprimento de pena, será certamente um fator de desestímulo a 

tais práticas criminosas. No cenário atual, em que grandes esquemas de corrupção são 

descobertos, é preciso adotar medidas firmes para mudar a realidade. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais de 

200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 
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"> ~ --i"'·· · CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federa! Rodrigo Agost,nhO 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Em vista desses argumentos, solicito o apoio de meus Pares para 

aprovação dessa medida que tanto contribuirá para o combate da corrupção no Brasil. 

Sala das Sessões, 4e~V. ZOí9 de Fevereiro de 2019. 

-
Rodrigo Agostinho 
Deputado Federal 

PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 

detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 

mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde 

o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do produto 

do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.763, de 
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12/11/2003) 

Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 

noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 

ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 

do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 

comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica 

do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes 
Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado 

pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos 

determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida 

serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de 

diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte 

especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, 

a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 

mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena 

conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus 

ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, 

silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia 

pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, 

ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor de 

seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 

pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito 

público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.  

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida, 

em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a escrituração 

do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, de 

18/7/1968) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
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Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
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Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 
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§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 

autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 

confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 

autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 

importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida 

em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 

primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 

1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 

ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 

índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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14/7/2000) 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário 

público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 

ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou promessa, 

o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 

público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou 

função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o cumprimento da 

pena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso 

ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, 

que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou 

da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 

cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem 

sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de 

imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da 

obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em 

razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento 

indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar 

promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou 

cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração fazendária, 

valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

CAPÍTULO II 
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DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a 

concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de fornecedores. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 2º, do 

artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do 

Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços 

públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em 

desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as 

normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à Câmara de 

Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições 

estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de recursos, 

empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer titulo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de crédito, sem 

autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em 

desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara, ou em 

desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços, nos casos 

exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem para 

o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, 

sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo estabelecido 

em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos estabelecidos 

em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado 

pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos 

pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com 

inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou 

a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com 

inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.028, de 19/10/2000)  

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 

encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito com 

qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 

ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 

anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 

gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para 

finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000)  

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição 

estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a 

pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três 

anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda 

de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, 

eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público 

ou particular.  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo singular, 

estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para apresentar defesa 

prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a notificação, ser-lhe-á 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a prisão 

preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afastamento 

do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de afastamento do cargo 

do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de cinco 

dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a prisão preventiva ou o 

afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da responsabilidade 

do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração da ação penal pelo 

Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, como assistente da 

acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação penal não 

forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser 

requeridas ao Procurador-Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada 

pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 379, DE 2019 
(Do Sr. Dr. Leonardo) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir no rol dos crimes 
hediondos os crimes de associação criminosa, corrupção passiva e ativa, 
peculato, e os crimes contra licitações relativos a contratos, programas e 
ações nas áreas da saúde pública; altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para aumentar a pena nos crimes contra licitações relativos a 
contratos, programas e ações nas áreas da saúde pública; altera as leis 
nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e nº 8.429, de 2 de junho de 1992 
para agravar a pena sempre que o ato ilícito cometido causar prejuízo 
para a saúde pública (PL em DEFESA DA SAÚDE PÚBLICA) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10778/2018.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º........................................................................................ 

.................................................................................................. 

IX – Associação criminosa (art. 288), corrupção passiva (art. 317), corrupção ativa (art. 

333), e peculato (art. 312), quando a prática estiver relacionada a contratos, 

programas e ações nas áreas da saúde pública.  

§ 1º Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei no 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma 

de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, todos tentados ou consumados. 

§ 2º Consideram-se também hediondos os crimes definidos nos arts. 89 a 98 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando a prática estiver relacionada a licitações, 

contratos, programas e ações nas áreas da saúde pública” (NR)  

............................................................................................... 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

................................................................................................ 

“Art. 99-A. Nos crimes previstos nesta seção a pena é aumentada de 1/3 (um terço) 

até a metade quando a prática estiver relacionada a licitações, contratos, programas 

e ações nas áreas da saúde pública.” (NR) 

................................................................................................ 

Art. 3º A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 4º ........................................................................................... 

................................................................................................... 

VI – se da ação da organização criminosa resultar prejuízos à saúde pública.” (NR) 

......................................................................................... 

Art. 4º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

V – na hipótese dos atos de improbidade cometidos em prejuízo da saúde pública, as 

penas previstas nesta lei poderão, a critério do juiz, ser aumentadas até o dobro.” (NR) 
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...................................................................................................” 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que submeto à aprovação dos nobres pares, tem como objetivo incluir na 

Lei de Crimes Hediondos, os crimes praticados em licitações, contratos, programas e 

ações nas áreas da saúde pública no Brasil. 

Não há dúvida de que a melhoria dos indicadores da saúde pública passa pelo 

combate vigoroso à doença da corrupção. Presente na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e consagrado na Constituição brasileira, o direito à saúde é um 

direito fundamental, obrigação do Estado. 

Diante do desafio de assegurar a cada cidadão essa promessa constitucional que 

conduz a uma vida digna, o poder público precisa desenvolver medidas para aprimorar 

uma área tão complexa. O roubo e o mau uso dos recursos públicos, presentes 

diariamente nas manchetes dos jornais, se apresentam como obstáculo para o 

aprimoramento das políticas públicas setoriais, ao mesmo tempo em que acarretam a 

morte de milhares de cidadãos que dependem do SUS. Por isso, combater a 

corrupção no setor é o principal anseio da população brasileira.  

É o que comprova uma pesquisa divulgada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), 

realizada pelo Instituto Datafolha. Há uma grande expectativa da população em 

relação à gestão da saúde nos próximos anos. O setor foi apontado como prioridade 

máxima por 39% das pessoas entrevistadas, ficando à frente de educação (29%), 

combate à corrupção (14%) e combate ao desemprego (14%). 

Nesse universo, a principal cobrança da população na área da saúde para nós, 

políticos que se elegerem neste ano, é a aplicação de medidas de combate à 

corrupção no setor (26%).  

As pessoas sabem que a boa aplicação dos recursos públicos resultará em melhores 

hospitais, na redução do tempo de espera por consultas, exames, cirurgias e outros 

procedimentos que vão garantir o direito à saúde. Por isso, cobram com razão, 

medidas efetivas da classe política. Essa dinâmica de encontrar soluções céleres para 

os problemas é justamente o que me motiva a conciliar a experiência de médico da 

rede pública com o mandato parlamentar. 

O tema da saúde pública tem sido uma pauta importante na minha vida e certamente 

norteará nossas ações na Câmara Federal.  No mandato anterior, conduzi uma CPI 

nas Organizações Sociais de Saúde em Mato Grosso onde foram descortinadas 

situações absurdas que resultaram no roubo de mais de R$ 200 milhões dos cofres 

públicos tendo como consequência o fechamento de unidades, má distribuição da 

rede de atendimento e o sucateamento geral na área da saúde.  

A proposta acima promove alteração na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, no 

sentido de transformar o parágrafo único do Art. 1º em um § 1º e acrescentar um novo 

§ 2º. 
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Além disso, insere dispositivo na lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 

Licitações); na lei 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei que define Organização 

Criminosa); e na Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, (Lei de Improbidade) para agravar 

a pena sempre que o ato ilícito cometido causar prejuízo para a saúde pública. 

Nesse contexto, submeto à aprovação deste douto Plenário um texto que torna crime 

hediondo os crimes de associação criminosa, corrupção passiva e ativa, peculato, e 

os crimes contra licitações relativos a contratos, programas e ações nas áreas da 

saúde pública.  

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

Deputado Dr. Leonardo 
Solidariedade/MT 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.627, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Ramos) 

 
Altera o Código Penal para tornar automática a perda da função pública 
do agente público condenado por corrupção. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8368/2017.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 92 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal):  

“Art. 92. .................................................................................................  

Parágrafo único. Salvo em relação ao crime de corrupção passiva (art. 317), os efeitos 

de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados 

na sentença.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Penal estabelece, como efeito da condenação, a perda do cargo, função 

pública ou mandato eletivo, quando aplicada pena privativa de liberdade igual ou 

superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever 

para com a administração pública. Ocorre que esse efeito não é automático, devendo 

ser explicitado na sentença.  

Essa brecha na legislação permite que servidores públicos e agentes políticos sejam 
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condenados por corrupção – conduta criminosa altamente ofensiva à moralidade 

administrativa – e não tenham decretada a perda do cargo e dos subsídios, já que o 

juiz que profere a sentença condenatória não é obrigado a declarar esse efeito da 

condenação. Assim, é comum nos depararmos com situações em que magistrados e 

membros do Ministério Público condenados por corrupção não perdem a função ou a 

aposentadoria e ainda são “premiados” com aposentadoria compulsória, já que essa 

é a sanção administrativa máxima permitida pela Constituição Federal. 

SF/17042.18771-71 Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 200 de 2017.  

O presente projeto visa a corrigir essa falha no nosso ordenamento jurídico, ao prever 

a perda automática do cargo, função ou mandato de agentes públicos em caso de 

condenação criminal por corrupção. A medida objetiva atender os apelos da 

sociedade, para que se ponha fim a situações constantemente noticiadas nos veículos 

de comunicação, em que agentes públicos, inclusive políticos, se valem dos cargos e 

funções ocupadas para enriquecerem ilicitamente em detrimento da administração 

pública e, quando finalmente são condenados, continuam fazendo jus aos 

vencimentos mensais.  

Trata-se de mais um passo no sentido da manutenção de agentes públicos íntegros, 

comprometidos com a prestação de serviços de qualidade, da consagração do 

princípio constitucional da moralidade administrativa e do combate à corrupção, com 

o fim do privilégio do recebimento de remuneração por corruptos.  

Considerando a importância da matéria para os brasileiros e no intuito de sanar 

possíveis interpretações dúbias na legislação, pedimos aos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto.Sala das Sessões,  

20 MAR. 2019 

Deputado MARCELO RAMOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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7.209, de 11/7/1984) 
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.268, de 1/4/1996) 
a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 
praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos 
demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos crimes 
dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do mesmo poder 
familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 
III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 
doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 
DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 
Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, assegurando 
ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  
Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, previstos no 
art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos I e II do 
mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.402, DE 2019 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Torna hediondos os crimes contra o patrimônio e os contra a 
administração pública, tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, bem como os crimes contra o sistema 
financeiro nacional, previstos na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, 
desde que praticados na gestão de fundo de pensão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna hediondos os crimes contra o patrimônio e os contra a 

administração pública, tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal, bem como os crimes contra o sistema financeiro nacional, previstos 

na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, desde que praticados na gestão de fundo de 

pensão. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos os seguintes crimes, todos tentados ou 

consumados: 

I - genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 

II - posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003; 

III – crimes contra o patrimônio e os contra a administração pública, tipificados no Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, bem como os crimes contra o sistema 

financeiro nacional, previstos na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, desde que praticados 

na gestão de fundo de pensão.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a tornar hediondos os crimes contra o patrimônio 

e os contra a administração pública, tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, bem como os crimes contra o sistema financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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nacional, previstos na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, desde que praticados na 

gestão de fundo de pensão. 

Conforme amplamente divulgado na imprensa, os vultosos prejuízos nos fundos de 

pensão são consequências das fraudes perpetradas na sua gestão. 

E é fato notório e sabido que, em face desse déficit, os participantes tiveram as suas 

contribuições aumentadas. 

Tais fatos são tão graves que ensejaram recentemente a instauração de uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito nesta Casa destinada a investigar indícios de 

aplicação incorreta dos recursos e de manipulação na gestão de fundos de 

previdência complementar de funcionários de estatais e servidores públicos, ocorridas 

entre 2003 e 2015, e que causaram enormes prejuízos aos seus participantes. 

Além disso, são objetos de inúmeras operações policiais. 

Apenas a título exemplificativo, confira-se a seguinte notícia jornalística divulgada pelo 

jornal O Globo na edição de 2 de fevereiro de 2018: 

A Polícia Federal (PF) deflagrou, na manhã do dia 01.02.2018, a Operação Pausare, que 

investiga suspeitas de fraudes no Postalis, o fundo de pensão dos Correios. Sob intervenção 

desde o ano passado, o fundo tem rombo estimado em R$ 6 bilhões. Foram cumpridos cerca 

de cem mandados de busca e apreensão em corretoras e nas casas de ex-executivos do 

Postalis e empresários. O ex-presidente do banco americano BNY Mellon no Brasil, José 

Carlos de Oliveira, teve a prisão preventiva decretada. Também foi quebrado sigilo bancário 

e fiscal de 48 pessoas, incluindo o presidente do BNDES, Paulo Rabello de Castro, e 50 

empresas, algumas delas integrantes do mesmo grupo. A investigação, no entanto, não tem 

qualquer relação com o banco de fomento. 

A PF apura a suposta prática de delitos envolvendo os administradores do fundo de pensão 

pelos diversos investimentos fracassados realizados nos últimos anos. O juiz Vallisney 

Oliveira, da 10ª Vara Federal do Distrito Federal, argumenta em sua decisão que eles geraram 

sucessivos déficits, comprometendo a capacidade de custeio dos planos de benefícios dos 

empregados dos Correios, levando-os a fazerem contribuições extraordinárias para cobrir o 

rombo. 

A operação — em setembro de 2016, o Postalis já havia sido alvo da Greenfield— apoia-se 

em conclusões da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) sobre os fundos de 

pensão, relatórios da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) e 

auditorias internas dos Correios. Ela está focada em três investimentos feitos pelo Postalis, 

que totalizaram R$ 523,2 milhões. 

Entre esses investimentos está a aquisição de títulos privados e cotas de fundos de 

investimento e participações (FIP) de empresas cujos ativos passaram por avaliações 

econômico-financeiras irreais e tecnicamente irregulares. Uma das empresas que teriam 

avalizado esses aportes é a SR Rating, da qual Paulo Rabello é sócio licenciado. 

De acordo com a PF, dois fundos de investimento criados pelo Postalis foram usados de forma 

fraudulenta. Como seus estatutos previam a aplicação de 85% dos recursos em títulos da 
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dívida brasileira emitidos no exterior, esses fundos recorriam a uma corretora para comprar 

os títulos lá fora. 

Mas, em vez de repassar os títulos que comprava no mercado de capitais nos Estados Unidos 

diretamente para os fundos, a corretora os vendia por um valor “superfaturado” a empresas 

sediadas em paraísos fiscais (offshores). 

Essas offshores, por sua vez, vendiam os mesmos títulos por valores ainda maiores aos 

fundos do Postalis. Assim, em um período de poucos dias, a aquisição era feita por preços 

até 60% maiores do que o real valor dos papéis, gerando prejuízos milionários ao fundo de 

pensão da estatal. Observe-se que as empresas offshores que superfaturavam os valores dos 

títulos vendidos aos fundos do Postalis eram todas ligadas aos indiciados. 

Outrossim, é possível conferir no sítio eletrônico da própria Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) a seguinte notícia: 

Fundos de pensão e atuação irregular no mercado de capitais 

Alvos são suspeitos de crimes de gestão temerária e fraudulenta 

Em ação conjunta, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), o Ministério Público Federal 

(MPF), a Polícia Federal e a Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

(Previc) deflagraram na manhã desta segunda-feira, 5/9, a Operação Greenfield. 

O objetivo do trabalho é apurar crimes de gestão temerária e fraudulenta cometidos contra os 

três maiores Fundos de Pensão (EFPC) do país: Funcef, Petros e Previ, além do Postalis. As 

medidas judiciais foram autorizadas pela 10ª Vara Federal, em Brasília e estão sendo 

cumpridas no Distrito Federal e nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Bahia, Espírito 

Santo, Rio de Grande do Sul, Santa Catarina e Amazonas. Ressalta-se que o trabalho 

também conta com a colaboração do Tribunal de Contas da União (TCU), da Controladoria-

Geral da União (CGU) e da Caixa Econômica Federal (CEF). 

Ao todo, são 7 mandados de prisão temporária, 33 de condução coercitiva e 110 de busca e 

apreensão. Ainda no âmbito da Operação Greenfield, a Justiça acatou pedido dos 

investigadores e determinou o sequestro e o bloqueio de 90 imóveis, 139 automóveis, 1 

aeronave, além de valores em contas bancárias, cotas e ações de empresas, títulos 

mobiliários e outros bens e ativos de 103 pessoas físicas e jurídicas, que são alvos da 

Operação, até o limite de R$ 8 bilhões. Participaram do trabalho: 564 policiais federais, sete 

procuradores da República, oito auditores da Previc, além de 12 inspetores e 4 procuradores 

federais da CVM. 

A Operação Greenfield é um dos desdobramentos da investigação iniciada há 1 ano e meio 

e tem como base 10 casos descobertos a partir da análise das causas dos déficits bilionários 

apresentados pelos Fundos de Pensão. Ainda na fase preliminar da apuração, foram 

encontrados indícios de que, em 8 deles, as instituições realizaram investimentos (de forma 

temerária ou fraudulenta) por meio de Fundos de Investimentos em Participações (FIPS). 

Com base nas informações e documentos reunidos durante a apuração, os investigadores já 

constataram a existência de quatro núcleos distintos que atuavam na possível organização 

criminosa: o empresarial; o de dirigente de Fundos de Pensão; o de empresas avaliadoras de 
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ativos e o de gestores e administradores dos FIPs. Há ainda outros dois núcleos que estão 

sendo mapeados. 

O avanço das investigações permitirá que os envolvidos respondam na medida de suas 

participações, por gestão temerária ou fraudulenta, além de outros crimes contra o Sistema 

Financeiro Nacional, previstos nos artigos 5º, 6º e 7º da Lei nº 7.492/86. 

O nome da Operação (Greenfield) faz alusão a investimentos que envolvem projetos 

incipientes (iniciantes, em construção), ainda no papel, como se diz no jargão dos negócios. 

O contrário de investimento Greenfield é o Brownfield, no qual os recursos são aportados em 

um empreendimento/empresa já em atividade. Para viabilizar as medidas cumpridas nesta 

fase das investigações foram dois meses de trabalho por parte dos investigadores. 

Por determinação judicial, o sigilo da Operação Greenfield somente será levantado após as 

19h desta segunda-feira (5/9). 

A presente atuação conjunta da CVM, do MPF, da PF e da Previc é mais um importante 

resultado positivo dos acordos de cooperação mantidos pela Autarquia para a prevenção e o 

combate a ilícitos contra o mercado de capitais nas esferas administrativa, civil pública e 

criminal.5 

Com efeito, registre-se que a sociedade brasileira tem assistido ao vertiginoso 

aumento no número de tais condutas envolvendo os recursos pertencentes aos 

Fundos de Pensão. Tais recursos, como tem sido noticiado pela mídia e desnudado 

pelas operações policiais, vêm sendo desviados há anos mediante a implementação 

de um sistema corrupto que lançou garras e criou raízes em tais instituições. 

Tal atuação nefasta tem o condão de lesar sobremaneira toda a sociedade, na medida 

em que se trata de verba arrecadada não só dos patrocinados, como também dos 

entes patrocinadores, que possuem capital estatal. Por isso, observa-se o alto grau 

de potencialidade lesiva do ato porquanto impede a implementação de políticas 

públicas destinadas a melhoria de vida de todos os brasileiros, bem como o 

desenvolvimento do país. 

Dessa forma, mostra-se urgente a modificação legislativa de forma a tornar hediondos 

os crimes cometidos na gestão dos fundos de pensão. 

Cabe ressaltar que os delitos de natureza hedionda são aqueles considerados 

repugnantes, bárbaros ou asquerosos, cuja lesividade é acentuadamente expressiva, 

e que, portanto, precisam ser severamente censurados. 

O crime hediondo tem o condão de causar profunda e consensual repugnância por 

ofender, de forma extremamente grave, valores morais de indiscutível legitimidade. 

Dessa forma, tem-se que a prática das condutas acima descritas reveste-se de 

extrema gravidade e causa perplexidade à sociedade. 

Assim, o agente criminoso que pratica tais infrações odiosas é merecedor de um 

                                                      
5 <http://www.cvm.gov.br/noticias/arquivos/2016/20160905-1.html> Acesso em 08/03/2019. 

http://www.cvm.gov.br/noticias/arquivos/2016/20160905-1.html
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tratamento penal mais rigoroso. 

Trata-se, portanto, de medidas necessárias ao enfrentamento e punição dos delitos 

perpetrados na gestão dos fundos de pensão, razão pela qual contamos com o apoio 

dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA 

DEM-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando 

em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 

anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
Define os crimes contra o sistema financeiro nacional e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não, 

a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em moeda 

nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, intermediação ou 

administração de valores mobiliários.  

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:  

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitalização ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;  

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda que de 

forma eventual.  

 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação, sem 

autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento 

representativo de título ou valor mobiliário:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui ou faz 

distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste artigo.  

Art. 3º Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incompleta sobre instituição financeira:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira:  

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.  

Parágrafo único. Se a gestão é temerária:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Art. 5º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, de dinheiro, título, 

valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou 

alheio:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, 

que negociar direito, título ou qualquer outro bem móvel ou imóvel de que tem a posse, sem 

autorização de quem de direito.  

Art. 6º Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou repartição pública competente, 

relativamente a operação ou situação financeira, sonegando-lhe informação ou prestando-a 

falsamente:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 7º Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, títulos ou valores mobiliários:  

I - falsos ou falsificados;  

II - sem registro prévio de emissão junto à autoridade competente, em condições divergentes 

das constantes do registro ou irregularmente registrados;  

III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislação;  

IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando legalmente exigida:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Art. 8º Exigir, em desacordo com a legislação (Vetado), juro, comissão ou qualquer tipo de 

remuneração sobre operação de crédito ou de seguro, administração de fundo mútuo ou fiscal 

ou de consórcio, serviço de corretagem ou distribuição de títulos ou valores mobiliários:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada 

pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
Define e pune o crime de genocídio.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, étnico, racial 

ou religioso, como tal:  

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de ocasionar-lhe a 

destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e.  

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados no artigo 

anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  

Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que trata o art. 

1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se consumar.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida pela imprensa.  

Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando cometido o 

crime por governante ou funcionário público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 

ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma 

de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou 

artefato;  
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II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de fogo 

de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro 

autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou 

qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou 

explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma, 

munição ou explosivo.  

Comércio ilegal de arma de fogo  

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou 

munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, 

qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, 

inclusive o exercido em residência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.404, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Modifica o Código Penal para estabelecer pena escalonada para os 
crimes cometidos contra a administração pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei modifica o Código Penal para estabelecer o aumento de pena 

escalonada para os crimes cometidos contra a administração pública.  

Art. 2º. O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa vigorar acrescido do 

seguinte Capítulo II-B: 

“CAPÍTULO II-B 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS I, II E II-A 

Pena Escalonada 

Art. 337-E. Nos crimes previstos nos arts. 312, caput e § 1º; 313-A; 316, caput e § 2º; 317; 

333 e 337-B, a pena será de: 
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I – reclusão, de sete a quinze anos, se a vantagem auferida ou o prejuízo à administração 

pública for igual ou superior a quinhentos salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

II – reclusão, de dez a dezoito anos, se a vantagem auferida ou o prejuízo à administração 

pública for igual ou superior a mil salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

III – reclusão, de doze a vinte e cinco anos, se a vantagem auferida ou o prejuízo à 

administração pública for igual ou superior a dez mil salários-mínimos vigentes ao tempo do 

fato. 

Parágrafo único. O disposto no parágrafo anterior não impede a aplicação de causas de 

aumento ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial deste Código.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora submeto à apreciação desta Casa tem por objetivo ajustar a pena 

dos crimes de corrupção ao prejuízo causado ao erário. Não é correto que se 

aumentem incessantemente as penas e que os pequenos delitos fiquem submetidos 

a pesadas reprimendas. 

Por outro lado, não é possível que deixemos milhões serem desviados do erário e que 

as penas não reflitam o prejuízo causado. 

Por essa razão, apresento para discussão a presente proposta: pena de reclusão de 

7 a 15 anos, quando a vantagem auferida ou o prejuízo à administração for igual ou 

superior a 100 salários-mínimos ao tempo do fato; reclusão de 10 a 18 anos quando 

a vantagem ou prejuízo for igual ou superior a 1000 salários mínimos e, finalmente, 

reclusão de 12 a 25 anos se vantagem auferida ou o prejuízo da administração pública 

tiver sido igual ou superior a 10.000 salários-mínimos, todos vigentes ao tempo do 

fato. 

Tais penas são propostas para os crimes de peculato, inserção de dados falsos em 

sistema de informações, concussão, corrupção passiva, corrupção ativa e corrupção 

ativa em transação comercial internacional, todos constantes do Código Penal. 

Por acreditar que tal medida é de grande alcance no combate à corrupção, conto com 

o apoio dos Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 

vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 

com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 

28/3/2007) 

Condescendência criminosa  

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 

infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 

valendo-se da qualidade de funcionário:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
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Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou 

continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 

removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 

ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 

outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 

da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 

paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para 

a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste capítulo 

forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 

da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída 

pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
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Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 

competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
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§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 

autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 

vantagem oferecida.  

Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 

funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por 

ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 

confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 

autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 

importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 

primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 

1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 

ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 

índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário 

público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 

ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou promessa, 

o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 

público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou 

função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o cumprimento da 

pena.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.050, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Aumenta a pena dos crimes de corrupção passiva e ativa 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 317 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, (Código Penal) 

passa com a seguinte redação:  

“Art. 317  ............................................................................ 

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa.   

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, (Código Penal) 

passa com a seguinte redação:  

“Art. 333  ............................................................................ 

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988 determina que compete privativamente à União legislar 

sobre direito penal (art. 22 inc. I). Ainda, obriga que os administradores públicos 

respeitem irrestritamente os princípios da legalidade e moralidade (art. 37). Nesta 

esteira legal, o Código Penal tratou de tipificar os crimes de corrupção. 

O tipo penal de corrupção passiva se traduz no ato de solicitar ou receber, para si ou 

para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 

mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem. Assim, 

quem comete esse crime tem como pena a reclusão de dois a doze anos, e multa. 

Enquanto que o tipo penal de corrupção ativa é quando o indivíduo oferece ou promete 

vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício. A pena para tal crime é de reclusão de dois a doze anos, e 

multa. 
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Infelizmente, este aparato legal ainda não é eficaz para impedir que atos corruptos 

aconteçam em nosso país. Segundo o índice de corrupção do Fórum Econômico 

Mundial, o Brasil é a quarta nação mais corrupta do mundo. Nossa pátria está atrás 

apenas do Chade, da Bolívia e da Venezuela neste lamentável ranking. Essa 

realidade precisa ser alterada para o bem de todos e todas. 

Entendemos que um dos fatores de a corrupção ser tão difundida em nosso país são 

as baixas penas aplicadas aos criminosos. Como estes costumam ser réus primários 

e de bons antecedentes, juízes e tribunais fixam vossas penas no mínimo legal, que, 

como visto, atualmente se encontram em apenas dois anos de reclusão. 

Sendo assim, buscando punir com mais severidade aqueles que tantos danos causam 

à nação e aos brasileiros, requer-se o apoio dos nobres pares no objetivo de aprovar 

o presente projeto de lei. 

 Sala de Sessões, 11 de julho de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV-CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  
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II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 

produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e 

à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


264 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
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Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 

26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 

de 26/6/2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 
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pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.147, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
determinando o cumprimento de pena integralmente em regime fechado 
a condenado por corrupção ativa, corrupção passiva, peculato, 
concussão, prevaricação, violação de sigilo funcional, lavagem de 
dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013. 
 

 
  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de dezembro de 1940 

(Código Penal), acrescentando o §5º ao art. 33, determinando o cumprimento da pena 

em regime integralmente fechado a condenado corrupção ativa, corrupção passiva, 

peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo funcional, lavagem de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores. 

  Art. 2º. O art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a ser acrescido do seguinte §5º:  

“Art.33…………………………………………………………………………………

………………………………..§5º O condenado por corrupção ativa, corrupção 

passiva, peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo funcional, lavagem de 

dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores.,  terá que cumprir a totalidade de sua 

pena em regime integralmente fechado” (NR).  

JUSTIFICATIVA  

  Trata-se de Projeto de Lei que tem como objetivo determinar o 

cumprimento da pena em regime integralmente fechado a condenado por corrupção 

ativa, corrupção passiva, peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo 

funcional, lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores. 

  É notória a sensação de impunidade no Brasil, especialmente aquela 
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decorrente do excesso de benefícios penais e de recursos judiciais, que protelam o 

cumprimento efetivo da pena e perpetuam as ações penais, prejudicando a eficácia da 

atuação jurisdicional.  

  Todos sabem, mas não custa lembrar, que corrupção no Brasil afeta 

diretamente o bem-estar dos cidadãos. Estudo do Instituto Brasileiro de Planejamento 

Tributário, divulgado em 2019, indica que a corrupção consome 8% de tudo que é 

arrecadado no país.  Segundo o estudo, em média, o brasileiro trabalha cerca de 29 dias 

por ano para pagar a conta da corrupção. Nesse sentido, levou-se em consideração os 

desvios apurados pela Operação Lava Jato e em processos em tramitação no Tribunal 

de Contas da União. Tais valores, segundo o estudo, poderiam evitar, por exemplo, o 

contingenciamento de recursos da educação, cerca de R$ 29 bilhões, e, ainda, cobrir o 

déficit orçamentário do país, que hoje é de cerca de R$ 139 bilhões.  

  Não podemos permitir que, diante de tamanho prejuízo ao erário, essa 

sensação de impunidade se perpetue. A sociedade brasileira clama pelo efetivo 

cumprimento das penas fixadas pelo Poder Judiciário, independentemente de recursos 

infinitos e benefícios penais. É necessário que o sujeito condenado por crimes contra 

contra a administração pública ou em detrimento ao erário nacional, cumpra sua pena 

em regime integralmente fechado. Agentes do Estado, que recebem a confiança da 

sociedade brasileira para exatamente cuidarem da coisa pública, devem os maiores 

protetores do interesse coletivo. Portanto, nas ocasiões em que desviarem suas condutas 

enquanto operadores governamentais, devem sofrer reprimenda mais enérgicas e 

efetivas do que um cidadão comum.  

  É nesse contexto que, diante da relevância e importância do tema, solicito 

o apoio dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

 

  Sala das Sessões, 17 de julho de 2019.  

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
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CAPÍTULO I 
DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 
Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
Reclusão e detenção 
Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 
fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 1º Considera-se:  
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 
similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 
transferência a regime mais rigoroso:  
a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado; 
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não exceda a oito, 
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 
cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do produto 
do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.763, de 
12/11/2003) 
Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução.  
§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 
noturno.  
§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 
ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 
§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.084, DE 2019 
(Do Sr. Julian Lemos) 

 
Acrescenta o inciso IX ao artigo 1º, da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 
1990, para tornar a corrupção um crime hediondo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9172/2017.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, alterado pela Lei n.º 8.930, de 06 de 

setembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso. 

“Art. 1º............................................. ..................................................... 

IX – os crimes praticados contra a administração pública em detrimento dos direitos sociais previstos 

no artigo 5º, inciso XLIII da Constituição da República. (art. 312, caput, e § 1º; art. 313; art.313-A; 

art.316, caput, § 1º e § 2º, art. 317, caput, e § 1º; art. 319; art. 325, § 2º; art. 332, caput, e parágrafo 

único; art. 333, caput, e parágrafo-único, todos, do Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de Dezembro de 

1940 – Código Penal)”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ante a acalorada solicitação popular, frente aos reais interesses da sociedade, proponho tornar-

se o Crime de Corrupção “Crime Hediondo”, por serem delitos que estão no fastígio da pirâmide 

de valoração axiológica criminal, devendo, portanto, ser entendidos como crimes mais cinzeles e 

mais revoltantes, que causam maior aferro, aversão e horror à sociedade, pretendemos incluir a 

pratica de corrupção, justamente por haver esse repudio, esse repilo e recuso suplicado no ultimo 

pleito eleitoral. 

São considerados hediondos os crimes cuja lesividade é acentuadamente expressiva, ou seja, 

crime de extremo potencial ofensivo, ao qual denominamos crime “de gravidade acentuada”. 

Do ponto de vista semântico, o termo "hediondo" significa ato profundamente repugnante, imundo, 

horrendo, sórdido, ou seja, um ato indiscutivelmente nojento, segundo as normas da moral vigente. 

O crime hediondo é o crime que causa profunda e consensual repugnância por ofender, de forma 

acentuadamente grave, valores morais de indiscutível legitimidade, como o sentimento comum de 

piedade, de fraternidade, de solidariedade e de respeito à dignidade da pessoa humana. 

Ontologicamente, o conceito de crime hediondo repousa na ideia de que existem condutas que se 

revelam como a antítese extrema dos padrões éticos de comportamento social, de que seus 

autores são portadores de extremo grau de perversidade, de perniciosidade e que, por isso, 

merecem sempre o grau máximo de reprovação ética por parte do grupo social e, em 

consequência, do próprio sistema de controle. 

A Lei dos crimes hediondos, editada com fundamento de validade no artigo 5º, XLIII da 

Constituição da República, veio para censurar, com maior rigor, condutas criminosas 

caracterizadas, tal qual o nome diz, pelo assombro que causam, restando equiparadas à prática 

da tortura, ao tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e ao terrorismo. 

Não se desconhece, também, as severas críticas dirigidas ao referido diploma legal, o qual, em 

última análise, estaria na contramão da história, implicando em séria violação às garantias 

processuais e constitucionais asseguradas pela Constituição da República. 

Sendo assim, o estado não deve deixar de atentar a essência desta proposta, o Estado não deve 

descuidar das infrações penais que avançam sobre o patrimônio público em detrimento de toda a 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Sem%C3%A2ntica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Moral
https://pt.wikipedia.org/wiki/Fraternidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Solidariedade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Dignidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%89tica
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sociedade, conformando, por assim dizer, o Direito Penal Necessário. 

Desta forma, o problema está nos bilhões de reais anualmente desviados para atender finalidade 

diversa daquela originariamente concebida, empacando toda sorte de programas governamentais, 

tornando mais distante a realização dos fundamentos e objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil, conforme preceituam os artigos 1º e 3º, da Carta Maior. 

Em consequência, a atuação dessas organizações criminosas atingem, sem piedade, as pessoas 

que dependem do serviço de saúde pública, como os hemofílicos, os aposentados, as crianças 

que enxergam na merenda escolar uma das poucas finalidades da educação, os projetos de 

saneamento básico, as políticas habitacionais, dentre outros serviços de utilidade pública. 

A rigor, a atuação dessas organizações criminosas atinge, sem piedade, as pessoas que 

dependem do serviço de saúde pública, como os hemofílicos, os aposentados, as crianças que 

enxergam na merenda escolar uma das poucas finalidades da educação, os projetos de 

saneamento básico, as políticas habitacionais, dentre outros serviços de utilidade pública. 

Ideamos a possibilidade de inserir no rol dos crimes hediondos, atentando à tendência 

individualizadora dos tipos penais arrolados na Lei dos crimes hediondos, buscou-se identificar no 

Título IX, do Código Penal, os delitos melhor conformados à essência da propositura. 

Diante da acuidade, seriedade e perspicácia deste alvitre, temos a fidúcia de contar com o sufrágio dos 

sublimes Parlamentares para seu aperfeiçoamento, edificação da matéria, célere aprovação e 

consumação deste. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2019.  

Dep. JULIAN LEMOS 
Deputado Federal – PSL/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
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Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
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militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  
Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 
Associação Criminosa (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 
participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2/8/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 
Constituição de milícia privada (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização paramilitar, milícia 
particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos neste 
Código:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, de 
27/9/2012) 

TÍTULO X 
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DA MOEDA FALSA 
Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal 
no país ou no estrangeiro:  
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, 
vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
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CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 
valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Inserção de dados falsos em sistema de informações (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano;  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias 
após a publicação) 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
 
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
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da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 
vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 
com outros presos ou com o ambiente externo: 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 
28/3/2007) 
Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 
infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
....................................................................................................................................................... 
Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
ou facilitar-lhe a revelação:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.  
§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 
outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública; 
II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 
ensejo de devassá-lo:  
Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Tráfico de influência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995) 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  
Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html


279 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

16/11/1995) 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26/6/2014) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26/6/2014) 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 
de 26/6/2014) 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.677, DE 2019 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 

Altera o artigo 317, do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o 
Código Penal Brasileiro, para inserir no ordenamento jurídico brasileiro o 
crime de corrupção passiva qualificada. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8368/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera o artigo 317, do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código 

Penal Brasileiro, para inserir no ordenamento jurídico brasileiro o crime de corrupção passiva 
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qualificada. 

Art. 2º O Decreto-lei N° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal Brasileiro, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 317 - .................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

§ 3º - Se a conduta prevista no caput for praticada por Presidente ou Vice-Presidente da 

República, Governador ou Vice-Governador de Estado, Prefeito ou Vice-Prefeito, Deputado 

Federal, Estadual ou Distrital, Vereador, Magistrado, Membro do Ministério Público, dirigente 

máximo de qualquer órgão da Administração Pública Direta ou de qualquer ente da 

Administração Pública Indireta, independentemente do resultado previsto no parágrafo 1º deste 

artigo, a pena será de reclusão, de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) anos, e multa. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de inovação legislativa objetiva alterar o artigo 317, do Decreto-lei N° 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal Brasileiro, para inserir no ordenamento 

jurídico brasileiro o crime de CORRUPÇÃO PASSIVA QUALIFICADA, e, assim, adequar a 

legislação pátria aos anseios da sociedade e combater adequadamente a corrupção estrutural e 

institucionalizada que, há longa data, vulnera a Administração Pública brasileira. 

Infelizmente, é cediço que o nosso país foi palco de um dos maiores episódios de corrupção 

que a sociedade contemporânea já vivenciou, o qual, de um modo altamente trágico e pernicioso 

para a continuidade da soberania de nossa Nação, foi protagonizado por altas autoridades e 

dirigentes públicos de todas as esferas de poder e de todos os níveis federativos. 

Assim, com base nesta real e triste realidade que vivenciamos recentemente, e que revelou um 

verdadeiro domínio oligárquico da corrupção, do fisiologismo, do clientelismo e, sobretudo, da 

contrafação do Princípio Constitucional da Supremacia do Interesse Público, atendendo aos 

anseios do povo de bem de nossa Pátria, apresento este Projeto de Lei que objetiva, 

fundamentalmente, punir de modo mais efetivo o crime de corrupção passiva quando praticado 

por algum agente público com elevado nível gerencial. 

Dessa forma, para introduzir o tema, cumpre esclarecer que, atualmente, o crime de corrupção 

passiva está assim disposto no Código Penal Brasileiro: 

“Corrupção passiva 

        Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcionário retarda 

ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 

        § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, 

cedendo a pedido ou influência de outrem: 
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        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. (Código Penal Brasileiro) (Grifos e negritos nossos) 

Já quanto à teoria envolta ao tema, também devemos aclarar que as normas penais 

incriminadoras (os crimes) compõem-se de dois preceitos: um preceito primário e um preceito 

secundário. O preceito primário descreve com objetividade, clareza e precisão, a infração penal. 

Já o preceito secundário representa a cominação abstrata e individualizada da respectiva sanção 

penal. Assim repare que, no caso concreto em tela, o preceito primário do crime de corrupção 

passiva, nos moldes como está atualmente descrito em nosso Código Penal, desconsidera a 

hierarquia do agente público que praticou a conduta delinquente e, por conseguinte, não pune 

adequadamente a corrupção praticada por um alto gestor público, cujos atos são, 

indubitavelmente, mais perniciosos para o Estado e para a sociedade do que aqueles praticados 

pelos demais agentes públicos meramente executores. 

E é por isso que, portanto, apresentamos a seguinte proposta de inovação legislativa, o que 

determinará que o crime de corrupção passiva fique assim disposto no Código Penal Brasileiro: 

“Corrupção passiva 

        Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcionário retarda 

ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 

        § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, 

cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 3º - Se a conduta prevista no caput for praticada por Presidente ou Vice-Presidente da República, 

Governador ou Vice-Governador de Estado, Prefeito ou Vice-Prefeito, Deputado Federal, Estadual ou 

Distrital, Vereador, Magistrado, Membro do Ministério Público, dirigente máximo de qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou de qualquer ente da Administração Pública Indireta, independentemente 

do resultado previsto no parágrafo 1º deste artigo, a pena será de reclusão, de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) anos, e 

multa. ” (Inovação legislativa proposta) 

Destarte, deve-se esclarecer que a fundamentação primígena desta alteração ora proposta parte 

da premissa de que, hodiernamente, é necessário aparelhar o Estado brasileiro para que este 

consiga evitar que crimes de corrupção passiva sejam novamente cometidos com a gravidade e 

com o potencial destrutivo das instituições nos moldes como outrora foram praticados.  

Assim, com base nesta insofismável constatação, ora propõe-se o recrudescimento da principal 

norma penal afeta ao tema, a qual objetiva impedir que agentes públicos com elevado poder 

decisório solicitem, aceitem ou recebam, em razão de sua atuação profissional, vantagens 

indevidas, e, assim, não vulnerem do modo substancial como outrora presenciamos, a 

Administração e os cofres públicos.  

Nesta toada, de modo sintético, cumpre esclarecer que ora se propõe a elevação da pena a ser 

impingida a agentes públicos do alto escalão e/ou com elevado poder de mando caso cometam 
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o crime de corrupção passiva. Assim, o rol taxativo de autoridades a ser abarcada por tal 

recrudescimento penal há de ser: Presidente ou Vice-Presidente da República, Governador ou 

Vice-Governador de Estado, Prefeito ou Vice-Prefeito, Deputado Federal, Estadual ou Distrital, 

Vereador, Magistrado, Membro do Ministério Público, dirigente máximo de qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou de qualquer ente da Administração Pública Indireta. 

Portanto, caso estas autoridades suprarreferenciadas (i) solicitem ou recebam, “para si ou para 

outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 

dela, vantagem indevida”, ou (ii) aceitem promessa de tal vantagem, a pena a ser imposta será 

a de reclusão, de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) anos, e multa. 

Sendo assim, com base nestes e em outros argumentos lógicos plenamente aplicáveis à presente 

proposta, há de se concluir que se está diante de uma inovação legislativa absolutamente 

relevante para a sociedade brasileira atual, pois o crescimento da corrupção assola a sociedade 

de bem e aflige as instituições pátrias.  

Muitas circunstâncias podem ser apontadas como causas para tal problema social, mas, 

indubitavelmente, uma das principais razões para tal fato reside na impunidade e na 

desinstrumentalização dos agentes públicos responsáveis pela persecução penal, o que, a fim 

da melhoria das condições de vida dos brasileiros, deve deixar de ocorrer. 

Nessa linha, as melhores doutrinas criminológicas indicam que a maior parcela das violações 

da ordem pública deve-se a fatores exógenos, ou seja, sociais. E é neste ponto que emerge, de 

modo gritante, entre outras relevantes ações estatais que se fazem necessárias, a necessidade de 

se mitigar a sensação de impunidade que vigora atualmente. E, por conseguinte, um importante 

instrumento para tal mister é garantir que a prática delitiva seja fortemente punida pelo Estado, 

na exata medida do seu potencial lesivo, o que invariavelmente refletir-se-á no aumento da 

eficiência no combate à prática de crimes e, consequentemente, na mudança do paradigma 

sedimentado hodiernamente entre os delinqüentes de que os seus atos não possuam uma robusta 

resposta estatal.  

Outrossim, a vasta experiência policial deste Parlamentar e o entendimento de que o criminoso 

atual opera fundamentado na lógica de mercado revelaram que o violador das normas postas da 

sociedade moderna atua, invariável e conscientemente, baseado no sistema de custo/benefício, 

ou seja, somente se orienta à prática criminosa quando percebe que determinada conduta 

delinquente não possuirá uma resposta estatal que supere negativamente para si o benefício que 

terá com a prática do crime: e é por isso que a presente alteração certamente irá repercutir 

positivamente no combate à corrupção no Brasil. 

Assim, com especial respeito aos Princípios do Direito Penal pátrio, sobretudo o da 

individualização da pena, para que o Brasil passe a empreender um efetivo combate à corrupção 

e passe a praticar uma punição eficaz de criminosos que ousam desafiar a soberania estatal, 

urge penalizar com mais rigor os agentes públicos do alto escalão que praticam o crime de 

corrupção passiva. 

Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da medida aqui 

proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida aprovação deste 

projeto de lei.  
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                                                  Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2019, na 56ª legislatura.  
 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 6.131, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Revoga o parágrafo único do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de tornar automáticos os efeitos 
da condenação de que trata este artigo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1627/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei revoga o parágrafo único do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de tornar automáticos os efeitos da 
condenação de que trata este artigo.  

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei que pretende revogar o parágrafo único do art. 92 do Código 
Penal (CP), a fim de tornar automáticos os efeitos da condenação de que trata este 
artigo.  

Cumpre esclarecer que, ao condenar alguém pela prática de um delito, o magistrado 
impõe uma sanção penal prevista em lei: pena de reclusão, detenção, multa etc. 

No entanto, essa condenação gera outros efeitos, tanto de natureza penal como de 
caráter extrapenal. 

Dentre eles, estão elencadas nos arts. 91 e 92 do Código Penal várias consequências 
extrapenais da condenação transitada em julgado. 

No citado art. 91 do diploma repressor estão os chamados efeitos automáticos da 
pena, dispensando o juiz de fundamentá-los em sua sentença penal condenatória. 

O art. 92, entretanto, traz os efeitos específicos e não automáticos. Para serem 
aplicados, dependem de declaração motivada na sentença condenatória, conforme 
estabelece o parágrafo único desse dispositivo. 

Entendemos, porém, que essa diferenciação não se justifica, devendo esses efeitos 
também serem aplicados automaticamente.  

Em face desse cenário, apresentamos essa proposição legislativa a fim de revogar o 
parágrafo único do art. 92 do CP.  

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2019. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte 

ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente 

com a prática do fato criminoso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do 

crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão 

abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior decretação de 

perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 

25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 

praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
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b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos nos demais 

casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos crimes 

dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do mesmo poder 

familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 

doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 

motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, assegurando 

ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, previstos no 

art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos I e II do 

mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.170, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Código Penal para tornar automática a perda da função pública 
do agente público condenado por corrupção ativa, corrupção passiva, 
peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo funcional, lavagem 
de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1627/2019.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), para tornar automática a perda da função pública do agente 

público condenado por corrupção ativa, corrupção passiva, peculato, concussão, 

prevaricação, violação de sigilo funcional, lavagem de dinheiro ou ocultação de 

bens, direitos e valores.  

  Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 92 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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“Art.92.....................................................................................................................

............................... 

Parágrafo único. Salvo em relação aos crimes de corrupção ativa, corrupção 

passiva, peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo funcional, lavagem 

de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, os efeitos de que trata este 

artigo não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na sentença.” 

(NR)  

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo alterar o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tornar automática a 

perda da função pública do agente público condenado por corrupção ativa, 

corrupção passiva, peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo 

funcional, lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores.  

  Este projeto de lei tem por base o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

200, de 2017, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que foi arquivado em 

virtude do término da legislatura. 

  Como dito naquele projeto, cujo teor aproveitamos em grande 

medida, hoje o Código Penal estabelece, como efeito da condenação, a perda do 

cargo, função pública ou mandato eletivo, quando aplicada pena privativa de 

liberdade igual ou superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder 

ou violação de dever para com a administração pública.  

  Ocorre que esse efeito não é automático, devendo estar expresso na 

sentença, permitindo que agentes políticos e servidores públicos condenados por 

corrupção não percam seus cargos e subsídios, vez que a decretação perda da 

função pública não é automática.  

  Nesse sentido, não são raros os casos de magistrados e membros do 

Ministério Público que, a despeito de terem sido condenados por corrupção, 

continuam exercendo suas funções ou, então, são “premiados” com decretação de 

aposentadoria compulsória – sanção administrativa máxima permitida pela 

Constituição Federal.  

  A fim de corrigir essa distorção em nosso ordenamento jurídico é que 

apresento a presente proposição, prevendo a perda automática do cargo, função 

ou mandato de agentes públicos em caso de condenação criminal por corrupção 

ativa, corrupção passiva, peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo 

funcional, lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores.   

  Essa medida, como muito bem destacada no PLS 200/2017, tem 

como objetivo “atender os apelos da sociedade, para que se ponha fim a situações 

constantemente noticiadas nos veículos de comunicação, em que agentes 
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públicos, inclusive políticos, se valem dos cargos e funções ocupadas para 

enriquecerem ilicitamente em detrimento da administração pública e, quando 

finalmente são condenados, continuam fazendo jus aos vencimentos mensais”. 

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio 

dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

  Sala das sessões, em 26 de novembro de 2019. 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 

praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos nos demais 

casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos crimes 

dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do mesmo poder 

familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 

doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 

motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, assegurando 

ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, previstos no 

art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos I e II do 

mesmo artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.430, DE 2019 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Altera a Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, a Lei de Crimes Hediondos, 
para inserir os crimes de corrupção passiva e ativa no rol de crimes 
considerados hediondos no Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta norma altera a Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, a qual dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, para inserir novos 

incisos ao artigo 1°, o qual passa a vigorar acrescido dos crimes de corrupção passiva e ativa, 

nas modalidades simples e qualificada (art. 317, caput e § 1°, e art. 333, caput e parágrafo 

único, do Código Penal Brasileiro, respectivamente) no rol de crimes considerados hediondos 

no Brasil. 

Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

incisos IX e X: 

“Art. 1 º ............................................................................................. 

................................................................ 

IX - corrupção passiva simples e qualificada (art. 317, caput e § 1°); 

X - corrupção ativa simples e qualificada (art. 333, caput e parágrafo único). ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta de inovação legislativa objetiva alterar a Lei n° 8.072, de 25 de julho de 

1990, a qual dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da 

Constituição Federal, para inserir novos incisos ao seu artigo 1°, e para que, assim, o rol de 

crimes considerados hediondos no Brasil passe a vigorar acrescido dos crimes de (i) corrupção 

passiva simples e qualificada (art. 317, caput e § 1°, do Código Penal) e (ii) corrupção ativa 

simples e qualificada (art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal). 

Assim, em síntese, objetiva-se adequar a legislação pátria aos anseios da sociedade atual e, por 

conseguinte, combater adequadamente a corrupção estrutural e institucionalizada que, há longa 

data, vulnera a Administração Pública brasileira e limita o desenvolvimento do Brasil. 

Infelizmente, é cediço que o nosso país foi palco de um dos maiores episódios de corrupção 

que a sociedade contemporânea já vivenciou, o qual, de um modo altamente trágico e pernicioso 

para a continuidade da soberania de nossa Nação, foi protagonizado por altas autoridades e 

dirigentes públicos de todas as esferas de poder e de todos os níveis federativos. 

Destarte, com base nesta real e triste realidade que vivenciamos recentemente, e que revelou 

um verdadeiro domínio oligárquico da corrupção, do fisiologismo, do clientelismo e, sobretudo, 

da contrafação do Princípio Constitucional da Supremacia do Interesse Público, atendendo aos 

anseios do povo de bem de nossa Pátria, apresento este Projeto de Lei que objetiva, 

fundamentalmente, punir de modo mais efetivo os crimes de corrupção passiva e ativa, nos 

exatos moldes como são previstos no Código Penal Brasileiro. 

Dessa forma, para introduzir o tema, cumpre esclarecer que, atualmente, os crimes considerados 

hediondos pela Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, a qual objetiva-se alterar presentemente, 

são: (i) o homicídio quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio e o homicídio 

qualificado; (ii) a lesão corporal dolosa de natureza gravíssima e a lesão corporal seguida de 

morte quando praticadas contra autoridade ou agente de segurança ou seu familiar; (iii) o 

latrocínio; (iv) a extorsão qualificada pela morte; (v) a extorsão mediante sequestro; (vi) o 

estupro; (vi) o estupro de vulnerável; (vii) a epidemia com resultado morte; (viii) a falsificação, 

corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais; (ix) 

o favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável; (x) o genocídio; e (xi) a posse ou porte ilegal de arma de fogo de 

uso restrito. 

Nessa linha, a melhor doutrina do Direito Penal pátrio ensina que os crimes hediondos são 

aqueles que possuem uma maior reprovabilidade social e que, portanto, vulneram a sociedade 

de um modo mais gravoso. Sendo assim, com base em tal conceituação, parece óbvio que, 

atualmente, assim como os crimes praticados diretamente contra a vida individual (como é o 

homicídio, por exemplo), crimes tão ofensivos e prejudiciais à vida em sociedade, como é o 

caso da corrupção, também devem receber um tratamento mais rígido por parte do Estado. Em 

última análise, os crimes de corrupção também são crimes contra a vida, mas em sua forma 

coletiva, o que é, inclusive, mais grave, vez que privam a população, sobretudo a parcela mais 

carente, de recursos, de dignidade e de acesso à saúde. 

A necessidade de maior rigor na punição dos autores de crimes de natureza hedionda e 

equiparados encontra aparo no art. 5°, inciso XLIII, da Constituição Federal, o qual dispõe que 

“a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
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hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem”. 

A Carta Magna, desta forma, estabeleceu restrições em relação a essas infrações penais mais 

gravosas, vedando benefícios àqueles que estejam sendo processados por tais crimes, como a 

proibição de arbitramento de fiança, e aos condenados por tais delitos, como a vedação à graça 

e à anistia. 

Desse modo, foi a Constituição que determinou a elaboração de Lei Federal para definir os 

crimes de natureza hedionda, adotando, portanto, o chamado sistema legal de determinação da 

hediondez dos crimes. Ou seja, somente a lei pode indicar, em rol taxativo, quais crimes são 

considerados hediondos, o que impede que os magistrados analisem a repugnância e a 

reprovabilidade de cada caso concreto com a finalidade de classificar uma conduta como 

hedionda. 

Portanto, no Brasil, um crime somente pode ser rotulado como hediondo pelo legislador, 

fazendo com que o clamor popular e a análise da ojeriza que tal conduta causa à sociedade 

fiquem a cargo do Parlamento. 

E é exatamente por isso que propomos esta alteração legislativa ora arrazoada: a população 

brasileira clama por mudanças no sentido de enrijecer o tratamento dispensado a corruptos e a 

corruptores. O Estado não pode mais fechar os seus olhos para o desvio e para a malversação 

de recursos públicos, é isto que a população anseia e é isso que a Nação necessita para retomar 

o desenvolvimento do País. 

Dessa forma, por conseguinte, apresentamos a seguinte proposta de inovação legislativa, a qual 

determinará que os crimes de corrupção passem a receber o mesmo tratamento dos crimes 

considerados mais graves pela população brasileira: 

“Art. 1° - São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um 

só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2°, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII);              

 

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2°) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 

3°), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes 

do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 

contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição;                   

II - latrocínio (art. 157, § 3°, in fine); 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2°);        

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ l°, 2° e 3°);                     

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1° e 2°);   

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1°, 2°, 3° e 4°);                   

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1°);                   

VII-A – (VETADO);                       

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais 

(art. 273, caput e § 1°, § 1°-A e § 1°-B); 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 

vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º) 

IX - corrupção passiva simples e qualificada (art. 317, caput e § 1°); 
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X - corrupção ativa simples e qualificada (art. 333, caput e parágrafo único; 

Parágrafo único.  Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1°, 2° e 3°, da Lei n° 

2.889, de 1° de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 

da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados ou consumados. ” (A inovação legislativa proposta 

segue negritada e grifada) 

Nessa toada, deve-se esclarecer que a fundamentação primígena desta alteração ora proposta 

parte da premissa de que, hodiernamente, é necessário aparelhar o Estado brasileiro para que 

este consiga evitar que crimes de corrupção sejam cometidos, sobretudo condutas com a 

gravidade e com o potencial destrutivo das instituições públicas nos moldes como outrora foram 

praticados no Brasil. 

Assim, com base nesta insofismável constatação, ora propõe-se, portanto, o recrudescimento 

de uma das principais normas processuais penais afetas ao tema, quer seja a Lei de Crimes 

Hediondos, pois com a inserção dos crimes de corrupção no rol de crimes desta natureza, tais 

graves violações passarão a ter um tratamento mais gravoso, nos seguintes termos, entre outros: 

(a) passarão a ser insuscetíveis de graça, indulto, anistia e fiança;  

(b) em caso de condenação por corrupção, a progressão para um regime de cumprimento de 

pena mais brando somente dar-se-á após a execução de dois quintos, se o réu for primário, e 

três quintos, se reincidente; 

(c) o livramento condicional de condenados por corrupção somente ocorrerá após o 

cumprimento de dois terços da pena e desde que o réu não seja reincidente específico em crime 

de natureza hedionda; 

(d) poderá ocorrer a prisão temporária por um prazo de trinta dias, prorrogáveis, o que facilitará 

a apuração de tais crimes. 

Sendo assim, com base nestes e em outros argumentos lógicos plenamente aplicáveis à presente 

proposta, há de se concluir que se está diante de uma inovação legislativa absolutamente 

relevante para a sociedade brasileira atual, pois o crescimento da corrupção assola a sociedade 

de bem e aflige as instituições pátrias.  

Tal se dá porque o Direito Penal, verdadeiro “braço forte” do ordenamento jurídico, é o único 

que, de forma legítima, pode aplicar uma punição que restrinja a liberdade do cidadão, assim 

afastando-o do convívio em sociedade. Em suma, o que se busca com esta alteração é o 

fenômeno da “prevenção geral negativa”, ou seja, impulsionar o temor psicológico causado 

pela pena prevista, o que desestimulará o agente a delinquir (corromper e/ou ser corrompido). 

E, por conseguinte, um importante instrumento para tal mister é garantir que a grave prática 

delitiva em pauta seja fortemente punida pelo Estado, na exata medida do seu potencial lesivo, 

o que, invariavelmente, refletir-se-á no aumento da eficiência no combate à prática de crimes 

de corrupção e, consequentemente, na mudança do paradigma sedimentado hodiernamente 

entre os delinqüentes de que os seus atos não possuam uma robusta resposta estatal.  

Por fim, há de se esclarecer que a vasta experiência policial deste Parlamentar e o entendimento 

de que o criminoso atual opera fundamentado na lógica de mercado revelaram que o violador 

das normas postas da sociedade moderna atua, invariável e conscientemente, baseado no 

sistema de custo/benefício, ou seja, somente se orienta à prática criminosa quando percebe que 
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determinada conduta delinquente não possuirá uma resposta estatal que supere negativamente 

para si o benefício que terá com a prática do crime: e é por isso que a presente alteração 

certamente irá repercutir positivamente no combate à corrupção no Brasil. 

Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da medida aqui 

proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

                                             Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2019, na 56ª legislatura.  

 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
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material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
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funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.142, de 

6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
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funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 

26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 

de 26/6/2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.673, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Acrescenta o inciso X no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei de Crimes Hediondos), para inserir os crimes de corrupção passiva e 
de corrupção ativa no rol de crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7110/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta o inciso X no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de 

Crimes Hediondos), para inserir os crimes de corrupção passiva e de corrupção ativa 

no rol de crimes hediondos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4729-14-julho-1965-368263-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:  

"Art. 1º .............................................................................  

......................................................................................... 

X - corrupção passiva (art. 317, caput) e corrupção ativa (art. 333). 

..............................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado acrescentar o inciso X no art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), para inserir os crimes de corrupção 

passiva e de corrupção ativa no rol de crimes hediondos. 

Inicialmente, frise-se que, no delito de corrupção passiva, o agente criminoso solicita 

ou recebe, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 

ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem. Outrossim, o bem jurídico protegido é a moralidade administrativa, 

visto que objetiva salvaguardar o correto funcionamento da atividade administrativa. 

Não obstante, a corrupção ativa consiste em oferecer ou prometer vantagem indevida 

a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício. 

Dessa forma, tutela-se a probidade da Administração Pública, que resguarda a 

honestidade a ser observada pelos servidores públicos durante a consecução dos 

seus trabalhos. 

Efetivadas tais considerações, urge asseverar que, infelizmente, o Brasil tem se 

deparado com uma enorme quantidade de denúncias referentes à prática de atos de 

corrupção. No entanto, em virtude da fragilidade das sanções penais cabíveis à 

espécie, os respectivos criminosos não têm sido punidos com a rigidez necessária à 

repreensão da conduta perpetrada. 

É forçoso admitir, ademais, que tanto a corrupção passiva, quanto à corrupção ativa, 

têm o condão de gerar grande repulsa social, devendo, por conseguinte, figurar no rol 

das infrações previstas na Lei n.8.072/90 – Lei dos Crimes Hediondos -, a fim de que 

recebam tratamento condizente com a gravidade que possuem. 

Sobreleva destacar, por fim, a enorme potencialidade lesiva de tais delitos, em virtude 

das consequências nefastas que geram em toda a sociedade, desviando recursos 

públicos e corrompendo agentes estatais. 

Convicta de que o presente expediente retrata imprescindível aprimoramento do 

arcabouço legislativo penal, conclamo os nobres Pares a apoiarem a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2020. 
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Deputada PAULA BELMONTE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 
de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 
morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
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nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 
equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26/6/2014) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26/6/2014) 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 
de 26/6/2014) 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.873, DE 2020 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Torna hediondos os crimes que envolvem o desvio de verbas públicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 

crimes hediondos, a fim de tornar hediondos os crimes que envolvem o desvio de 

verbas públicas. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso X: 

“Art. 1º ………………………………………………………………… 

…………………………………………………………………………. 

X – peculato (art. 312, caput), inserção de dados falsos em sistema de informações 

(art. 313-A), concussão (art. 316, caput), excesso de exação (art. 316, §§ 1º e 2º), 

corrupção passiva (art. 317, caput), corrupção ativa (art. 333, caput) e corrupção ativa 

em transação comercial internacional (art. 337-B, caput).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desvio de verbas públicas pela corrupção e em razão da prática de crimes 

patrimoniais que assolam a Administração Pública constitui ilícito de extrema 

gravidade, que ocasiona danos extensivos à população brasileira, sobretudo aos 

cidadãos menos afortunados, os quais dependem dos inúmeros serviços públicos 

prestados pelo Estado. 

A apropriação ilegal de recursos públicos impacta profundamente a prestação desses 

serviços, porquanto acarreta drástica redução do montante de verbas públicas 

indispensáveis ao provimento mínimo e adequado de serviços nas áreas da saúde, 

educação, segurança pública e assistência social, entre outras, bem como à 

implementação de políticas públicas fundamentais ao desenvolvimento de nossa 

sociedade. 

Como medida legislativa para erradicar o desvio de verbas públicas em nosso País, 

propomos a inclusão dos crimes dessa natureza no rol de crimes hediondos previstos 

na Lei nº 8.072, de 1990. 
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Visamos, pois, incluir nessa lista os seguintes crimes constantes do Código Penal: 

peculato (art. 312, caput), inserção de dados falsos em sistema de informações (art. 

313-A), concussão (art. 316, caput), excesso de exação (art. 316, §§ 1º e 2º), 

corrupção passiva (art. 317, caput), corrupção ativa (art. 333, caput), e corrupção ativa 

em transação comercial internacional (art. 337-B, caput). 

A positivação da proposta fará com que estes crimes sejam insuscetíveis de anistia, 

graça e indulto e a execução das respectivas penas ocorra inicialmente em regime 

fechado. A progressão de regime somente poderá se dar após o cumprimento de dois 

quintos da pena, se o réu for primário, e de três quintos, se for reincidente. Quando 

necessária, a prisão temporária do agente poderá ter duração de trinta dias, e não de 

até cinco dias, como funciona para os demais crimes. 

Certo que meus nobres pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da 

alteração legislativa ora proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2020. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(Podemos/GO) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 

VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 

de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 

morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 

comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 

nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 

da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 

equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html


309 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 

26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 

de 26/6/2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 

autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4729-14-julho-1965-368263-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 

vantagem oferecida.  

Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 

funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por 

ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 

confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  

Sonegação de contribuição previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 

autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 

importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida 

em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 

primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 

1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 

ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 

índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional (Nome jurídico acrescido pela Lei 

nº 10.467, de 11/6/2002) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
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Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário 

público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 

ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou promessa, 

o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional (Nome jurídico acrescido pela 

Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 

público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

Funcionário público estrangeiro (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou 

função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o cumprimento da 

pena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.459, DE 2020 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Altera o art. 1º, caput, da Lei nº 8.072, de 1990, para incluir no rol de 
crimes hediondos os crimes de peculato, emprego irregular de verbas ou 
rendas públicas, concussão, corrupção passiva, prevaricação, tráfico de 
influência e corrupção ativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2873/2020.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N°    , DE 2020. 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 

 
 

Altera o art. 1º, caput, da Lei nº 8.072, de 1990, 
para incluir no rol de crimes hediondos os crimes 
de peculato, emprego irregular de verbas ou 
rendas públicas, concussão, corrupção passiva, 
prevaricação, tráfico de influência e corrupção 
ativa. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei insere no art. 1º, caput, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, o inciso X, para incluir no rol de crimes hediondos os crimes de  peculato, 

emprego irregular de verbas ou rendas públicas, concussão, corrupção passiva, 

prevaricação, tráfico de influência e corrupção ativa, previstos, respectivamente, 

nos arts. 312, caput e § 1º; 315; 316, caput; 317; 319; 332 e 333 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  

 

Art. 2º O art. 1º, caput, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“X - peculato (art. 312, caput e § 1º), emprego irregular de verbas ou 

rendas públicas (art. 315), concussão (art. 316, caput), corrupção 

passiva (art. 317), prevaricação (art. 319), tráfico de influência (art. 

332) e corrupção ativa (art. 333). 

.................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A malversação de recursos públicos é um mal que, infelizmente, se faz 

presente na história recente do Brasil. Ao longo dos últimos anos, os noticiários 

brasileiros têm veiculado inúmeros escândalos decorrentes de crimes praticados 

contra a Administração Pública, sejam por agentes públicos ou por particulares 

que de alguma forma mantêm relação com o setor público. Trata-se de um 

problema sistêmico, existente nas esferas federal, estadual e municipal e em 

diversos setores de mercado. 

É inegável que o combate à corrupção em sentido amplo tem se 

fortalecido nos últimos anos. Nesse contexto, merece destaque a Operação Lava 

Jato que, em março de 2020, completou seis anos de existência. A operação 

resultou em mais de 200 condenações e na devolução aos cofres públicos de 

R$ 5 bilhões. Na seara legislativa, cabe menção, por exemplo, à criação da Lei 

Anticorrupção – Lei nº 12.846, de 2013 e às alterações promovidas na Lei de 

Prevenção à Lavagem de Dinheiro – Lei nº 9.613, de 1998.  

A despeito de todos esses avanços, entendemos que é necessário ir 

além. Desta feita, apresentamos o presente projeto de lei, que visa a incluir no 

rol previsto na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, 

os seguintes crimes cometidos contra a Administração Pública: peculato, 

emprego irregular de verbas ou rendas públicas, concussão, corrupção passiva, 

prevaricação, tráfico de influência e corrupção ativa.   

Esses crimes são altamente reprováveis, na medida em que acarretam 

severos danos a toda a coletividade, desviando recursos que eventualmente 

poderiam ser aplicados em prol do interesse público. Merecem, pois, uma 

resposta dura do ordenamento jurídico.  

  Sala das Sessões,   
 
 
 
 

Deputado LÉO MORAES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 
de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 
morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
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na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 
equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 
valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


317 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5900/2013 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Inserção de dados falsos em sistema de informações (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano;  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias 
após a publicação) 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 
vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 
com outros presos ou com o ambiente externo: 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 
28/3/2007) 
Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 
infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Tráfico de influência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995) 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  
Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 
16/11/1995) 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26/6/2014) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26/6/2014) 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 
de 26/6/2014) 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
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§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades 
simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo 
societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou 
sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  
Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 
e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 
ou não.  
Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus 
dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do 
ato ilícito.  
§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual 
das pessoas naturais referidas no caput.  
§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na 
medida da sua culpabilidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 
 
Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 
propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração 
penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 12.683, de 
9/7/2012) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4729-14-julho-1965-368263-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, direitos ou 
valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 
9/7/2012) 
I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em depósito, 
movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.546, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Dispõe sobre medidas penais e processuais penais acerca dos crimes 
contra a Administração Pública, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, Código de Processo Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5900/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre medidas penais e processuais penais acerca dos crimes 

contra a Administração Pública, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de 

Processo Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 109-A. Os crimes previstos nos arts. 171, § 3º, 312, caput e § 1º, 313-A, 316, caput, §§ 

1º e 2º, 317, caput, e 333, são imprescritíveis.” 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 385-A. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos julgamentos, terão 

preferência os processos com: 

I - acusado preso; 

II - dentre os que possuam acusado preso, aqueles que estiverem há mais tempo na prisão; 

III - imputação de crime hediondo ou equiparado; 

IV - imputação de algum dos crimes previstos nos arts. 171, § 3º, 312, caput e § 1º, 313-A, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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316, caput, §§ 1º e 2º, 317, caput, e 333, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal.”   

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção é um dos principais cancros que assolam nossa sociedade. 

Dessa maneira, cumpre-me, no exercício de minha missão constitucional, aprimorar 

o ordenamento jurídico, de tal forma a lhe conferir maior operabilidade e eficiência no 

controle de tal parcela da criminalidade. 

Embora alguns passos já tenham sido dados, é certo que há muito a se fazer ainda. 

A propósito: 

O Brasil não avançou no combate à corrupção em 2019, e a percepção de corrupção no setor 

público é hoje a mesma do fim do governo de Michel Temer (MDB). 

A conclusão está na edição de 2019 do Índice de Percepção de Corrupção (IPC), divulgado 

nesta quinta (23) pela Transparência Internacional. O índice é a mais antiga e mais 

abrangente ferramenta do mundo para o monitoramento da percepção de corrupção. 

O IPC adota uma escala que vai de 0 (país percebido como muito corrupto) a 100 (muito 

íntegro). Na edição de 2019, o Brasil obteve a nota 35, a mesma de 2018. 

Em 2019, porém, Brasil caiu uma posição em relação aos demais países e territórios 

avaliados: está hoje na 106ª posição, empatado com a Albânia, Costa do Marfim, Argélia e 

Egito. Na edição de 2018, o país aparecia na 105ª posição. 

(https://www.bbc.com/portuguese/internacional-51216388, consulta em 31/08/2020). 

Pois bem, por meio desta iniciativa, são promovidas duas alterações legais. A 

primeira, no Código Penal, torna crimes de corrupção e que causam lesão os cofres 

públicos imprescritíveis. A segunda, no Código de Processo Penal, prevê uma 

maneira escalonada de preferências no julgamento dos processos penais, conferindo 

celeridade para o deslinde dos feitos que apuram os aludidos delitos. Embora possa 

parecer paradoxal atribuir imprescritibilidade e, concomitantemente, atribuir-lhe 

preferência no julgamento, como a criminalidade em liça demanda a reparação do 

erário, tem-se como fundamental, para além da certeza de punibilidade, a garantia de 

celeridade. A imprescindibilidade da rápida recomposição patrimonial do Estado 

insere-se na necessidade de caixa para o Poder Público poder gerar medidas 

anticíclicas, em razão da pandemia da Covid-19,  segundo o receituário keynesiano 

para crises agudas.6 Não se olvide, nesse diapasão, que a projeção para o PIB 

brasileiro, em 2020, é de 9,1% negativo, segundo o Fundo Monetário Internacional 

(FMI).7 

                                                      
6  Cf. https://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&view=article&id=2642:catid=28&Itemid=23, consulta em 

31/8/2020 
7                 Cf. 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,fmi-corta-projecao-para-o-pib-do-brasil-em-2020-para-recuo-de-9-
1,70003343145, consulta em 31/8/2020 

https://www.bbc.co.uk/portuguese/topics/b8531a4d-7de6-4b29-b5f2-34f77b47b359
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Conquanto não se desconheçam as críticas doutrinárias à imprescritibilidade, 

sobretudo quanto a dispersão das provas, no ponto, é ela imperativo lógico à luz do 

disposto no art. 37, § 5º, da Constituição, que prevê a imprescritibilidade da reparação 

do dano decorrente de ato doloso de improbidade administrativa. Nesse sentido, o 

Supremo Tribunal Federal, fixou a seguinte tese de repercussão geral: 

São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso 

tipificado na Lei de Improbidade Administrativa. (RE 852475, Relator(a): ALEXANDRE DE 

MORAES, Relator(a) p/ Acórdão: EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 08/08/2018, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-058  DIVULG 22-03-

2019  PUBLIC 25-03-2019) 

Portanto, em reverência ao princípio da proporcionalidade, em sua dimensão da proibição da 

tutela deficiente (Untermassverbot), urge a alteração do ordenamento jurídico, visto que a 

sentença condenatória representa título executivo hábil a reparar o dano sofrido pela 

Administração Pública (CPP, art. 63; CPC, art. 515, VI). A propósito, socorre-se novamente 

da compreensão do Pretório Excelso: 

Modelo exigente de controle de constitucionalidade das leis em matéria penal, baseado em 

níveis de intensidade: Podem ser distinguidos 3 (três) níveis ou graus de intensidade do 

controle de constitucionalidade de leis penais, consoante as diretrizes elaboradas pela 

doutrina e jurisprudência constitucional alemã: a) controle de evidência (Evidenzkontrolle); b) 

controle de sustentabilidade ou justificabilidade (Vertretbarkeitskontrolle); c) controle material 

de intensidade (intensivierten inhaltlichen Kontrolle). O Tribunal deve sempre levar em conta 

que a Constituição confere ao legislador amplas margens de ação para eleger os bens 

jurídicos penais e avaliar as medidas adequadas e necessárias para a efetiva proteção desses 

bens. Porém, uma vez que se ateste que as medidas legislativas adotadas transbordam os 

limites impostos pela Constituição – o que poderá ser verificado com base no princípio da 

proporcionalidade como proibição de excesso (Übermassverbot) e como proibição de 

proteção deficiente (Untermassverbot) –, deverá o Tribunal exercer um rígido controle sobre 

a atividade legislativa, declarando a inconstitucionalidade de leis penais transgressoras de 

princípios constitucionais.  

(HC 102087, Relator(a): CELSO DE MELLO, Relator(a) p/ Acórdão: GILMAR MENDES, 

Segunda Turma, julgado em 28/02/2012, DJe-159  DIVULG 13-08-2012  PUBLIC 14-08-2012 

REPUBLICAÇÃO: DJe-163  DIVULG 20-08-2013  PUBLIC 21-08-2013 EMENT VOL-02699-

01  PP-00001) 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

Deputada PAULA BELMONTE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1º 

do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao 

crime, verificando-se: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a 

dois; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos previstos para as 

privativas de liberdade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela 

pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um 

terço, se o condenado é reincidente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou 

depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma 

hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
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TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 

mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena 

conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus 

ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, 

silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia 

pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, 

ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor de 

seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 

pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito 

público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.  

Estelionato contra idoso (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com deficiência mental; ou 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida, 

em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a escrituração 
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do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, de 

18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
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Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 
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26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 

de 26/6/2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a execução, no 

juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal ou seus 

herdeiros.  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser efetuada 

pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem prejuízo da 

liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do dano poderá 

ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o responsável civil.  

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o curso desta, até 

o julgamento definitivo daquela.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 385. Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, ainda que 

o Ministério Público tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora 
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nenhuma tenha sido alegada.  

Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que 

reconheça:  

I - estar provada a inexistência do fato;  

II - não haver prova da existência do fato;  

III - não constituir o fato infração penal;  

IV - estar provado que o réu não concorreu para a infração penal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

V - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

VI - existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 

23, 26 e § 1º do art. 28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida sobre sua 

existência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

VII - não existir prova suficiente para a condenação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz:  

I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade;  

II - ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoriamente aplicadas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

III - aplicará medida de segurança, se cabível. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos 

previstos neste Título:  

I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação de 

pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;  

II - a decisão homologatória de autocomposição judicial;  

III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;  

IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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e aos sucessores a título singular ou universal;  

V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, emolumentos ou honorários tiverem sido 

aprovados por decisão judicial;  

VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado;  

VII - a sentença arbitral;  

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  

IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à carta rogatória pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

X - (VETADO).  

§ 1º Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o cumprimento da 

sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 2º A autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho ao processo e versar sobre 

relação jurídica que não tenha sido deduzida em juízo.  

Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:  

I - os tribunais, nas causas de sua competência originária;  

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;  

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença 

arbitral, de sentença estrangeira ou de acórdão proferido pelo Tribunal Marítimo.  

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o exequente poderá optar pelo juízo do atual 

domicílio do executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens sujeitos à execução ou 

pelo juízo do local onde deva ser executada a obrigação de fazer ou de não fazer, casos em que 

a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.255, DE 2020 
(Da Sra. Policial Katia Sastre) 

 
Aumenta as penas dos crimes que envolvem corrupção e desvio de 
recursos públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta lei altera os arts. 312, 313, 313-A, 315, 316, caput e §§ 1º e 2º, 317, 332, 

333, 337-B e 337-C do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, a fim de aumentar a pena dos crimes que envolvem corrupção e desvio de 

recursos públicos. 

Art. 2º Os arts. 312, 313, 313-A, 315, 316, caput e §§ 1º e 2º, 317, 332, 333, 337-B e 

337-C, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
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“Art. 312.  ...............................................................................................................  

Pena – reclusão, de doze a trinta anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 313.  ...............................................................................................................  

Pena – reclusão, de seis a vinte anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 313-A.  ...........................................................................................................  

Pena – reclusão, de doze a trinta anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 315 .................................................................................................................  

Pena – reclusão, de seis a vinte anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ “ (NR) 

“Art. 316. ................................................................................................................  

Pena – reclusão, de doze a trinta anos, e multa. 

§ 1º ........................................................................................................................  

Pena – reclusão, de seis a vinte anos, e multa. 

§ 2º ........................................................................................................................  

Pena – reclusão, de doze a trinta anos, e multa.” (NR) 

“Art. 317 .................................................................................................................  

Pena – reclusão, de doze a trinta anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 332 .................................................................................................................  

Pena – reclusão, de seis a vinte anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 333.  ...............................................................................................................  

Pena – reclusão, de doze a trinta anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 335 .................................................................................................................  

Pena – reclusão, de seis a vinte anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 337-B.  ...........................................................................................................  

Pena – reclusão, de seis a vinte anos, e multa. 
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 ............................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 337-C .............................................................................................................  

Pena – reclusão, de seis a vinte anos, e multa. 

 ............................................................................................................................ ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Dentre os problemas sociais mais graves que assolam a sociedade brasileira, a 

corrupção nas esferas pública e privada é o maior deles. A corrupção no Brasil tem 

profundas raízes históricas e culturais, e apesar de muito se falar sobre ela, os 

esforços para erradicá-la ainda são insuficientes. 

Há de se reconhecer que, nos últimos anos, o combate à corrupção foi intensificado 

no Brasil. Contudo, nesse período também evoluíram inúmeros mecanismos 

responsáveis pelo desrespeito às leis e pela propagação da criminalidade no país, 

dificultando um debate mais analítico e aprofundado sobre a necessidade de reformas 

que melhor inibam a corrupção. 

Desde 2012, o Brasil é um dos países que mais piora quanto à percepção da 

sociedade em relação ao nível de corrupção, de acordo com o índice elaborado pela 

Transparência Internacional, que avalia o tema em 180 países. Segundo o diretor-

executivo da instituição, isso se deve às operações de combate às práticas ilícitas no 

setor público, pois quando um país começa a confrontar o problema da corrupção de 

uma maneira mais contundente, o primeiro efeito é sempre uma piora da percepção 

da corrupção.  

O problema da corrupção está atrelado a outro de igual gravidade: a impunidade. O 

que se vê no Brasil atual é a dificuldade de imposição da lei e o abrandamento das 

penas aplicadas às pessoas que ocupam posições políticas e de poder. 

Continuamos a punir os corruptos com doçura e nos recusamos a reconhecer que 

qualquer pequena violação da lei reverbera negativamente com a produção de várias 

outras violações. Falamos de corrupção, mas seguimos incapazes de aprender com 

os casos mal resolvidos ou abrandados e tornamos inóqua a discussão de uma 

verdadeira agenda de reformas anticorrupção. 

O mal cancerígeno da corrupção no Brasil é permeado pela antinomia entre as normas 

morais e a prática social. A prática de corrupção não está relacionada ao caráter do 

brasileiro, mas à constituição de normas informais que institucionalizam certas 

práticas tidas como moralmente degradantes, mas cotidianamente toleradas. Essa 

antinomia revela uma outra antinomia: a corrupção é explicada, no plano da sociedade 

brasileira, pelo fosso que separa os aspectos morais e valorativos da vida e a cultura 

política, o que acarreta uma tolerância à corrupção.  

A corrupção gera ineficiência e pobreza e é uma das mais importantes causas da 

desigualdade no Brasil. A ausência de um combate adequado à corrupção aprofunda 
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as desigualdades intoleráveis e odiosas do nosso país, assim como também o faz, 

talvez ainda mais, um combate inconsequente à corrupção. Por essa razão se faz 

necessária a adoção de soluções de aperfeiçoamento do aparato institucional 

anticorrupção, para que seja capaz de ultrapassar os adversos efeitos colaterais que 

produz.  

Uma das medidas legislativas que podem ser implementadas para a erradicação da 

corrupção no Brasil é o endurecimento das penas. Infelizmente, ainda hoje as penas 

dos crimes que envolvem corrupção e desvio de recursos públicos são brandas e 

incapazes de prover as respostas adequadas do Estado contra este tipo de 

criminalidade. 

Propomos, assim, que as penas para esses crimes sejam elevadas, a fim de que se 

equiparem às penas do crime de homicídio qualificado, considerando o alto grau de 

lesividade e as consequências desastrosas que a prática de corrupção acarreta no 

tecido social. 

Assim sendo, propomos aumento de pena para os crimes de peculato (arts. 312 e 

313); inserção de dados falsos em sistemas de informações (art. 313-A); emprego 

irregular de verbas ou rendas públicas (art. 315); concussão (art. 316, caput); excesso 

de exação (art. 316, §§ 1º e 2º); corrupção passiva (art. 317); tráfico de influência (art. 

332); corrupção ativa (art. 333); impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

(art. 335); corrupção ativa em transação comercial internacional (art. 337-B); e tráfico 

de influência em transação comercial internacional (art. 337-C). 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da 

alteração legislativa proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2020. 

Policial Katia Sastre 
Deputada Federal 

PL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

Tráfico de influência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995) 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 

26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, 

de 26/6/2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 

autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4729-14-julho-1965-368263-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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vantagem oferecida.  

Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 

funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por 

ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 

confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  

Sonegação de contribuição previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 

autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 

importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida 

em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 

primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 

1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 

ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 

índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional (Nome jurídico acrescido pela Lei 

nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário 

público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 

ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou promessa, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
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o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional (Nome jurídico acrescido pela 

Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 

público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

Funcionário público estrangeiro (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou 

função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o cumprimento da 

pena.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 820, DE 2021 
(Do Sr. Vitor Hugo e outros) 

 

Altera a redação da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos crimes 
hediondos) para considerar crime hediondo a prática de crimes contra a 
Administração Pública previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, que envolvam o desvio de recursos públicos acima 
de 100 (cem) salários mínimos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2812/2015. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. VITOR HUGO e outros)

Altera a redação da Lei nº 8.072, de 25
de julho de 1990 (Lei dos crimes hediondos)
para considerar crime hediondo a prática de
crimes  contra  a  Administração  Pública
previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, que envolvam o desvio
de  recursos  públicos  acima  de  100  (cem)
salários mínimos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos crimes

hediondos) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º..........................................................................................

X  -  Crimes  contra  a  Administração  Pública  previstos  no
Decreto-Lei  n°  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940,  que
envolvam o desvio de recursos públicos acima de 100 (cem)
salários mínimos” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Infelizmente, a história do Brasil é manchada por graves casos

de corrupção.  Corrupção essa que atingiu  patamares assustadores com os

desvios descobertos no caso conhecido como “Petrolão”. Porém, nem sempre

o prejuízo  é  causado de uma só vez,  em grandes cifras.  Muitas  vezes os

valores  são  baixos,  que  acabam  diluindo  um  montante  de  milhões  em

pequenos,  mas  repetidos  desvios,  que  buscam  evitar  a  atenção  das

autoridades.
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2

A  gravidade  desses  atos  impactam  não  apenas  o

desenvolvimento do país, mas o dia a dia da sociedade, uma vez que esses

recursos deveriam ser investidos para proporcionar mais saúde, segurança e

bem estar a população.

De acordo com um estudo promovido pelo Instituto Brasileiro

de Planejamento Tributário (IBPT), o brasileiro trabalha, em média, 29 dias por

ano somente  para  pagar  a conta  da corrupção.  Segundo essa pesquisa,  a

corrupção consome 8% de tudo que é arrecadado no país - R$ 160 bilhões por

ano.  Para  chegar  a  essa conclusão,  o  instituto  levou em conta  os  desvios

apurados  pela  Operação  Lava  Jato,  processos  envolvendo  corrupção  no

Tribunal de Contas da União (TCU) e nos tribunais de contas dos estados. 

O valor, de acordo com o estudo, cobriria o rombo estimado

para o orçamento do governo federal, que é de R$ 139 bilhões ou também

poderia  evitar,  por  exemplo,  os  contingenciamentos  na  educação  (R$  29

bilhões). De acordo com o coordenador de estudos do IBPT, Gilberto Luiz do

Amaral, a corrupção no país é uma epidemia e precisa ser combatida. "É tão

grande a corrupção que hoje nós temos mais de mil prefeitos ou ex-prefeitos

que sofrem algum processo por corrupção, por mau uso de dinheiro público.

Temos mais de 50 governadores ou ex-governadores que estão na mesma

situação", afirma.1

Já  a  Organização  das  Nações  Unidas  (ONU)  estima  que  o

Brasil perde cerca de R$ 200 bilhões com esquemas de corrupção por ano. O

procurador da República Paulo Roberto Galvão afirmou que “Somente no caso

da Petrobras, os desvios de recursos de forma ilegal envolvem entre R$ 30

bilhões e R$ 40 bilhões”.2

Dessa  maneira,  entende-se  que  os  crimes  contra  a

Administração Pública que envolvam o desvio de recursos públicos acima de

100 (cem) salários mínimos devem ser tratados com maior rigor pela legislação

atual, devendo ser considerados crimes hediondos, em razão da gravidade dos

danos causados ao erário.

1 https://g1.globo.com/pr/parana/noticia/2019/06/05/brasileiro-trabalha-29-dias-por-ano-para-pagar-a-
conta-da-corrupcao-diz-instituto.ghtml

2 https://istoe.com.br/brasil-perde-cerca-de-r-200-bilhoes-por-ano-com-corrupcao-diz-mpf/ *C
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3

Por  todo  o  exposto,  considerando  a  relevância  do  tema,

rogamos aos nobres pares agilidade na deliberação e aprovação do presente

projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado VITOR HUGO

*C
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Projeto de Lei
(Do Sr. Vitor Hugo)

 

 

Altera a redação da Lei nº 8.072,

de 25 de julho de 1990 (Lei dos crimes

hediondos) para considerar crime hediondo

a prática de crimes contra a Administração

Pública previstos no Decreto-Lei n° 2.848,

de 7 de dezembro de 1940, que envolvam

o desvio de recursos públicos acima de

100 (cem) salários mínimos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218553373300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Vitor Hugo (PSL/GO)

 2  Dep. Coronel Armando (PSL/SC)

 3  Dep. Coronel Tadeu (PSL/SP)

 4  Dep. Márcio Labre (PSL/RJ)

 5  Dep. Alê Silva (PSL/MG)

 6  Dep. Major Fabiana (PSL/RJ)

 7  Dep. Bia Kicis (PSL/DF)

 8  Dep. Nicoletti (PSL/RR)

 9  Dep. Chris Tonietto (PSL/RJ)

 10  Dep. Dra. Soraya Manato (PSL/ES)

 11  Dep. Delegado Antônio Furtado (PSL/RJ)

 12  Dep. Sanderson (PSL/RS)

 13  Dep. Carla Zambelli (PSL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 

VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 

de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 

morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 
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21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 

comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 

nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 

da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 

equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da lei  
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Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando 

em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 

anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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